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documentação comprobatória;- Demonstrar o período exato a 
que se refere cada reajuste efetuado no contrato;- Apresentar 
planilhas detalhadas com as informações de cada reajuste, com 
a disponibilização da memória de cálculo em formato Excel, se 
possível, inclusive com a apresentação dos índices utilizados 
para composição do índice final, bem como dos valores com os 
reajustes aplicados;- Anexar documentação para comprovação 
da origem dos índices utilizados na composição dos referidos 
cálculos, inclusive com link no sítio da Internet para respectiva 
validação;- Apresentar planilhas detalhando os pagamentos 
efetuados, com os valores originais e reajustados, de acordo 
com os índices estabelecidos, nos períodos de vigência de cada 
reajuste, conforme se depreende do item 9.2.1 do Contrato;- 
Em relação ao 5º Termo Aditivo, necessário que se junte aos 
autos documentação comprobatória quanto à fonte de pesqui-
sas de preços efetuadas, com a respectiva data-base, a fim de 
garantir a comprovação de que os preços pactuados no referido 
Termo em relação aos itens acrescidos encontravam aderência 
com aqueles praticados no mercado à época.PFE e MPC não se 
opuseram à diligência proposta (fls. 3735/3736).Assim, tendo 
em conta o apontado pela ATJ, quanto aos aspectos técnicos de 
engenharia e de economia, assino aos interessados o prazo de 
15 (quinze) dias, para que adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentem as justificativas 
cabíveis, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93.Autorizo vista e extração de cópias, indicadas 
pelos responsáveis, que deverão ser feitas no Cartório, observa-
das as cautelas de estilo.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 D E S P A C H O
PROCESSO: TC-008602.989.22-0
CONTRATANTE: AGENCIA REGULADORA DE SERVI-

COS PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO - ARSESP (CNPJ 
02.538.438/0001-53)

CONTRATADO(A): COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO 
COMGAS (CNPJ 61.856.571/0001-17)

ADVOGADOS: BRUNO FRANCISCO CABRAL AURELIO (OAB/
SP 247.054) / (OAB/SP 281.771) / FELIPE LUCIANO PIRES (OAB/
SP 406.775)

INTERESSADO(A):
ZEVI KANN
HELIO LUIZ CASTRO
NELSON ROSEIRA GOMES NETO
LUIS HENRIQUE CALS DE BEAUCLAIR GUIMARAES
JOSE BONIFACIO DE SOUSA AMARAL FILHO
ASSUNTO: Acompanhamento de Concessão, Contrato nº 

CSPE/01/99 - Processo nº 072/99 - Licitação: Dispensa. Objeto: 
Concessão para exploração de serviços públicos de distribuição 
de gás canalizado. Vigência: 30 (trinta) anos. Publicação no 
D.O.E: 11/06/1999. EXERCÍCIO: 2015. (Cópia do Acompanha-
mento TC-23218/713/99 - GC.SEB)

EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: DF-09
Trata-se de pedido de habilitação e vista do processo 

TC-008602.989.22-0 formulado pela empresa Companhia de 
Gás de São Paulo - COMGAS, através de seus advogados Bruno 
Francisco Cabral Aurélio (OAB/SP 247.054) e Felipe Luciano 
Pires (OAB/SP 406.775).

Os advogados foram habilitados e por ser a requeren-
te parte e eletrônicos os autos, já possuem acesso integral, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico (e-TCESP), nos termos da Resolução nº 01/2011.

Diante do exposto, fica prejudicado o pedido de vista ora 
analisado.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00014013.989.22-3
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE GESTAO DE CON-

TRATOS DE SERVICOS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA 
SAUDE (CNPJ 46.374.500/0156-20)

ORGANIZ. SOCIAL: SERVICO SOCIAL DA CONSTRU-
CAO CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO - SECONCI-SP (CNPJ 
61.687.356/0001-30)

GERENCIADA: HOSPITAL GERAL DE ITAPECERICA DA 
SERRA - SECONCI-SP (CNPJ 61.687.356/0014-54)

INTERESSADO(A):
JEANCARLO GORINCHTEYN (Secretário de Estado da 

Saúde)
EDUARDO RIBEIRO ADRIANO (Secretário Executivo da 

Secretaria de Estado da Saúde - Subscritor do Termo de Adita-
mento nº 02/2022)

SONIA APARECIDA ALVES (Coordenadora da CGCSS - Orde-
nadora de Despesa do órgão público contratante)

PIETRO DE OLIVEIRA SIDOTI (Superintendente Jurídico, 
Risco e Compliance da SECONCI-SP e Subscritor do Termo de 
Aditamento nº 02/2022)

ASSUNTO: A realização do Projeto Especial Corujão de 
Cirurgias Eletivas nos meses de maio a dezembro de 2022, no 
HOSPITAL GERAL DE ITAPECERICA DA SERRA.

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR: DF-10
PROCESSO PRINCIPAL: 8562.989.22-8
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (evento 16), 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-021541.989.22-4. Representante: Roberval 

de Almeida. Representada: Prefeitura Municipal de Guarujá. 
Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do 
pregão eletrônico nº 45/2022, do tipo menor preço global, que 
tem por objeto a “prestação de serviços de preparo e distri-
buição de alimentação balanceada e em condições higiênico-
-sanitárias adequadas, aos alunos regularmente matriculados 
na rede municipal de ensino”. Responsável: Valter Suman 
(Prefeito). Subscritor do edital:  Marcio Reis dos Santos (Secre-
tário Municipal de Educação). Sessão de abertura: 01-11-22, 
às 09h30min. Advogado cadastrado no e-TCESP: Roberval de 
Almeida (OAB/SP nº 332.314)

1. ROBERVAL DE ALMEIDA formula, com fundamento no 
artigo 113, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, representação que 
visa ao exame prévio do edital do pregão eletrônico nº 45/2022, 
do tipo menor preço global, elaborado pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE GUARUJÁ, que tem por objeto a “prestação de 
serviços de preparo e distribuição de alimentação balanceada e 
em condições higiênico-sanitárias adequadas, aos alunos regu-
larmente matriculados na rede municipal de ensino”.

2. Insurge-se o Representante contra os seguintes aspectos 
do instrumento convocatório:

a) Exigência de prova de regularidade fiscal com a Fazenda 
Estadual1, pois “não possui relação com o objeto da contratação”;

b) Requisição de registro profissional referente ao enge-
nheiro ou técnico de segurança do trabalho e o registro da 
pessoa jurídica nos Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança do Trabalho e em Medicina do Trabalho – SESMT2, 

interessados.A Assessoria Técnica de ATJ, em exame comple-
mentar quanto aos aspectos de engenharia (fls. 6157/6160), 
entendeu que:- Em relação aos Termos Aditivos nº 07 e nº 09 
não houve a apresentação de justificativas técnicas para as 
prorrogações de prazo e tampouco definição dos responsáveis 
pelos atrasos ocorridos;- O trânsito em julgado da citada Deci-
são judicial afetou a conclusão dos serviços;- Embora o Metrô 
tenha informado o percentual físico alcançado de 95,94% para 
a execução do objeto do Contrato não consta dos autos quais 
os serviços faltantes, seu impacto no funcionamento das esta-
ções e quais as providências tomadas para sua conclusão;- Tam-
bém não se sabe se foram realizados os testes de comissiona-
mento, avaliação de desempenho e emissão do Termo de Acei-
tação Provisória – TAP e Termo de Aceitação Definitiva – TAD de 
todos os Sistemas instalados. Não há informação sobre o total 
medido, total pago e quanto desse valor é relativo a reajustes;- 
O Contrato firmado em 29/11/2012 tinha um prazo de implan-
tação de 36 meses e prazo de vigência de 53 meses, os quais, 
atualmente, estão em 110 meses e 127 meses, respectivamente, 
sem a conclusão do escopo contratado;- Os resultados dos pro-
cessos administrativos referentes ao descumprimento de crono-
grama pela contratada não foram apresentados.Nessa confor-
midade, pugnou a Assessoria Técnica pela notificação dos 
responsáveis.O MPC não selecionou o processo para manifesta-
ção.Registre-se, por oportuno, que a eventual declaração de 
irregularidade da Licitação e Contrato principal poderá implicar 
na reprovação dos Termos Ativos firmados, em decorrência do 
princípio da acessoriedade, sem prejuízo da declaração de irre-
gularidade dos instrumentos acessórios também por falhas indi-
vidualmente identificadas.Os Termos de Ciência e Notificação 
encontram-se a fls. 4664; 4746; 4857; 4923; 5383; 5459; 
5533/5534; 5659/5661; fls. 5963/5966; 6016/6019.Por todo o 
exposto, assino aos interessados o prazo de15 (quinze) dias, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, daLei Complementar nº 
709/93, para que possam apresentar suas alegações sobre as 
questões suscitadas nos autos e a documentação necessária ao 
exame da matéria.Autorizo vista e extração de cópias de peças 
dos autos, indicadas pelos responsáveis, que deverão ser proce-
didas no Cartório, respeitadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc:TC-4243/026/14.Contratante:Companhia do Metro-

politano de São Paulo - METRÔ.Contratada: Consórcio Tel-
seb-Kapsch I, constituído pelas empresas Telseb Serviços de 
Engenharia e Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Teleco-
municações Ltda., e Kapsch Trafficcom Controle de Tráfego e de 
Transportes do Brasil Ltda. Objeto: Fornecimento e implantação 
dos Sistemas de Telecomunicações e Controle para o Trecho São 
Lucas – Hospital Cidade Tiradentes, incluindo instalações do 
Pátio Regueb Chohfi da Linha 15 – Prata. Em exame: Contrato 
nº 4292221301, de 27/12/2013 valor de R$ 93.693.774,09), 
decorrente da Concorrência n º 42022213; 1º, 2º, 3º, 4º, 5º 
Termos Aditivos e execução contratual.Responsáveis que firma-
ram os atos e/ou instrumentos:Pela Contratante: Silvani Alves 
Pereira (Diretor Presidente); Paulo Menezes Figueiredo (Diretor 
Presidente); Paulo Sérgio Amalfi Meca (Gerente do Empreendi-
mento Linha 15 – Prata – GEM); Walter Ferreira de Castro Filho 
(Diretor de Engenharia e Construções); Carlos Eduardo Paixão 
de Almeida (Gerente do Empreendimento Linha 15 – Prata – 
GEM); Roberto Torres Rodrigues (Gerente do Empreendimento 
Linha 15 – Prata – GEM).Pela Contratada: Eduardo Coutinho 
(Diretor), Cleber Pereira de Morais (Diretor); Cláudio Sérgio 
de Souza Dantas (Diretor).Termo de Ciência e de Notificação 
inserido nos autos.Advogados:Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza – OAB/SP nº 109.013, Janaina Schoenmaker – OAB/SP 
nº 203.665, Tadeu Alvarez Teles – OAB/SP nº 302.322, Marcelo 
Hiroyuki Sato – OAB/SP nº 211.348 e outros.Inicialmente, 
consigno que a licitação, contrato e os 1º, 2º e 3º Termos Adi-
tivos foram conhecidos e diferidos, conforme despachos de fls. 
2556/2557, 2585/2586, 2622/2663, 2977/2978. Agora, junta-
mente com os 4º e 5º Termos Aditivos, a matéria comporta jul-
gamento.Em exame o Contrato nº 4292221301, de 27.12.2013, 
valor de R$ 93.693.774,09, decorrente da Concorrência n º 
42022213, os 1º, 2º, 3º, 4º, 5º Termos Aditivos e a execução 
contratual, pactuados entre a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ e o Consórcio Telseb-Kapsch I, objetivando 
o fornecimento e implantação dos Sistemas de Telecomunica-
ções e Controle para o Trecho São Lucas – Hospital Cidade Tira-
dentes, incluindo instalações do Pátio Regueb Chohfi da Linha 
15 – Prata.A 3ª DF não apontou falhas referentes à instrução 
da licitação, contrato e dos 1º ao 5º Termos Aditivos, porém, 
indicou falha na execução contratual, qual seja: atrasos e 
informações sobre o cumprimento de prazos (itens B4 e B5, fls. 
3655/3656), conforme laudo técnico de fls. 3649/3668.Nos ter-
mos dos despachos de fls. 3684 e 3688, prazo foi assinado aos 
interessados. Em resposta, vieram aos autos as justificativas 
do METRÔ ofertadas a fls. 3703/3710.Em manifestações de fls. 
3713/3727 e 3728/3733, ATJ, quanto aos aspectos técnicos de 
engenharia e economia, respectivamente, fizeram apontamen-
tos em que os interessados ainda não foram indagados, pro-
pondo nova aplicação de prazo às partes, quais sejam:ATJ- sob 
o ponto de vista de engenharia:- Não localizamos nos autos 
qualquer documento que demonstre as fontes e elaboração do 
orçamento estimado. Solicitamos seja juntados os documentos 
que demonstrem a fonte e elaboração dos preços dos serviços: 
1.2.2, 1.2.6 e 1.7.3. Incluir pesquisas de mercado, quando for 
o caso, e separar4 a documentação por item de preço ou por 
equipamento ou sobressalente, quando for o caso;- Informar 
quais dos sistemas previstos na contratação não estão sendo 
executados em cada uma das estações e justificar. Informar 
também o valor contratado para cada um deles no contrato 
inicial e após os termos de aditamento (apresentando, por-
tanto, os valores contratados e que não serão executados ou 
não tiveram OS emitida ou estão paralisados;- Informar se 
existe algum prejuízo à instalação destes sistemas futuramente, 
mediante outra contratação, considerando, inclusive, a possibi-
lidade de aproveitamento de projetos já elaborados e que não 
tenham sido implantados e esclarecendo como fica a questão 
da definição da responsabilidade técnica. Informar valores já 
pagos de contratos e aquisição de equipamentos, para os quais 
não haja previsão de aplicação neste contrato;- Informar se 
existem desembolsos efetuados mensalmente, que representem 
gastos fixos mensais, incluindo a informação se houve algum 
pagamento no período em que o contrato esteve suspenso. As 
justificativas apresentadas para o 3º TA noticiaram a existência 
de carta da contratada em que esta demonstrava custos adicio-
nais decorrentes da prorrogação de prazo, mas o documento 
não foi analisado e estava em análise pelo METRÔ. Solicitamos 
apresentá-lo, juntamente com a análise promovida;- Informar 
por que não houve contratação dos sistemas numa fase em que 
as obras civis já estivessem mais avançadas. Havia cronograma 
que demonstrava compatibilidade entre a execução prevista 
para as obras civis e a implantação dos sistemas de telecomu-
nicações e controle que deveriam ocorrer após seu término? 
Estes cronogramas foram atualizados, conforme ocorreram 
as prorrogações de prazo?;- Informar se houve alteração de 
projetos dos sistemas e/ou instalação dos mesmos por conta 
de alterações ocorridas com o andamento das obras civis das 
estações. Nota-se que houve emissão de ordens de serviços 
relativas aos sistemas, sem que ainda a arquitetura das esta-
ções estivesse plenamente definida e construída. Por que não 
aguardar maior evolução das obras?;- Informar para quais 
sistemas e estações já houve emissão de termos de aceitação 
provisória e definitiva, apresentando-os e informar se estão 
operacionais. Informar a expectativa para emissão de termos 
de aceitação provisória para todos os sistemas, conforme 
item 27.1.1 do contrato (fls. 2487);ATJ- quanto ao enfoque 
de economia:- Esclarecer se houve mais reajustes no contrato 
além dos citados nesta manifestação. Em caso positivo, juntar 

29/11/2012, com vigência inicial de 53 meses,no valor de 
R$57.980.618,07,entreaCompanhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ e o Consórcio Telseb-Kapsch-Albatros, atual 
Consórcio Telseb – Kapshch – Albatros (empresas Telseb Servi-
ços de Engenharia e Comércio de Equipamentos Eletrônicos e 
Telecomunicações Ltda., Kapsch Trafficcom Controle de Tráfego 
e de Transportes do Brasil Ltda. e Albratros Serviços Industriais 
Ltda.), anteriormente Consórcio Telvent – Albatros, objetivando 
a elaboração do projeto executivo, fornecimento e implantação 
do sistema de telecomunicações para a expansão da Linha 5 – 
Lilás.Também em análise os Termos Aditivos em epígrafe, assim 
como as Garantias Contratuais prestadas e respectivos Endoss-
sos/Complementação.As Equipes de Fiscalização responsáveis, 
após análises iniciais, conforme relatórios contidos a fls. 
4671/4678, 4752/4755, 4874/4876, 4928/4929, 5387/5390, 
5416/5417 e 5465/5467, não constataram falhas na Licitação, 
Contrato nº 4091921301, de 29/11/2012, Termos Aditivos nº 01 
a nº 05 (respectivamente de 22/01/2016, 21/10/2016, 
13/02/2017, 31/10/2017 e 04/01/2019), nos Endossos nº 04, nº 
06 e nº 07 à Apólice de Seguro Garantia nº 9760, e na Comple-
mentação da Garantia de Execução Contratual (Apólice nº 
014142017000107750061682, vigente de 01/06/2017 a 
28/04/2020, no valor de R$ 102.183,97). Dessa forma, com a 
anuência da PFE, e após a concessão de vista dos autos ao 
MPC, a apreciação da matéria havia sido diferida, sem resolu-
ção de mérito, com base no artigo 4º, § 1º, da Resolução n.º 
01/2012, conforme Despachos publicados no DOE de 
24/04/2013, 08/04/2016, 03/12/2016, 28/03/2017, 27/02/2018, 
04/12/2018 e 22/05/2019.Quando do exame do Termo Aditivo 
nº 06, de 01/07/2019, a 3ª DF igualmente não apontou irregula-
ridades (fls. 5550/5554). Todavia, a e. Auditora Silvia Monteiro, 
nos termos do Despacho de fls. 5557, ao constatar que foi exce-
dido o prazo de vigência contratual de 60 meses, deixou de 
seguir o entendimento antes adotado, submetendo os autos à 
consideração do e. Relator à época, Conselheiro Dimas Rama-
lho.Houve a concessão de prazos (fls. 5559/5561 - DOE de 
28/09/2019; fls. 5575/5576 – DOE de 31/10/2019) para que os 
interessados apresentas sem esclarecimentos sobre a questão 
da vigência contratual, assim como para que informassem as 
ocorrências e estágio das obras de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, confirmassem a celebração de outros adita-
mentos (acréscimos ou supressões de serviços e/ou prorroga-
ções de prazo) e encaminhassem os Termos de Recebimento 
das Obras ou de Conclusão do Contrato.Em resposta, o Metrô 
manifestou-se por meio do expedienteTC-9337/026/19 (fls. 
5557/5593), apresentado suas alegações e trazendo, em forma-
to digital (CD), o Cronograma contratual, o Plano de Trabalho, a 
Curva de avanço físico dos Sistemas de Telecomunicações e a 
Medição 54 – setembro/2019.A Assessoria Técnica de ATJ, sob o 
enfoque de engenharia(fls. 5596/5607), ao examinar as altera-
ções nos prazos de vigência e execução do objeto, inclusive 
implantação dos Sistemas nas Estações, observou que:- Nas 
Tabelas apresentadas não há Iegenda, e não se sabe o significa-
do de Sistemas como código“NA”junto ao sitens“Instalação”, 
“Configuração”, “Comissionamento” e “TAP”. O Metrô tam-
bém não indicou o andamento das obras, como havia sido 
questionado em notificação anterior.- Não houve a instalação 
de diversos Sistemas em diversas estações, mesmo com as sig-
nificativas prorrogações já realizadas, que aumentaram o prazo 
de execução em 138% e de vigência em mais de 100%.A preo-
cupação com o atingimento do escopo inicialmente pactuado, 
dentro do valor contratado, é aumentada pelo fato de não 
haver: 1- detalhamento dos problemas enfrentados nos demais 
contratos com os quais há intercorrelação; 2- clareza quanto 
aos problemas enfrentados pelas obras que levaram à alteração 
da forma de implantação do contrato consignada principalmen-
te no 4° Termo Aditivo; e3- detalhamento de quais os atrasos 
que ocorreram por culpa da contratada e qual o andamento e 
conclusão de eventuais apurações de responsabilidade comrela-
ção aos mesmos. A curva de avanço físico dos sistemas de tele-
comunicações, também apresentada em meio digital (CD), 
informa percentual físico acumulado realizado de 83% do espe-
rado em out/2019, mas os 100% já eram esperados desde mea-
dos de out/2018, portanto há atraso relevante (vide fl. 5595). As 
justificativas para o 6° Termo Aditivo afirmavam que até 
abril/2019 a execução financeira era de cerca de 63%(fl. 5480);- 
Não parece possível a Instalação, Configuração, Comissiona-
mento e Emissão de todos os Termos de Aceitação dos Sistemas 
faltantes e que constaram no Edital, a fls. 3182ss., dentro do 
prazo vigente para o Contrato (prazo à época da primeira mani-
festação da Assessoria Técnica de ATJ – 09/09/2021). Nota-se 
que ainda seria necessário consignar o período de operação 
assistida e avaliação de desempenho, que deveriam ocorrer 
após a emissão dos Termos de Aceitação Provisória - TAP, para 
só então serem emitidos os Termos de Aceitação Definitiva - 
TAD, como definido contratualmente (fI. 4599);- Não se tem um 
comparativo entre os valores já desembolsados e o percentual 
físico atingido com relação ao objeto inicialmente pactuado.- 
Há necessidade de esclarecimento de como foi elaborado o 
orçamento (quantitativos e preços considerados), pois não foi 
Iocalizada tal documentação nos autos. O orçamento foi divul-
gado com preços aglutinados, tendo sido obtido desconto 
expressivo na contratação;- Há dúvidas se o escopo já foi total-
mente executado, conforme previsto em Contrato (sistemas 
para cada uma das estações, com consequente implantação, 
comissionamento, Termos de Aceitação Provisória e Definitiva) e 
dentro dos valores ajustados, com a alteração ocorrida no 4° 
Termo Aditivo. Apesar da prorrogação de 138% no prazo de 
implantação não se constatou o início de diversos Sistemas, em 
diversas estações.Assim, considerando que o encerramento da 
vigência contratual estava previsto para 28/10/2021 a Assesso-
ria Técnica propôs novo chamamento dos responsáveis, para 
que esclarecessem as questões anteriormente suscitadas,e con-
firmassem:- O encerramento do Contrato nas condições pactua-
das e com 100% do escopo determinado (completa finalização 
das fases 1 e 2 de implantação das estações), informando-se, 
em caso negativo, o valor dos Sistemas excluídos do escopo do 
ajuste e a previsão de sua implantação;- A forma de orçamento, 
juntando a documentação pertinente, incluindo pesquisas de 
preços separadas por item, para os preços 1.4.2, 2.1.1, 2.2.7 e 
2.4.2, da Planilha de fls. 3178/3184;- Quais os procedimentos 
tomados para apurar atraso no fornecimento pela contratada e, 
ainda, quais penalidades que eventualmente tenham sido apli-
cadas.Na sequência foi juntada aos autos documentação de fls. 
5616/6140, pertinente aos Termos Aditivos nº 07, de 
01/07/2020 (fls. 5656/5658), nº 08, de 03/03/2021 (fls. 
5959/5960) e nº 09, de 25/06/2021 (fls. 6014/6015).A 2ª DF, 
conforme relatório de fls. 6142/6146, assinalou informação 
prestada pela Origem, de que o Contrato em exame teve 
95,94% de avanço físico (fl. 6140), ocorrendo, todavia, declara-
ção judicial de sua anulação, em sede de Mandado de Seguran-
ça (Processo nº 0055714-63.2012.8.26.0053),decisão que teve 
trânsito em julgado na data de 24/08/2021 - fls. 6069/6138 
(concedidaa segurança, “[...] para anular os atos administrati-
vos praticados no processo da LIP nº 40919213 a partir da 
publicação da adjudicação inclusive, ocorrida no dia 26 de 
setembro de 2012, sobretudo o contrato assinado com o con-
sórcio TELVENT-ALBATROZ, determinando a sua republicação, 
para todos os efeitos, notadamente recursal.”). Ressaltou, 
ainda, que em decorrência dos Termos Aditivos nº 07, de 
01/07/2020 (fls. 5656/5658), e nº 09, de 25/06/2021 (fls. 
6014/6015), a vigência contratual foi alterada, passando a pre-
visão de encerramento para 29/06/2023. Assim, conclui a Fisca-
lização no sentido da irregularidade dos Termos Aditivos nº 07 e 
nº 09, consignando que o prazo de vigência contratual de apro-
ximadamente 11 anos, após sucessivas prorrogações, indica 
falha no planejamento inicial do Contrato.PFE (fl. 6154) opinou 
pela concessão de oportunidade demanifestação aos 

Do cotejo entre os subitens, ressalta a ausência de critérios 
objetivos para a avaliação e julgamento da apresentação do 
software, considerando a omissão acerca das regras e roteiros 
a serem observados, além da falta de informações acerca da 
disponibilização de infraestrutura para sua realização, havendo, 
inclusive, exclusão de fornecimento de acesso à internet pela 
Prefeitura.Em conclusão, busca o deferimento de providência 
cautelar de paralisação do certame, para que, ao final, seja 
determinada sua anulação ou a reformulação dos itens 
impugnados.É o relatório.Decido.De início, importa anotar que 
o presente feito foi distribuído por prevenção em razão de tra-
tar de representação contra o mesmo edital objeto de exame 
no bojo do processo n.º TC-020858.989.22.Por meio de despa-
cho exarado em 14/10/2022, à luz das reclamações formuladas 
em aludidos autos, e diante da suspensão voluntária do certa-
me pela Administração, concedi oportunidade para que a Muni-
cipalidade interessada oferecesse justificativas e documentos.
Nessa perspectiva, cabe apenas dispensar ao presente feito tra-
tamento similar, de maneira que assino à autoridade compe-
tente o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que apresente 
esclarecimentos sobre os pontos alvejados na representação 
em epígrafe.Por fim, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução n.º 01/2011, a íntegra da deci-
são e da representação e demais documentos poderão ser obti-
dos, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc:TC-25/014/15 (TC-1255/007/07 – Repasses Públicos 

ao Terceiro Setor)Interessado:José Vicente Figueiredo Braga 
– ex-Secretário Municipal de Saúde de CruzeiroMencionadas: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIROCIAP – Centro Integrado 
e Apoio ProfissionalAssunto:AÇÃO DE REVISÃO DE JULGA-
DO em face do v. Acórdão que julgou irregular a prestação 
de contas examinada nos autos do TC-1255/007/07, aplicou 
multa no valor de 500 (quinhentas) UFESP’s aos Responsáveis, 
condenou o CIAP – Centro Integrado e Apoio Profissional à 
devolução de R$ 454.481,56 aos cofres municipais - atuali-
zada pelo IPC-FIPE desde a data do recebimento até a efe-
tiva restituição e, ainda, impôs suspensão de receber novos 
repasses do Poder Público enquanto não ressarcido ao Erário.
Responsáveis:Celso de Almeida Lage – Prefeito Municipal à 
época José Vicente Figueiredo Braga – Secretário Municipal 
de Saúde à época Dinocarme Aparecido Lima – Presiden-
te da CIAP à época Acompanham:TC-28298/026/15 e TC-
-10992/026/15Advogado(s):Jairo Bessa de Souza – OAB/SP 
44.649 e outros.Tratam os presentes de AÇÃO DE REVISÃO 
proposta pelo Sr. José Vicente Figueiredo Braga – ex-Secretário 
Municipal de Saúde de Cruzeiro, em face dav. decisão profe-
rida pela Primeira Câmara em Sessão de 29.07.14,que julgou 
irregular a prestação de contas examinada nos autos doTC-
1255/007/07, aplicou multa no valor de 500 (quinhentas) 
UFESP’s aos Responsáveis, condenou o CIAP – Centro Integrado 
e Apoio Profissional à devolução de R$ 454.481,56 aos cofres 
municipais - atualizada pelo IPC-FIPE desde a data do recebi-
mento até a efetiva restituição e, impôs a suspensão de receber 
novos repasses do Poder Público enquanto não ressarcido ao 
Erário.Após regular instrução, sob minha relatoria, em Sessão 
de 13.07.22 o E. Plenário julgou procedente a Ação de Revisão 
proposta, para fins de cancelar a multa imposta ao Autor Sr. 
José Vicente Figueiredo Braga – ex-Secretário de Saúde do 
Município de Cruzeiro, nos autos do TC-1255/007/07, manten-
do, no mais, a integridade do v. Acórdão revisando em relação 
ao seu conteúdo e extensão.O v. Acórdão foi publicado em 
06.08.22 e transitou em julgado em 30.08.22.A DSF-I procedeu 
as anotações necessárias; e, a DE-4 o desapensamento do pro-
cesso TC-1255/007/07, o qual foi encaminhado ao Cartório do 
e. Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues.Diante do exposto, 
esgotada função jurisdicional dos presentes, ao arquivo.

Publique-se.
Proc:TC-42238/026/12.Contratante:Companhia do Metro-

politano de São Paulo - METRÔ. Contratado:Consórcio Telseb-
-Kapsch-Sepsa (empresas Telseb Serviços de Engenharia e 
Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Telecomunicações 
Ltda., Kapsch Trafficcom Controle de Tráfego e de Transportes do 
Brasil Ltda. e Sepsa do Brasil, Comercialização de Equipamentos 
Ferroviários e Industriais Ltda.), anteriormente Consórcio Telvent 
–  A lba t ros  e  Consórc io  Te l seb -Kapsch -A lba t ros.
Objeto:Elaboração do projeto executivo, fornecimento e implan-
tação do sistema de telecomunicações para a expansão da 
Linha 5 – lilás.Em exame:- Concorrência Internacional nº 
40919213;- Contrato nº 4091921301, de 29/11/2012 (fls. 
4598/4602). Vigência inicial: 53 meses. Valor de R$ 
57.980.618,07;- Termo Aditivo n° 01, de 22/01/2016 (fls. 4743 e 
Anexos -fls. 4744l4745). - Termo Aditivo nº 02, de 21/10/2016 
(fls. 4854/4855).- Termo Aditivo nº 03, de 13/02/2017 (fls. 
4922/4922-v).-Termo Aditivo nº 04, de 31/10/2017 (fls. 
5376/5376v eAnexos – fls. 5377/5381). - Termo Aditivo nº 05, de 
04/01/2019 (fls. 5457/5458);- Termo Aditivo nº 06, de 01/07/2019 
(fls. 5532/5532v).- Termo Aditivo nº 07, de 01/07/2020 (fls. 
5656/5658).- Termo Aditivo nº 08, de 03/03/2021 (fls. 
5959/5960).- Termo Aditivo nº 09, de 25/06/2021 (fls. 
6014/6015).- Garantias Contratuais (fls. 4298/4307; fls. 
4309/4317;fls. 4451/4470; fls. 4519/4538).- Endosso nº 04 à Apó-
lice de Seguro Garantia nº 9760(fls. 4867/4868); - Endosso nº 06 
à Apólice de Seguro Garantia nº 9760(fls. 4869/4870); - Endosso 
nº 07 à Apólice de Seguro Garantia nº 9760 (fls. 4871/4872);- 
Complementação da Garantia de Execução Contratual – Apólice 
nº 014142017000107750061682 (fls. 5403/5415).- Endosso nº 
01 à Apólice de Seguro Garantia nº 87620 (fls. 5546/5549-v).- 
Endosso nº 02 à Apólice de Seguro Garantia nº 87620 (fls. 
6033/6050).- Endosso nº 04 à Apólice de Seguro Garantia nº 
87620 (fls. 6052/6068). Responsáveis pela assinatura do 
Contrato:Walter Ferreira de Castro Filho (Diretor de Engenharia 
e Construções do Metrô); Nelson de Carvalho Scaglione (Geren-
te de Implantação de Sistemas do Metrô), Francisco Javier Fer-
nández Naves, Roberto Brito Rangel e Luciano Alcaide Silva 
(representantes do Consórcio contratado).Responsáveis pela 
assinatura do Termo Aditivo n° 01: Roberto Torres Rodrigues 
(Gerente de Implantação de Sistemas do Metrô) e Paulo Sérgio 
Amalfi Meca (Diretor de Engenharia e Construções do Metrô).
Responsáveis pela assinatura dos Termos Aditivos nº 02 e nº 03: 
Roberto Torres Rodrigues (Gerente de Implantação de Sistemas 
do Metrô), Paulo Sérgio Amalfi Meca (Diretor de Engenharia e 
Construções do Metrô), Anderson Montessante Coelho e Eduar-
do Cardoso Coutinho (representantes do Consórcio contratado).
Responsáveis pela assinatura do Termo Aditivo nº 04: Roberto 
Torres Rodrigues (Gerente de Implantação de Sistemas do 
Metrô), Paulo Sérgio Amalfi Meca (Diretor de Engenharia e 
Construções do Metrô), Claudio Sérgio de Souza Dantas e Thia-
go Zambotti (representantes do Consórcio contratado). Respon-
sáveis pela assinatura do Termo Aditivo nº 05: Giovani Sorice 
Neto (Gerente de Implantação de Sistemas do Metrô, em exer-
cício), Paulo Sérgio Amalfi Meca (Diretor de Engenharia e Cons-
truções do Metrô), Claudio Sérgio de Souza Dantas e Thiago 
Zambotti (representantes do Consórcio contratado).Responsá-
veis pela assinatura do Termo Aditivo nº 06 a nº 09: Paulo Sér-
gio Amalfi Meca (Diretor de Engenharia e Planejamento do 
Metrô), Luís Bastos Lemos (Engenheirodo Metrô – Gerente do 
Empreendimento Linha 4 - Amarela), Rogério Angelo Martello e 
Claudio Sérgio de Souza Dantas (representantes do Consórcio 
contratado).Advogados: Carlos Alberto Cancian (OAB/SP nº 
123.667); Márcia Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 
123.387); Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322); - Janaina 
Schoenmaker (OAB/SP nº 203.665) e Outros; - Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013);Equipes de Fiscaliza-
ção anteriores: 5ª e 3ª DFs.Equipe de Fiscalização atual: 2ª 
DF.Em exame a Concorrência Internacional nº 40919213 e o 
Contrato nº 4091921301 (fls. 4598/4602), celebrado em 
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TC-001924/002/08.
Recorrente(s): José Antonio Marise – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Lençóis Paulista e Planeta Educação Gráfica e Edi-
tora Ltda. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de 
Lençóis Paulista e Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda., 
objetivando o fornecimento de serviços de informática educa-
cional nas escolas da Rede Municipal de Ensino, no valor de 
R$1.105.500,00. Responsável(is): José Antonio Marise (Pre-
feito). Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-01-
17 e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares a concorrência e o contrato, e ilegais as despesas 
decorrentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Maria 
Hermínia Pacheco e Silva Moccia (OAB/SP nº 77.002), Evane 
Beiguelman Kramer (OAB/SP nº 109.651), Antonio Araldo Ferraz 
Dal Pozzo (OAB/SP nº 123.916), Ana Cristina Fecuri (OAB/SP nº 
125.181), Leandro Orsi Brandi (OAB/SP nº 143.163), Emerson 
de Hypólito (OAB/SP nº 147.410), Matheus Ricardo Jacon 
Matias (OAB/SP nº 161.119), Paulo Sérgio de Oliveira (OAB/SP 
nº 165.786), Augusto Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 174.392), 
João Negrini Neto (OAB/SP nº 234.092), Lívia Francine Maion 
(OAB/SP nº 240.839), Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 
252.566), Alisson Rafael Forti Quessada (OAB/SP nº 292.684), 
Isabella Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP nº 376.975) e 
outros. Acompanha(m): TC-001796/026/18. Fiscalização atual: 
UR-2. Sustentação oral proferida em sessão de 15-06-22. Pedi-
do de vista do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONTRATO. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO. Fornecimento de sistema de 
ensino. Qualificação técnico–operacional. Poder discricionário 
da administração para o tipo de objeto contratado. Liberdade de 
escolha de sistemas de ensino. Lei Federal nº 9.394/96, art. 8º, 
§2º, c.c. art. 14, inciso I. Preços justificados. Precedentes desta 
Corte: TC-1371/007/07, TC-19222/026/08, TC-1298/009/10, 
TC-43/009/11. Razões recursais acolhidas. Recursos Ordinários 
conhecidos e providos, por maioria de votos.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-001924/002/08. Considerando o que consta do Relatório e 
Voto do Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno, em sessão de 31 de agosto de 2022, 
sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo voto do 
Conselheiro Antonio Roque Citadini, Relator, e dos Conselheiros 
Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson 
Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beral-
do, Revisor, em preliminar, conheceu dos Recursos Ordinários, 
e, no mérito, julgou pelo provimento dos Recursos Ordinários, 
para a reforma da decisão, e consequente julgamento de 
regularidade da licitação e do decorrente contrato. Vencidos a 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes e o Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo, Revisor.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 31 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Relator.

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 A C Ó R D Ã O
TC-017904.989.22-5 (ref. TC-012290.989.22-7 e 

TC-002904.989.18-3)
Embargantes: Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 

– FUNCAMP e por Fernando Sarti e João Batista de Miranda – 
Ex-Diretores da FUNCAMP.

Assunto: Balanço Geral da Fundação de Desenvolvimento 
da UNICAMP – FUNCAMP, relativo ao exercício de 2018.

Responsáveis: Fernando Sarti e João Batista de Miranda 
(Diretores).

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face 
de acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 17-08-
22, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo 
decisão da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 01-07-
21, que julgou irregulares as contas, acionando o disposto no 
artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando 
multas individuais no valor de 160 UFESPs aos responsáveis, 
nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Maximilian Köberle (OAB/SP nº 178.635), 
Benedito Paes Silvado Neto (OAB/SP nº 175.259), Érica Carla 
Reis (OAB/SP nº 346.487) e outros.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS 
HIPÓTESES DE OPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO JURÍDICO. PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. REJEIÇÃO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto 
ao mérito, rejeitou-os.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-014962.989.22-4 (ref. TC-014814.989.18-2)
Recorrente: Fundação do ABC – FUABC.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2017, pela Secretaria de Estado da Saúde 
– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde – CGCSS à Fundação do ABC – FUABC, no valor de 
R$96.605.319,02.

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), 
Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Estadual Adjunto), Maria 
Aparecida Batistel Damaia, Maria Bernadette Zamboto Vianna e 
Carlos Roberto Maciel (Presidentes da FUABC).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 10-06-
22, que julgou irregular a prestação de contas na importância 
de R$65.109,09, determinando sua devolução aos cofres públi-
cos, devidamente atualizada, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

TC-014993.989.22-7 (ref. TC-014814.989.18-2)
Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria 

de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2017, pela Secretaria de Estado da Saúde 
– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde – CGCSS à Fundação do ABC – FUABC, no valor de 
R$96.605.319,02.

Responsáveis: David Everson Uip (Secretário Estadual), 
Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Estadual Adjunto), Maria 
Aparecida Batistel Damaia, Maria Bernadette Zamboto Vianna e 
Carlos Roberto Maciel (Presidentes da FUABC).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face 
de acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
10-06-22, na parte que julgou irregular a prestação de contas 
na importância de R$65.109,09, determinando sua devolução 
aos cofres públicos, devidamente atualizada, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Vinícius Grota do Nascimento (OAB/SP nº 
290.896), Flávio Santos da Silva (OAB/SP nº 342.519) e outros.

TC-000577/003/15.
Recorrentes: Prefeitura Municipal de Atibaia, Saulo Pedroso 

de Souza - Ex-Prefeito do Município de Atibaia e Boreal Enge-
nharia Ltda. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de 
Atibaia e Boreal Engenharia Ltda., objetivando o fornecimento 
de materiais e mão de obra para obras de revitalização da 
entrada da cidade, no valor de R$5.953.466,26. Responsável: 
Saulo Pedroso de Souza (Prefeito). Em Julgamento: Recursos 
Ordinários interpostos contra acórdão da E. Segunda Câmara, 
publicado no D.O.E. de 17-01-20, que julgou irregulares a con-
corrência e o contrato, acionando o disposto no artigo 2°. incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar n° 709/93 e aplicando multa 
no valor de 160 Ufesps ao responsável nos termos do artigo 104. 
inciso II. do mesmo Diploma Legal. Advogados: Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP n° 109.013), Messias Camilo dos 
Santos Junior (0AB/SP n° 296.516). Marcelo de Araújo Generoso 
(OAB/SP n° 307.753). Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP n° 
247,092), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP n° 168.881). Fabricio 
Abdo Nakad (OAB/SP n° 330.715), Pedro Henrique Bíella Mas-
sola (OAB/SP n° 356.236). Renzo Signoretti CroCi (OAB/SP n° 
319.593), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP n° 410.314). Rafael 
De Marchi Santos (OAB/SP n° 422.817). Lucas Passos Vieira da 
Costa (0AB/SP n° 425,346) e outros. Procurador de Contas: Rafa-
el Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-3.

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONCORRÊNCIA. CON-
TRATO. CONHECIMENTO PROVIMENTO PARCIAL. Obra em 
via de acesso ao município. Edital prejudicado por cláusula 
restritiva à competitividade. Fixação de BDI justificada. Recursos 
conhecidos e parcialmente providos. Afastamento da multa. 
Votação unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-000577/003/15. Considerando o que consta do Relatório e 
Voto do Relator. conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno. em sessão de 21 de setembro de 
2022. sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo 
voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Renato 
Martins Costa. Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes 
e Sidney Estanislau Beraldo, após sustentação proferida pelo 
eminente advogado, preliminarmente conheceu dos Recursos 
Ordinários e, quanto ao mérito. deu-lhes provimento parcial 
para o fim de cancelar a multa aplicada e afastar das razões de 
decidir a impropriedade referente ao BDI, mantendo, porém, a 
irregularidade da matéria.

Impedido o Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues.
O Dr. Fábio Barbalho Leite, advogado, produziu sustentação oral.
Presente o Procurador-geral do Ministério Público de Con-

tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.
Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.
TC-040431/026/13.
Recorrentes: Secretaria de Estado da Saúde - Coordena-

doria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde - CGCSS 
e Fundação do ABC – FUABC. Assunto: Contrato de Gestão 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e Fundação do ABC - 
FUABC, objetivando a operacionalização da gestão e execução 
de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico 
de Especialidades de Praia Grande – AME Praia Grande, no 
valor de R$86.426.616,00. Responsáveis: David Everson Uip 
(Secretário Estadual) e Maurício Marcos Mindrisz (Presidente 
da FUABC). Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos 
contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. 
de 04-11-15, que julgou irregulares o contrato de gestão e o 
termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2°, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar n° 709/93. Advogados: Roberta 
Modena Pegoreti (OAB/SP n° 258.285), Sandro Tavares (OAB/SP 
n° 201.133), Guilherme Crepaldi Espósito (OAB/SP n° 303.735), 
Eliane Marcos de Oliveira Silva (0ABISP n° 239.432) e outros. 
Procuradora da Fazenda: Claudia Távora Machado V. Nicolau. 
Fiscalização atual: GDF-1.

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONTRATO DE GESTÃO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. Prazos para manifestação 
de interesse e apresentação do Plano Operacional modificados 
posteriormente pela Secretaria da Saúde Resolução SS n° 
55/2.015. Ausência de indício de malversação de recursos públi-
cos. Desacertos passíveis de relevação por meio de recomenda-
ções. Votação unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-040431/026/135. Considerando o que consta do Relatório 
e Voto do Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno. em sessão de 21 de setembro de 
2022, sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo 
voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator Edgard 
Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, 
Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, prelimi-
narmente conheceu dos Recursos Ordinários e, quanto ao méri-
to, deu lhes provimento para o fim de julgar regular o Contrato 
de Gestão, com a recomendação constante do corpo do voto do 
Relator inserido aos autos.

Presentes o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe da Fazenda 
do Estado, Dr. Luiz Menezes Neto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.
TC-025539/026/11.
Recorrente: Jorge Abissamra - Ex-Prefeito do Município 

de Ferraz de Vasconcelos. Assunto: Prestação de contas de 
recursos repassados no exercício de 2010, pela Prefeitura 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos à Comunidade Kolping de 
Vila Santo Antonio, no valor de R$77.419,05. Responsáveis: 
Jorge Abissamra (Prefeito) e Nélia dos Santos Costa (Presidente 
da Beneficiária). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
03-05-19, que julgou irregular a prestação de contas, acionando 
o disposto no artigo 2°, incisos XV e XXVII. da Lei Complemen-
tar n° 709l93, condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado e a não receber novos repasses até a regularização 
das pendências, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal, 
além de aplicar multa no valor de 160 Ufesps ao responsàvel 
Jorge Abissamra, nos termos do artigo 104, inciso II, da mencio-
nada Lei. Advogados: Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP n° 
109.889), Thaise Pizolito de Moraes (OAB/SP n°175.901), Wilton 
Luis da Silva Gomes (OAB/SP n° 220.788), Cristiano Vilela de 
Pinho (OAB/SP n° 221.594) e outros. Fiscalização atual: GDF-10.

EMENTA: RECURSO 0RDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
CONVÊNIO. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. Falta de com-
provação de gastos Ausência de Parecer Conclusivo. Descum-
primento ao art. 116, inciso I, § 3° da Lei Federal n.º 8666/93. 
Determinação de devolução de valores e penalidade mantidas. 
Recurso conhecido e não provido Votação unânime. Vistos, 
relatados e discutidos os autos do processo TC-025539/026/11. 
Considerando o que consta do Relatório e Voto do Relator, 
conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, o E. Tribunal 
Pleno, em sessão de 28 de setembro de 2022, sob a presidência 
do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo voto dos Conselheiros 
Antonio Roque Citadini, Relator, Renato Martins Costa. Rob-
son Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau 
Beraldo e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir 
Figueiredo Sarquis, preliminarmente conheceu do Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito negou-lhe provimento, mantendo-se 
na íntegra os exatos termos, pelos próprios e judiciosos funda-
mentos, da Decisão combatida e, consequentemente, as deter-
minações, penalidades e os encaminhamentos nela efetuados.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.

ACÓRDÃOS

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 A C Ó R D Ã O S
TC-001446/026/21.
Autor: Antônio Aparecido Toniolo - Ex-presidente da Câma-

ra Municipal de Osasco. Assunto: Contas Anuais da Câmara 
Municipal de Osasco, relativas ao exercício de 2014. Respon-
sável: Antônio Aparecido Toniolo (Presidente da Câmara). Em 
Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão desta 
E. Corte, proferida no TC-0025311026i14, mantida em sede 
recursal e com trânsito em julgado em 04-07-18, que julgou 
irregulares as contas, nos termos do artigo 33, inciso |II, alínea 
"b", da Lei Complementar n° 709/93, aplicando multa no 
valor de 400 Ufesps ao responsável nos termos do artigo 104| 
inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogados: Rafael Ramos 
Feijó Munhoz (OAB/SP n° 263.496), Camilo de Lelis Nogueira 
(0AB/SP n° 55.272), Eduardo Dantas Ramos Junior (OAB/DF n° 
11.014), Silvio Reginaldo da Silva Neves (OAB/SP n° 409.405) e 
outros. Acompanham: TC-002531/026/14 e TC-002531/126/14. 
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fis-
calização atual: GDF-7.

EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE JULGADQ. CONTAS ANU-
AIS. CÂMARA MUNICIPAL IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
NAO CONHECIMENTO. Não demonstração de erro de cálculo 
nas contas, omissão ou erro de classificação de qualquer verba. 
falsidade de documentos em que se tenha fundado a decisão 
ou superveniência de documentos novos com eficácia sobre 
a prova produzida Ação de Revisão não conhecida. Votação 
unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-001446/026/21. Considerando o que consta do Relatório e 
Voto do Relator. conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno, em sessão de 21 de setembro de 
2022, sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo 
voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Edgard 
Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, 
Cristiana de Castro Moraes Sidney Estanislau Beraldo, em pre-
liminar, não conheceu da Ação de Revisão, julgando seu Autor 
carecedor do direito de ação.

Determinou, por fim, após as providências de praxe, o 
desapensamento e retorno dos autos ao E. Julgador originário. 
bem como o arquivamento do presente processo.

Presente - Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.
TC-001992/003/11.
Recorrente: DAE SIA - Água e Esgoto – Jundiai. Assunto: 

Contrato entre a DAE SIA - Agua e Esgoto - Jundiaí e A. Fernan-
dez Engenharia e Construções Ltda., objetivando a execução 
da extensão e/ou remanejamento de 40.000 metros de rede 
coletora de esgoto em diversos locais do Município, no valor de 
R$5.847.481,40. Responsáveis: Wilson Roberto Engholm (Dire-
tor-presidente), Antonio Luiz Cavenaghi Argentin, Valter Maia e 
Milton Takeo Matsushima (Diretores). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, 
publicado no D.O.E. de 03-07-19, que julgou irregulares a 
concorrência e o contrato, acionando 0 disposto no artigo 2°, 
incisos XV e XXVII. da Lei Complementar n° 709l93 e aplicando 
multas individuais no valor de 160 Ufesps aos responsáveis Wil-
son Roberto Engholm Antonio Luiz Cavenaghi Argentin e Milton 
Takeo, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma 
Legal. Advogados: Luis Renato Vedovato (OAB/SP no 142.128), 
Mirena Ferragut Gallo (OAB/SP n° 254.610), Ricardo Correa 
Leite (OAB/SP n° 336.141), Cláudia Renata Sleiman Raad 
Camargo (0AB/SP n° 167.174), Paulo de Tarso Barbosa Duarte 
(OAB/SP n° 108.386) e outros. Fiscalização atual UR-3.

EMENTA: RECURSO 0RDINÁRIO. CONCORRÊNCIA. CON-
TRATO. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. Execução de 
extensão e/ou remanejamento de rede coletora de esgoto. Pre-
ços não evidenciados. Utilização de tabelas para composição de 
orçamento inicial com data base superior seis meses em relação 
à publicação do edital inadequada exigência de comprovação 
de qualificação técnica. Recurso conhecido e não provido. 
Votação unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-001992/OO3/11. Considerando o que Consta do Relatório 
e Voto do Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno, em sessão de 21 de setembro de 
2022, sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo 
voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Edgard 
Camargo Rodrigues. Renato Martins Costa, Robson Marinho, 
Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, prelimi-
narmente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito. 
negou-lhe provimento, mantendo-se na íntegra os exatos ter-
mos e judiciosos fundamentos da r. decisão combatida.

Determinou, por fim, após as providências de praxe, a 
devolução do processo ao ilustre Relator originário do feito. 
para regular prosseguimento de sua tramitação.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.
TC-011086/026/16.
Recorrente: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp. Assunto: Contrato entre a 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - Prodesp e Call Tecnologia e Serviços Ltda., objetivando 
a prestação de serviços de teleatendimento receptivo, com 
disponibilidade de central de atendimento (call center). no valor 
de R$10.698.914.16. Responsáveis: Flávio Cappelletti (Diretor) 
e Marcelo Ribeiro Pedrosa (Gerente). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, 
publicado no D.O.E. de 11-01-22, que julgou irregulares a 
dispensa de Licitação e o contrato, acionando o disposto no 
artigo 2°, incisos XV e XXVII da Lei Complementar n° 709/93. 
Advogados: Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP n° 307.753), 
Nathalia Calil Cera (OAB/SP n° 221.440) e outros. Procurador 
da Fazenda: Carim José Féres. Fiscalização atual: GDF-3. EMEN-
TA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. Prestação de serviços 
de teleatendimento receptivo. Não caracterizada a emergência 
Artigo 24, inciso V. da Lei Federal n° 8.666/93. Licitação parali-
sada por decisão judicial. Inércia da Administração na regulari-
zação da questão. Precedente desta Corte: TC-24966.989.18-8. 
Recurso conhecido e não provida Votação unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-011086/026/16. Considerando o que consta do Relatório e 
Voto do Relator. conforme Notas Taquigráficas, juntados aos 
autos, o E. Tribunal Pleno, em sessão de 21 de setembro de 
2022, sob a presidência do Conselheiro Dimas Ramalho, pelo 
voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, Edgard 
Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Robson Marinho, 
Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, prelimi-
narmente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 
negou-lhe provimento.

Presentes o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima, e o Procurador-Chefe da Fazenda 
do Estado, Dr. Luiz Menezes Neto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente.
ANTONIO ROQUE CITADINI-Relator.

porquanto são dispensáveis para a realização do fornecimento 
de alimentos; e

c) Ausência de previsão de data-base em caso de reajuste 
contratual3.

Requer, nesses termos, a liminar suspensão do certame 
e, ao final, seja determinada a alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. O expediente foi distribuído por prevenção em razão 
da conexão com a matéria tratada nos TC-006076.989.22-7, 
TC-006112.989.22-3 e TC-008352.989.22-2, que abrigaram 
representações formuladas por Natalia Barbara Pereira Borges, 
Beatriz Campos Alves e Nádia Evangelista Celini, arquivados, 
sem julgamento de mérito, após constatação de que a fonte de 
recursos que custearia as despesas era de origem federal, esca-
pando da competência deste Tribunal de Contas.

4. Na hipótese, observo remanescer no edital a informação 
de que a fonte de recursos que custeará as despesas advindas 
do objeto licitado é de origem federal4, não havendo qualquer 
previsão de contrapartida financeira do Município de Guarujá 
no ajuste decorrente da presente disputa.

Tal situação inviabiliza a análise da matéria por este Tri-
bunal, porquanto é de competência do Tribunal de Contas da 
União, nos termos preconizados no inciso VI do artigo 71 da 
Constituição Federal.

5. Pelo exposto, em face da incompetência deste Tribunal 
de Contas do Estado para análise da matéria, determino o 
arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito.

6. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente.
Publique-se.
1 6.1.2 REGULARIDADE FISCAL
(...)
d) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda 

Estadual (débitos inscritos), da sede ou do domicílio da licitante;
2 6.1.4.3 A proponente deverá comprovar, por meio da 

apresentação de documento de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), que possui em seu quadro permanente, até a data 
limite para entrega dos envelopes, responsável técnico regular-
mente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.

(...)
b) A proponente deverá comprovar, por meio da apresen-

tação de documento emitido pelo Ministério do Trabalho (TEM) 
o registro profissional referente ao engenheiro ou técnico de 
segurança do trabalho.

c) A proponente deverá comprovar, por meio da apresen-
tação de documento o registro da pessoa jurídica nos Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho e em 
Medicina do Trabalho – SESMT.

3 13 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DOS 
SERVIÇOS E REAJUSTE

(...)
13.3. Na hipótese de o contrato se estender por prazo 

superior a 12 (doze) meses, haverá incidência de correção 
monetária, tendo por base o INPC, divulgado pelo IBGE, ou 
outro índice que a Prefeitura venha a adotar para os contratos 
da espécie, conforme estabelece a legislação em vigor.

4 As despesas decorrentes deste contrato correrão por 
conta recursos consignados no orçamento vigente, conforme 
segue:

Órgão:
12.01 Secretaria Municipal de Educação
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00
Origem dos Recursos:
05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados
9 – SECRETARIA PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão:
12.01 – Secretaria Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00
FONTE DE RECURSOS:
05 – TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS

 DESPACHOS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 DESPACHOS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-009496/989/18 CONTRATANTE: Prefeitura 

do Município de Altinópolis Responsável: José Roberto Ferracin 
Marques, Prefeito à época CONTRATADA: Distribuidora de 
Livros Champagnat Ltda. Responsável: Rivail Washington Alves, 
Sócio Proprietário EM EXAME: Licitação – Tomada de Preços nº 
14/2017 e Contrato nº 01/02018, de 04/01/2018 OBJETO: Con-
tratação de sistema pedagógico de ensino com fornecimento 
de material didático, para alunos e professores da educação 
infantil, ensino fundamental I e II, incluindo assessoria peda-
gógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, 
portal educacional, sistema de avaliação e cursos de formação 
continuada para os docentes EXERCÍCIO: 2018 VALOR INICIAL: 
R$ 359.049,50 INSTRUÇÃO: UR-6 / DSF-II ADVOGADOS: Gabriel 
Pereira de Castro, OAB/SP nº 280.854

PROCESSO: TC-011076/989/19 EM EXAME: 1º Termo Adi-
tivo, de 27/12/2018 EXERCÍCIO: 2019 VALOR: R$ 402.082,55

Vistos, Requer a Prefeitura do Município de Altinópoilis, por 
meio de sua Procuradora Municipal, Drª Roberta Freiria Romito 
de Andrade, OAB/SP nº 240.671, interposição de Recurso Ordi-
nário no tocante à matéria julgada nestes feitos. Deixo, todavia, 
de apreciar a petição da então recorrente, haja vista que os 
recursos relativos aos processos cadastrados no sistema eletrô-
nico devem ser autuados de forma independente, nos termos 
do Comunicado GP nº 03/2013.

Publique-se.
PROCESSO: TC-020807/989/22 ÓRGÃO: Fundação Zer-

bini RESPONSÁVEIS: Paulo Eduardo Moreira Rodrigues da 
Silva, Diretor Presidente; Kamila Fernanda Maion, Chefe II; 
Adelmo Fachim, Diretor de Gestão do Fator Humano; Vilma 
Nepomuceno, Assistente de Direção-Gestão do Fator Humano 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Processo Seletivo nº 1279/20 
INTERESSADOS: Escriturário: Leila Nascimento Alves, Vitoria 
Luzia Cavalcante Alves, Vitoria Gomes da Silva, Nicolly Vilete 
Ferreira, Milena Araujo Gusmão, Marcela Boachaques Vences-
lau, Herisson Soares da Silva, Sofia Caroline de Oliveira Souza, 
Debora Oliveira Maciel, Marcella Ribeiro Desco Milani, Serena 
de Oliveira Silva, Marielen Lima Silva, Julia Caroline Ferreira 
Costa Santana e Jenifer Carollyne Lucia da Silva EXERCÍCIO: 
2021 INSTRUÇÃO: DF-7 / DSF-I

Diante das ocorrências constantes do relatório elaborado 
pela 7ª Diretoria de Fiscalização (evento nº 12.12) e no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 4°, inciso II da Lei Complemen-
tar n° 979/05 c/c o art. 57, inciso III do Regimento Interno deste 
Tribunal, assino à Origem, aos responsáveis e aos interessados, 
o prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, com fun-
damento no art. 2°, inciso XIII da Lei Complementar nº 709/93, 
a fim de que tomem conhecimento do mencionado relatório 
e apresentem justificativas relacionadas às contratações. Fica, 
ainda, o órgão incumbido de dar ciência das falhas apontadas 
aos admitidos para que, querendo, no mesmo prazo, ofereçam 
justificativa. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
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excluir as multas aplicadas ao agente responsável pelo Órgão 
Público e ao gestor da Entidade, mantido, no mais, o decreto de 
irregularidade da prestação de contas do numerário repassado 
no exercício de 2012.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 A C Ó R D Ã O
TC-004537/026/15
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante: Empresa Metropolitana de Transportes Urba-

nos de São Paulo – EMTU/SP.
Assunto: Contrato entre a Empresa Metropolitana de Trans-

portes Urbanos de São Paulo – EMTU/SP e TB Serviços, Trans-
porte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos S.A, obje-
tivando a prestação de serviços de transporte mediante locação 
de veículos, em caráter não eventual, com e sem condutor, com 
combustível e manutenção, objetivando o deslocamento para 
apoio das atividades técnico-administrativas da EMTU/SP, no 
valor de R$10.155.000,00.

Responsáveis: Joaquim Lopes da Silva Junior (Diretor-Presi-
dente), Fábio Bernacchi Maia (Diretor) e Wilson Sérgio Pedroso 
Junior (Chefe de Gabinete).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 07-12-
21, que negou provimento a Recursos Ordinários, mantendo 
decisão da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 09-08-
18, que julgou irregulares o pregão eletrônico e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marcos 
Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Cami-
la Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845), Marcos Antonio Gaban Monteiro 
(OAB/SP nº 278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 
237.163), Gabriel Vieira Almeida Machado (OAB/SP nº 352.381), 
Guillermo Santana Andrade Glassman (OAB/SP nº 369.651), 
Janaina Lopes De Martini (OAB/SP nº 235.565), Cleyton Ricardo 
Batista (OAB/SP nº 188.851), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 
242.274), Valéria Small (OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Mora-
es Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Antonio César Squillante 
(OAB/SP nº 177.748) e outros.

Procurador da Fazenda: Carim José Feres.
Fiscalização atual: GDF-2.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 11 de maio de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Samy Wur-
man, na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 
tendo o Conselheiro Renato Martins Costa, Relator, votado 
pelo conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, 
encontrando-se o processo em fase de discussão, foi o seu 
julgamento adiado, na forma regimental, por pedido de vista 
do Conselheiro Antonio Roque Citadini. Em sessão de 21 de 
setembro de 2022, pelo voto dos Conselheiros Renato Martins 
Costa, Relator, Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodri-
gues, Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 
Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, quanto ao mérito, rejeitou os Embargos de Decla-
ração examinados.

Presentes na sessão o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe 
da Fazenda do Estado Luiz Menezes Neto.

O processo ficará disponível aos interessados para vista e 
extração de cópias, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR
 A C Ó R D Ã O S
TC-019161.989.21-5
(ref. TC-014153.989.18-1, TC-016643.989.20-5
e TC-017901.989.20-2)
AÇÃO DE REVISÃO
Autor: Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico 

– Social.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2017, pela Secretaria de Estado da Saúde – 
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS à Cruzada Bandeirante São Camilo de Assistência 
Médico-Social, no valor de R$20.556.295,89.

Responsáveis: David Everson Uip, Eduardo Ribeiro Adriano 
(Secretários Estaduais) e Antônio Mendes Freitas (Presidente da 
Beneficiária).

Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão 
desta E. Corte, mantida em sede de Recursos Ordinários e tran-
sitada em julgado em 20-04-21, na parte que julgou irregular 
a prestação de contas abrigada no TC-014153.989.18-1, no 
montante de R$124.138,52, determinando a devolução do valor 
de R$33.405,69.

Advogados: Silvia Setúbal (OAB/SP nº 314.439), Janaína 
Letícia Ghiraldi (OAB/SP nº 351.894), Tatiana da Silva Pedro-
sa (OAB/SP nº 293.476), Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 
114.240), Graziane Amianti Forti Franzini (OAB/SP nº 175.954), 
Juliana Elisa Rossi (OAB/SP nº 283.200), Viviane Lourenço 
Caetani (OAB/SP nº 244.560), Gisele Silva dos Santos (OAB/SP 
nº 312.522) e outros.

Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto.
Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-10.
TC-019175.989.21-9
(ref. TC-014353.989.17-1 e TC-007861.989.20-0)
AÇÃO DE REVISÃO
Autor: Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico 

– Social.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2016, pela Secretaria de Estado da Saúde – 
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS à Cruzada Bandeirante São Camilo de Assistência 
Médico-Social, no valor de R$17.752.830,75.

Responsáveis: David Everson Uip, Wilson Modesto Pollara 
(Secretários Estaduais) e Antônio Mendes Freitas (Presidente da 
Beneficiária).

Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra decisão 
desta E. Corte, mantida em sede de Recurso Ordinário e tran-
sitada em julgado em 21-01-21, na parte que julgou irregular 
a prestação de contas abrigada no TC-014353.989.17-1, no 
montante de R$120.210,44, determinando a devolução do valor 
de R$30.444,08.

Advogados: Silvia Setúbal (OAB/SP nº 314.439), Janaína 
Letícia Ghiraldi (OAB/SP nº 351.894), Ângela Tuccio Teixeira 
(OAB/SP nº 114.240), Tatiana da Silva Pedrosa (OAB/SP nº 
293.476), Juliana Elisa Rossi (OAB/SP nº 283.200), Graziane 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
São Paulo, 5 de outubro de 2022.
DIMAS RAMALHO
Presidente
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Relator
A C Ó R D Ã O
TC-007835/026/13
Órgão: Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP.
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2013.
Responsáveis: José Constantino de Bastos Junior, Alexandre 

Vaghi Arruda Aniz, Armando Luiz Rovai e Humberto Luiz Dias 
(Presidentes).

Advogados: Armando Luiz Rovai (OAB/SP nº 129.782) e 
José Constantino de Bastos Junior (OAB/SP nº 111.510).

EMENTA: BALANÇO GERAL DE EXERCÍCIO. AUTARQUIA 
ESTADUAL. PERÍODO DE RESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL. 
NECESSIDADE DE PERÍODO DE ADEQUAÇÃO. INCORREÇÕES 
DE ÍNDOLE FORMAL. FALHAS RELEVADAS. RECOMENDAÕES. 
QUITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS. REGULARIDADE.

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 13 de setembro de 
2022, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Relator, Sidney Estanislau Beraldo, Presidente, e Antonio Roque 
Citadini, nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 709/93, decidiu julgar regular o Balanço Geral 
do exercício de 2013 da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – JUCESP, sem prejuízo de recomendações.

Excetuados atos pendentes de julgamento por este E. Tribu-
nal, a teor do que dispõe os artigos 35 e 50 do mesmo diploma 
legal, conferiu quitação aos dirigentes da Autarquia e liberou os 
responsáveis pelos adiantamentos.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2022.
Sidney Estanislau Beraldo – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-039161/026/15
Recorrentes: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – PRODESP, Flávio Cappelletti Júnior – Ex-
-Diretor da PRODESP e Tânia Virgínia de Souza Andrade – Ex-
-Superintendente da PRODESP.

Assunto: Contrato entre a Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP e Alternativa 
Serviços e Terceirização em Geral Ltda., objetivando a prestação 
de serviços de recepção, compreendendo o desenvolvimento 
das atividades de orientação, informação e atendimento para o 
Posto Poupatempo Sé, no valor de R$13.445.947,55.

Responsáveis: Flávio Cappelletti Júnior (Diretor) e Tânia 
Virgínia de Souza Andrade (Superintendente).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 14-03-19, 
que julgou irregulares o pregão eletrônico e o contrato, acio-
nando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Com-
plementar nº 709/93 e aplicando multas individuais no valor de 
160 UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso 
II, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Denis Gustavo Ermini (OAB/SP nº 223.343), 
Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), Maria Clara Osuna 
Diaz Falavigna (OAB/SP nº 96.362), Marcelo de Araújo Genero-
so (OAB/SP nº 307.753) e outros.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. POUPATEMPO. ORÇA-
MENTO ESTIMATIVO. ERRO MATERIAL. SALÁRIO NOMINAL DOS 
PROFISSIONAIS. ADMISSIBILIDADE EM JULGADO PRECEDENTE. 
SEGURANÇA JURÍDICA. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PROPORCIONAL A PERÍODO 
SUPERIOR A DOZE MESES DE VIGÊNCIA. EXPRESSIVO NÚME-
RO DE PARTICIPANTES E DE LANCES. MONTANTE AJUSTADO 
SIGNIFICATIVAMENTE INFERIOR AO ORÇADO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO À COMPETITIVIDADE E À ECONOMICIDADE. RELE-
VAMENTO DA FALHA ATRIBUÍDA AO PROCESSAMENTO DA 
LICITAÇÃO. PROVIMENTO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, deu-lhe provimento, para o fim de, reformada a r. deci-
são recorrida, julgar regulares o Pregão Eletrônico n° 121/2015 
e o decorrente instrumento de Contrato (n° PRO.00.6827, 
celebrado em 28 de outubro de 2015) da COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
PRODESP, com consequente cancelamento das multas aplicadas 
aos responsáveis.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-001933/003/14
Recorrente: Miguel Moubadda Haddad – Ex-Prefeito do 

Município de Jundiaí e Prefeitura Municipal de Jundiaí.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2012, pela Prefeitura Municipal de Jundiaí 
ao Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, no valor de 
R$80.984.430,15.

Responsáveis: Miguel Moubadda Haddad (Prefeito) e Anto-
nio Pedro Vendramin (Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos em face 
de acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
30-05-19, que julgou irregular a prestação de contas, com 
fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, aplicando multas individuais no valor de 500 
UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogados: Maria Aparecida Rodrigues Mazzola (OAB/SP 
nº 39.327), Alberto Shinji Higa (OAB/SP nº 154.818), Jandyra 
Ferraz de Barros M. Bronholi (OAB/SP nº 46.864) e outros.

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. REPASSES PÚBLICOS. 
TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. PRE-
LIMINAR. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. NOTIFICAÇÕES PUBLICADAS NA IMPRENSA OFICIAL. 
FALHA NA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. REINCIDÊNCIA. 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. EXIGÊNCIA DE ACOMPA-
NHAMENTO DA APLICAÇÃO DO NUMERÁRIO. NECESSIDADE 
DE CONFERIR TRANSPARÊNCIA AOS ATOS PRATICADOS. ESFOR-
ÇOS EFETIVAMENTE EMPREENDIDOS NA ADEQUAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS INTERNOS ÀS INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL. 
EXCLUSÃO DAS MULTAS. PROVIMENTO PARCIAL.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, afastada a prejudicial de nulidade, conheceu 
dos Recursos Ordinários interpostos pelo Ex-Prefeito, Senhor 
MIGUEL MOUBADDA HADDAD, e pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
e, quanto ao mérito, deu-lhes provimento parcial, para o fim de 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REPRESENTANTE INSUR-
GENTE CONTRA DECISÃO PELA IMPROCEDÊNCIA DE REPRESEN-
TAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS INSUBSISTENTES. DESPROVIMENTO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu doRecurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, negou-lhe provimento, mantido íntegro o v. Acórdão 
recorrido.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo:TC-019391.989.22-5
Representante:Ana Cristina Nascimento Santos.
Representado:Conjunto Hospitalar do Mandaqui – Secreta-

ria de Estado da Saúde.
Responsáveis:Andrea Ottoni T. Salles Aldrighi - Diretora 

Técnica de Saúde III; Fabio Goussain Labat - Diretor Técnico de 
Saúde II.

Assunto:Representação em face do edital do Pregão Ele-
trônico CHM nº 413/2022, promovido pelo Conjunto Hospitalar 
do Mandaqui, que tem por objeto a aquisição de materiais para 
pequenos e grandes fragmentos, com entrega parcelada.

Disciplina Legal:Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Esta-
dual n° 49.722/2005 e regulamento anexo à Resolução CC-27, 
de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à 
Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNI-
CO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA APLICAÇÃO 
EM PEQUENOS E GRANDES FRAGMENTOS. DISPONIBILIZAÇÃO 
DE INSTRUMENTADOR SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRÁTICA RECORRENTE NO SEG-
MENTO DE MERCADO. PREVISÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
INCIDÊNCIA SOBRE TODOS OS PROPONENTES. NECESSIDADE 
DE APERFEIÇOAR DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES 
DE ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL. PONTO INCONTROVERSO. 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS. OBJETIVIDADE. 
RECOMENDAÇÕES. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

O E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 5 de outubro de 2022, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Marinho, da 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes, e do Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo, decidiu pela procedência parcial da 
Representação formulada por ANA CRISTINA NASCIMENTO 
SANTOS, com determinação ao CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE que, sem 
embargo das recomendações consignadas no corpo da decisão, 
proceda a correções no respectivo edital se retomado o Pre-
gão Eletrônico CHM nº 413/2022, com o aprofundamento da 
disciplina de atuação do instrumentador a ser disponibilizado 
pela empresa fornecedora, explicitando, em especial, forma de 
convocação, horários, deveres e obrigações, campo de respon-
sabilidade, natureza do vínculo com a Administração Pública, 
incumbência pela sua remuneração, entre outros dados neces-
sários e suficientes à compreensão do objeto e à formulação 
da propostas.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
São Paulo, 5 de outubro de 2022.
DIMAS RAMALHO
Presidente
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo:TC-017422.989.22-8
Representante:Roberval de Almeida (OAB/SP n° 332.314).
Representada:Prefeitura Municipal de Tatuí.
Responsável:Miguel Lopes Cardoso Júnior - Prefeito.
Assunto:Representação visando ao Exame Prévio de edital 

do Pregão Presencial nº 009/2022, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Tatuí, objetivando a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de atendimento ao progra-
ma de merenda escolar, contemplando a operacionalização e 
o desenvolvimento de todas as atividades necessárias para o 
fornecimento de refeições.

Disciplina Legal:Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 
8.666/1993 e Lei Complementar nº 123/2006.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESEN-
CIAL. OPERACIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVI-
DADES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCO-
LAR. DISPONIBILIZAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA NOS 
AUTOS ADMINISTRATIVOS. JURISPRUDÊNCIA. RELAÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA. LIMITAÇÃO DA IMPOSIÇÃO À LICITANTE 
VENCEDORA, MEDIANTE PRAZO RAZOÁVEL PARA TANTO. 
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. CONFUSÃO CONCEI-
TUAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

1.O ato convocatório deve trazer informação aos interes-
sados sobre a forma e condições de acesso às estimativas de 
preço efetivadas pela Administração.

2.A obrigatoriedade de registro e cadastro de pessoas 
jurídicas, bem assim de seus responsáveis técnicos, nos Con-
selhos Regionais de Engenharia ou de Nutrição recai apenas 
sobre empresas cuja atividade envolva o manuseio e preparo 
de alimentação.

3.O momento adequado para a exigência da documenta-
ção necessária à execução dos serviços não é a fase de habilita-
ção, mas a de contratação, concedendo-se ao licitante vencedor 
prazo razoável para tanto, de forma a garantir a boa prestação 
do serviço, sem prejuízo à competitividade.

4.A extensão da exigência de visita técnica obrigatória 
deve ser sopesada à luz da razoabilidade, evitando-se a confi-
guração de ônus desproporcional que agrave injustificadamente 
as condições de participação.

O E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 5 de outubro de 2022, pelo voto 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Marinho, da 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes, e do Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo, decidiu pela procedência parcial da 
Representação formulada por Roberval de Almeida, com deter-
minação à PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ que proceda a 
correções no respectivo edital se retomado o Pregão Presencial 
nº 009/2022, notadamente:

a)Informar o valor estimado da contratação, se optar pela 
manutenção da exigência de capital mínimo, atentando, inde-
pendentemente disso, à obrigatoriedade de que o orçamento 
prévio faça parte do processo administrativo, com informação 
clara aos interessados sobre a forma e meios de acesso às 
estimativas;

b)Refinar a redação do subitem 5.1, com registro expresso 
de que a exigência de relação de veículos da frota dirige-se 
apenas à contratada, concedendo-se prazo razoável para tanto;

c)Aperfeiçoar o subitem 6.1.4.3, adequando as exigências 
de qualificação técnica à Lei e aos enunciados das Súmulas 
TCESP nºs 23 e 24.

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. REPASSES PÚBLICOS. 
TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONTRATO DE 
GESTÃO. REEMBOLSO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS. DEVO-
LUÇÃO DE PARCELA DAS VERBAS DESTINADAS À COBERTURA 
DE GASTOS OPERACIONAIS. DISPÊNDIOS COM MANUTENÇÃO 
PREDIAL, SERVIÇOS DE CARTÓRIO, COMBUSTÍVEL, SEGUROS, 
ALIMENTAÇÃO. RELEVAMENTO. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO 
DE DEVOLUÇÃO DE NUMERÁRIO. PROVIMENTO PARCIAL.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dos

Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, deu-lhes pro-
vimento parcial, tão somente para o fim de reduzir o valor 
total a ser devolvido pela FUNDAÇÃO DO ABC – FUABC de 
R$ 65.109,09 (sessenta e cinco mil, cento e nove reais e nove 
centavos) para R$ 48.959,38 (quarenta e oito mil, novecentos 
e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), ratificados os 
demais fundamentos da r. decisão de primeira instância.

Os processos eletrônicos ficarão disponíveis aos interessa-
dos para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-018910.989.22-7 ( ref. TC-013260.989.22-3, 

TC-015953.989.20-9, TC-016149.989.20-4 e TC-023842.989.21-2)
Embargante: Prefeitura Municipal de Piracicaba.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Piracica-

ba e Master Diagnóstica Produtos Laboratoriais e Hospitalares 
Ltda., objetivando a aquisição de teste rápido para detecção da 
COVID-19, no valor de R$875.000,00.

Responsáveis: Barjas Negri (Prefeito), Pedro Antonio de 
Mello (Secretário Municipal) e Cláudia Mesleveckas Carias 
(Diretora do Departamento de Material e Logística).

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face 
de acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 03-09-
22, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo 
decisão da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 30-11-
21 e mantida em sede de Embargos de Declaração, que julgou 
irregulares a dispensa de licitação, a ordem de fornecimento e a 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 160 UFESPs ao responsável Barjas Negri, nos ter-
mos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Renato Alves de Oliveira (OAB/SP nº 277.391), 
Antônio Cecílio Moreira Pires (OAB/SP nº 107.285), Eduardo 
Stevanato Pereira de Souza (OAB/SP nº 209.047), Ana Casarin 
(OAB/SP nº 388.033), Guilherme Mônaco de Mello (OAB/SP nº 
201.025), Marcel Varella Pires (OAB/SP nº 171.323) e Marília 
Gabriel Moreira Pires (OAB/SP nº 375.122).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO 
DO MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dosEmbargos de Declaração opostos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA e, quanto ao 
mérito, rejeitou-os.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-019049.989.22-1 ( re f. TC-016009.989.20-3, 

TC-016431.989.20-1 e TC-019400.989.21-6)
Embargante: Átila César Monteiro Jacomussi – Ex-Prefeito 

do Município de Mauá.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Mauá e 

ALN Scheneider Serviços Gerais, objetivando a compra emer-
gencial de insumos médico-hospitalares e equipamentos de 
proteção individual relacionados ao enfrentamento de emer-
gência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), 
no valor de R$695.000,00.

Responsáveis: Átila César Monteiro Jacomussi (Prefeito) e 
Luis Carlos Casarin (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos em face 
de acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 03-09-
22, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo 
decisão da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 31-08-
21, que julgou irregulares a dispensa de licitação, a nota de 
empenho e a execução contratual, aplicando multas individuais 
no valor de 200 UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 
104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Norberto Fontanelli Prestes de Abreu e Silva 
(OAB/SP nº 172.253), Gregório Battazza Lonza (OAB/SP nº 
182.332), Isadora Dina da Silva Medej (OAB/SP nº 281.069), 
Matheus Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 345.099), Carlos Edu-
ardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Izabelle 
Paes Omena de Oliveira Lima(OAB/SP nº 196.272), Yuri Marcel 
Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Mayara de Lima Reis (OAB/
SP nº 308.885) e outros.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGUIÇÃO DE 
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 05 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Robson Mari-
nho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
em preliminar, conheceu dos Embargos de Declaração opostos 
pelo Senhor ÁTILA CÉSAR MONTEIRO JACOMUSSI, Ex- Prefeito 
do MUNICÍPIO DE MAUÁ, e, quanto ao mérito, rejeitou-os.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 
para vista, independentemente de requerimento, mediante 
cadastro no sistema.

Publique-se.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Edgard Camargo Rodrigues – Relator
A C Ó R D Ã O
TC-012992.989.22-8 (ref. TC-015392.989.17-4)
Recorrente: Carraro Engenharia e Montagens Eletromecâ-

nicas EIRELI.
Assunto: Representação formulada por Carraro Engenha-

ria e Montagens Eletromecânicas EIRELI, acerca de possíveis 
irregularidades praticadas pelo Serviço Municipal Autônomo 
de Água e Esgoto – SEMAE – São José do Rio Preto, na Concor-
rência Pública nº 02/17, objetivando a prestação de serviços de 
engenharia de manutenção eletromecânica preventiva, prediti-
va e corretiva no sistema público de água e esgoto.

Responsável: Nicanor Batista Junior (Superintendente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face de 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 14-05-
22, que julgou improcedente a representação.

Advogados: Rafael Marinangelo (OAB/SP nº 164.879), 
Priscilla Bigotte Donato Jost Souto (OAB/SP nº 248.777), Tânia 
Aoki Carneiro (OAB/SP nº 196.375), Daniel Henrique Ramos da 
Rocha (OAB/SP nº 293.906) e outros.
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5. Inexistindo reincidência e desde que não haja prejuízo à 
Fiscalização, poderá ser tolerada a incorreção nos dados regis-
trados no Sistema Audesp.

6. Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a inobser-
vância ao Regulamento de Compras da Fundação de Apoio.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na conformi-
dade das correspondentes notas taquigráficas, julgar regulares, 
com ressalvas, as Contas da Fundação Adib Jatene - FAJ - relati-
vas ao exercício de 2020, com fundamento no inciso II, do artigo 
33 da Lei Complementar nº 709/93, quitando-se os responsáveis 
nos termos do artigo 35 do mencionado Diploma Legal.

Recomendo à Origem que; 1) informe, de maneira sis-
tematizada e quantificada, os programas e ações a serem 
desenvolvidos, em privilégio ao princípio da transparência; 
2) cesse imediatamente os pagamentos que sobejam o teto 
constitucional e, também, aqueles que impliquem a indevida 
acumulação remunerada de cargos; 3) promova adequação do 
Regulamento de Compras, instituindo vedação à contratação 
por tempo indeterminado; 4) realize pesquisa de preços nas 
contratações, consultando no mínimo 3 (três) fornecedores, tal 
como previsto no Regulamento de Compras; 5) institua Sistema 
de Controle Interno; e, 6) promova os devidos registros no Siste-
ma Audesp das informações relativas ao Quadro de Pessoal e às 
contratações levadas a efeito pela Fundação.

Excetua os atos porventura pendentes de apreciação por 
parte deste E. Tribunal.

Presentes na sessão o Procurador do Ministério Público 
de Contas Rafael Neubern Demarchi Costa e o Procurador da 
Fazenda do Estado João Carlos Pietropaolo.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-004806.989.20-8
Órgão: Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Flo-

restais – FEPAF.
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2020.
Responsáveis: Caio Antonio Carbonari e Renata Cristina 

Batista Fonseca (Diretores-Presidentes da FEPAF).
Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto.
Procurador da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto.
Fiscalizada por: UR-2.
Fiscalização atual: UR-2.
CONTAS ANUAIS. FUNDAÇÃO ESTADUAL CONVENIADA. 

RESULTADO SUPERAVITÁRIO. REDUÇÃO DAS DESPESAS. ATI-
VIDADES CONDIZENTES COM A FINALIDADE SOCIAL DA ENTI-
DADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO OU MALVERSA-
ÇÃO DOS RECURSOS. APROVAÇÃO DOS BALANÇOS GERAIS 
ANTERIORES. RELEVADAS, SOB RECOMENDAÇÃO, AS FALHAS 
NOS REGISTROS CONTÁBEIS. RENOVADAS DETERMINAÇÕES 
PARA OBTENÇÃO DE AVCB, FORTALECIMENTO DO CONTROLE 
INTERNO E AJUSTES NA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. REGULA-
RIDADE, COM RESSALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, e com 
fundamento no artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, julgar regulares, com ressalvas, as contas da Fundação 
de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais - FEPAF relativas 
ao exercício de 2020, dando quitação aos responsáveis, Caio 
Antonio Carbonari e Renata Cristina Batista Fonseca, nos ter-
mos do artigo 35 do referido diploma legal.

Excetua os atos pendentes de julgamento por este Tribunal.
Recomenda o aprimoramento dos registros e controles 

individualizados de seus bens patrimoniais, bem como a adoção 
do regime de competência e não de caixa, em cumprimento às 
Normas Brasileiras de Contabilidade.

Renova, ainda, as determinações lançadas por ocasião 
do julgamento das contas da Entidade do ano de 2019 (TC-
3300.989.19), para que seja; a) providenciada junto à UNESP 
a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, nos 
termos exigidos pelo Decreto nº 63.911/2018, garantindo-se 
a segurança daqueles que frequentam o estabelecimento; b) 
fortalecido seu Sistema de Controle Interno e apresentados 
os respectivos relatórios periódicos; c) ajustada sua previsão 
orçamentária e aprimorado seu sistema de planejamento; e, d) 
observadas as Instruções Consolidadas deste Tribunal.

A Fiscalização deverá aferir, com rigor, a adoção das provi-
dências ora recomendadas, anotando os resultados em futuro 
Relatório.

Presentes na sessão o Procurador do Ministério Público 
de Contas Rafael Neubern Demarchi Costa e o Procurador da 
Fazenda do Estado João Carlos Pietropaolo.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-020539.989.20-2
(ref. TC-026072.989.19-7)
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS.
Organização Social: Irmandade da Santa Casa de Andradina.
Objeto: Operacionalização da gestão e execução das ativi-

dades e serviços no Ambulatório Médico de Especialidades de 
Fernandópolis – AME Fernandópolis.

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual) 
e Fábio Antonio Obici (Diretor-Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 21-08-20.
Advogados: Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 

213.199), Wesley Edson Rosseto (OAB/SP nº 220.718) e Mauri-
cio Alves da Silva (OAB/SP nº 295.928).

Procurador da Fazenda: Luis Claudio Manfio.
Fiscalizada por: UR-11.
Fiscalização atual: UR-11.
TC-000090.989.21-1
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS.
Organização Social: Irmandade da Santa Casa de Andradina.
Objeto: Operacionalização da gestão e execução das ativi-

dades e serviços no Ambulatório Médico de Especialidades de 
Fernandópolis – AME Fernandópolis.

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), 
Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo Estadual) e Fábio 
Antonio Obici (Diretor-Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 30-12-20.
Advogados: Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 

213.199), Wesley Edson Rosseto (OAB/SP nº 220.718) e Mauri-
cio Alves da Silva (OAB/SP nº 295.928).

Procurador da Fazenda: Luis Claudio Manfio.
Fiscalizada por: UR-11.
Fiscalização atual: UR-11.
TC-022551.989.21-3
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS.
Organização Social: Irmandade da Santa Casa de Andradina.
Objeto: Operacionalização da gestão e execução das ativi-

dades e serviços no Ambulatório Médico de Especialidades de 
Fernandópolis – AME Fernandópolis.

EXAME PRÉVIO DE EDITAL – MUNICIPAL
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
RECORRENTE: Companhia Regional de Abastecimento Inte-

grado de Santo André - CRAISA.
ADVOGADOS: Ary Chaves Pires Camargo Neto (OAB/SP nº 

138.277) e Renan Bruno Barros G. Ribeiro (OAB/SP nº 307.169).
ASSUNTO:  Representações formuladas em face do Edital 

do Pregão Presencial nº 004/22 da Companhia Regional de 
Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA, tendo por 
objeto o fornecimento de carnes bovina e de frango.

EM JULGAMENTO: Pedido de Reconsideração do julgado 
do E. Tribunal Pleno que considerou parcialmente procedente 
a Representação de Dayane de Oliveira Ferreira e procedentes 
aquelas oferecidas por Regiane Lucena do Nascimento, Caique 
Santos de Castro e Jeferson Souza Duarte, determinando a reti-
ficação do Edital, conforme Voto proferido em Sessão Plenária 
de 15/6/22.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM EXAME PRÉVIO DE 
EDITAL. FORNECIMENTO DE CARNES BOVINA E DE FRANGO. 
AGLUTINAÇÃO. AFRONTA À TRANSPARÊNCIA E À JURISPRU-
DÊNCIA DESTE TCESP. FALTA DE CLAREZA E OBJETIVIDADE. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DELIBERAÇÃO HOSTILIZADA. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
preliminarmente, conhecer do recurso e, quanto ao mérito, 
negar a Reconsideração do julgado proferido nos autos dos 
TC-011648.989.22-6, TC-011759.989.22-1, TC-011624.989.22-4 
e TC-011833.989.22-1, confirmando as retificações deliberadas 
para o Edital do Pregão Presencial nº 004/22 da Companhia 
Regional de Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR
 A C Ó R D Ã O
TC-001151/004/08
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Prefeitura Municipal de Marília.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Marília 

e Araúna Energia e Gestão Ambiental Ltda., objetivando a 
concessão onerosa para realização de projeto, implantação, 
operação e monitoramento do Mecanismo de Desenvolvimen-
to Limpo (MDL) e obtenção de certificação das reduções de 
emissões atingidas, através da captação, queima em flare´s e/
ou geração de energia do biogás gerado no Aterro Sanitário 
controlado da concedente, no valor de R$3.223.473,14.

Responsáveis: Mário Bulgareli (Prefeito) e Waldomiro Paes 
(Secretário Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 14-10-15, 
que julgou irregulares a concorrência e o contrato, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Ronaldo Sérgio Duarte (OAB/SP 128.639), 
Marco Antonio Martins Ramos (OAB/SP nº 108.786), Luis Carlos 
Pfeifer (OAB/SP nº 60.128), Fátima Albieri (OAB/SP nº 113.981) 
e outros.

Fiscalização atual: UR-8.
RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONTRATO. NEGÓCIO 

JURÍDICO EXTINTO SEM INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
INEXISTÊNCIA DE DESPESAS E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 
SUSCETÍVEIS DE CONTROLE POR ESTE TRIBUNAL. RECURSO 
PROVIDO PARA O FIM DE SE DETERMINAR O ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 28 de setembro de 2022, pelo voto 
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Robson Marinho, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Recurso 
Ordinário e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para o fim de 
determinar o arquivamento dos autos, reconhecendo, portanto, 
que a frustração do negócio jurídico celebrado não gerou des-
pesas suscetíveis de controle por parte deste E. Tribunal.

Presentes na sessão o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe 
da Fazenda do Estado Luiz Menezes Neto.

O processo ficará disponível aos interessados para vista e 
extração de cópias, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 17 de outubro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR
 A C Ó R D Ã O S
TC-004777.989.20-3
Órgão: Fundação Adib Jatene – FAJ.
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2020.
Responsáveis: Fausto Feres (Presidente do Conselho Cura-

dor), José Roberto Mendonça de Barros, Roberto Vieira Botelho 
(Diretores-Presidentes) e Fernando Alves de Gusmão (Superin-
tendente Geral).

Advogado: Paulo Miguel dos Anjos (OAB/SP nº 244.001).
Procurador de Contas: Renata Constante Cestari.
Procurado da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalizada por: GDF-8.
Fiscalização atual: GDF-8.
CONTAS ANUAIS. FUNDAÇÃO DE APOIO ESTADUAL. 

VACÂNCIA INDEVIDA NO POSTO DE MEMBRO DO CONSELHO 
CURADOR. AUSÊNCIA DE ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS NOS PROCESSOS SELETIVOS. ACUMULAÇÃO 
REMUNERADA INDEVIDA DE CARGOS. SUPERAÇÃO DO TETO 
CONSTITUCIONAL DE VENCIMENTOS. MANUTENÇÃO DE REGU-
LAMENTO DE COMPRAS QUE PERMITE A CONTRATAÇÃO 
POR PRAZO INDETERMINADO. AUSÊNCIA DE SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO. INCORREÇÃO DE DADOS DO QUADRO 
DE PESSOAL E DE CONTRATAÇÕES NO SISTEMA AUDESP. FALTA 
DE CONSULTA DE, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) FORNECEDORES 
NOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES, EM DETRIMENTO AO 
PRÓPRIO REGULAMENTO DE COMPRAS DA FUNDAÇÃO. ACO-
LHIDAS JUSTIFICATIVAS RELATIVAS À VACÂNCIA NO POSTO 
DE MEMBRO DO CONSELHO CURADOR E À ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS. AS DEMAIS FALHAS NÃO DENO-
TAM FORÇA SUFICIENTE PARA CONTAMINAR A MATÉRIA, 
PODENDO SER ALÇADAS AO CAMPO DAS RECOMENDAÇÕES, 
INEXISTINDO REINCIDÊNCIA. CONTAS JULGADAS REGULARES, 
COM RESSALVAS.

1. Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a acumula-
ção indevida de cargos.

2. Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a superação 
do teto constitucional de vencimentos.

3. Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a manuten-
ção de Regulamento de Compras que preveja a contratação por 
prazo indeterminado.

4. Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a ausência 
de Sistema de Controle Interno.

ASSUNTO:  Representação formulada em face do Edital 
do Pregão Presencial nº 40/2022, certame destinado à “con-
tratação de empresa para prestação de serviços de orientação, 
assessoria e consultoria técnica das áreas financeira, tributária, 
patrimonial e das ciências contábeis, conforme Anexo I”.

ADVOGADOS: Wagner César Galdioli Polizel (OAB/SP 
184.881) e Midiã de Castro Bega (OAB/SP 364.257).

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. SERVIÇOS DE ORIEN-
TAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA. PREGÃO. 
ADOÇÃO DE MODALIDADE INADEQUADA. VÍCIO DE ORIGEM. 
REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. RESTRIÇÃO. CORRE-
ÇÕES DETERMINADAS.

Para que o Pregão configure modalidade adequada, o 
objeto há de dispor de definições objetivas o bastante para, 
conforme padrões de desempenho e qualidade ordinariamente 
encontrados no mercado, permitir a discriminação de propostas 
prioritariamente por seu conteúdo comercial.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente 
determinar a revisão da modalidade licitatória que deverá ser 
empregada pela Prefeitura Municipal de Barbosa para a con-
tratação pretendida, prosseguindo no sentido da procedência 
parcial da representação subscrita por Lucas Pavezzi Ferreira, 
em função do que deve a Prefeitura, por ocasião da redação 
do futuro edital de licitação: permitir a participação de interes-
sadas com registro em qualquer órgão de classe que guarde 
pertinência com o objeto almejado, observando o regramento 
aplicável.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-015412.989.22-0
EXAME PRÉVIO DE EDITAL - MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Danilo Gaiozo Machado 08467896639
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Diadema
ASSUNTO:  Representação formulada contra o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 127/2022 (Processo nº 155/2022), certame 
destinado à “contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviço e implantação de solução de gestão escolar, 
incluindo: implantação do software público I-Educar; implan-
tação de ferramentas integradas ao I-Educar como Portal do 
Professor com recursos de envio de conteúdos digitais; gestão 
de vagas e pré-matrícula on-line; e Portal de Serviços à comuni-
dade escolar, conforme especificações e quantidades constantes 
do Anexo I”.

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO ESCOLAR. INFRAESTRUTURA DE DATA CENTER. 
AGLUTINAÇÃO. CRITÉRIOS PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIA-
ÇÃO DO SISTEMA. NECESSIDADE DE REFORMULAÇÃO. REGIME 
DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRI-
TA. CORREÇÕES DETERMINADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, julgar procedente 
parcialmente o pedido formulado por Danilo Gaiozo Machado 
08467896639, determinando à Prefeitura Municipal de Diade-
ma que retifique a redação do Edital do Eletrônico nº 127/2022 
, a fim de: a) segregar do objeto os serviços de fornecimento de 
“Data Center” por intermédio de expressa autorização de sub-
contratação dessa parcela da obrigação ou da participação de 
empresas reunidas consórcios; b) aprimorar as regras acerca do 
procedimento de demonstração e avaliação das funcionalidades 
do sistema ofertado, definindo, com razoabilidade, requisitos 
mínimos para demonstração, com critérios objetivos de evi-
denciação de qualidade; e, c) informar o regime de execução 
do contrato pretendido, como requer o caput, do art. 40 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-015882.989.22-1
EXAME PRÉVIO DE EDITAL - MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Jairo Josef Camargo Neves (OAB/SP nº 

287.344).
REPRESENTADA: Prefeitura do Município de Monte Aprazível.
ADVOGADOS: Odácio Munhoz Barbosa Junior (OAB/SP nº 

310.743) e outros.
ASSUNTO:  Petição formulada em face do Edital do Pregão 

Presencial nº 55/2022, certame destinado à contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Cartão Alimenta-
ção, por meio eletrônico ou magnético, aos Funcionários Públi-
cos Municipais de Monte Aprazível.

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. CARTÃO ALIMEN-
TAÇÃO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CLÁUSULA DO EDITAL 
CONDICIONANDO A DISPUTA EXCLUSIVAMENTE A PROPOSTAS 
BASEADAS EM TAXAS NULAS OU NEGATIVAS. DISPOSIÇÃO 
QUE SE CONTRAPÕE À NORMA E À JURISPRUDÊNCIA RECEN-
TES. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, ratificar a medida 
liminar anteriormente deferida e, no mérito, julgar procedente 
o pedido subscrito pelo advogado Jairo Josef Camargo Neves, 
devendo a Prefeitura de Monte Aprazível, com isso, dignar-se 
a retificar o Edital do Pregão Presencial nº 55/2022, suprimindo 
do item 12 a expressão “não serão admitidas taxas adminis-
trativas positivas, admitindo-se taxas zeradas e negativas” 
para, na estrita conformidade à atual tendência jurisprudencial 
sobre a matéria, aqui reiterada, no lugar utilizar disposição que 
discipline situação justamente inversa, ou seja, pela vedação à 
taxa nula ou negativa como elemento formador das propostas 
comerciais.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-016160.989.22-4
(ref. TC-011648.989.22-6; TC-011759.989.22-1;
TC-011624.989.22-4 e TC-011833.989.22-1).

Amianti Forti Franzini (OAB/SP nº 175.954), Viviane Lourenço 
Caetani (OAB/SP nº 244.560), Denise Alves Fernandes (OAB/
SP nº 140.221), Carlos Eduardo Perussi (OAB/SP nº 243.857) e 
outros.

Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto.
Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: GDF-10.
REVISÃO DE JULGADO. REPASSES. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUTOR QUE APRE-
SENTA DOCUMENTAÇÃO CONTEMPORÂNEA. ALARGAMENTO 
DO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO. POSSIBILIDADE NO 
CASO CONCRETO. NÃO COMPROVADAS A PERTINÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE DETERMINA-
DA PESSOA JURÍDICA E A VINCULAÇÃO DOS CORRESPONDEN-
TES DISPÊNDIOS CENSURADOS COM O ESCOPO DO AJUSTE. 
CONHECIMENTO. IMPROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer das Ações de Revisão e, quanto ao mérito, considerar 
improcedentes os pedidos propostos pela Organização Social 
Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico-Social, 
ratificando, nessa medida, os vv. Acórdãos demandados.

Presentes na sessão o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe 
da Fazenda do Estado Luiz Menezes Neto.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-011990.989.22-0
(ref. TC-005604.989.19-4)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Luis Carlos Pereira da Conceição – Ex-Presiden-

te da Câmara Municipal de Catanduva.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Catandu-

va, relativas ao exercício de 2019.
Responsável: Luis Carlos Pereira da Conceição (Presidente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 26-04-22, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c artigo 36, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200 
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, incisos II e VI, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Emerson Leandro Correia Pontes (OAB/SP 
nº 163.714), Márcio Tarcísio Thomazini (OAB/SP nº 114.831), 
Gustavo Ziviani Martins (OAB/SP nº 226.960), Juliana Balbino 
dos Reis (OAB/SP nº 280.566), Jeferson Dione de Freitas (OAB/
SP nº 358.118) e Beatriz Moniele da Silva (OAB/SP nº 471.967).

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-8.
RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. 

FALHAS NO QUADRO DE PESSOAL. EXCESSO DE POSTOS DE 
LIVRE PROVIMENTO. INADEQUAÇÃO ENTRE ATRIBUIÇÕES E 
GRAU DE ESCOLARIDADE. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
A SERVIDORES COMISSIONADOS. CONHECIDO. IMPROVIDO. 
MULTA MANTIDA.

Os cargos em Comissão destinam-se exclusivamente às 
funções de Chefia, Direção e Assessoramento, exigindo para seu 
provimento escolaridade compatível com a função, devidamen-
te fixada na Lei que os criou.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, consideran-
do que os argumentos oferecidos pelo recorrente não modifica-
ram a situação processual, negar-lhe provimento, mantendo-se, 
integralmente, os termos da r. decisão recorrida.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-005733.989.22-2
(ref. TC-014050.989.21-9)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São 

João da Boa Vista e Construrban Logística Ambiental Ltda., 
objetivando a prestação de serviços de limpeza urbana, com-
preendendo a coleta de resíduos sólidos urbanos e os sistemas 
complementares de limpeza urbana, a saber: varrição manual e 
mecanizada de vias e logradouros públicos, e varrição de pátios 
de feiras livres e seu entorno.

Responsáveis: Maria Teresinha de Jesus Pedroza (Prefeita) e 
Charles Attias Junior (Diretor Municipal).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 26-02-22, 
que julgou irregular o termo aditivo.

Advogados: Filipe de Freitas Ramos Pires (OAB/SP nº 
298.589), Rodrigo Antonio do Prado (OAB/SP nº 351.459) e 
outros.

Fiscalização atual: UR-19.
RECURSO ORDINÁRIO. SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. ACES-

SORIEDADE. TERMO ADITIVO IRREGULAR. APELO IMPROVIDO.
De acordo com o princípio da acessoriedade, os vícios que 

comprometem a formação de uma relação contratual se comu-
nicam a todos os atos nela praticados.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 3 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho e Cris-
tiana de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Recurso 
Ordinário e, quanto ao mérito, considerando que os argumentos 
oferecidos pelo recorrente não modificaram a situação proces-
sual, negar-lhe provimento, mantendo-se, integralmente, os 
termos da r. decisão recorrida.

Impedido o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.
Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-

co de Contas Thiago Pinheiro Lima.
Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-

mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-015036.989.22-6
EXAME PRÉVIO DE EDITAL - MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Lucas Pavezzi Ferreira (OAB/SP 354.155)
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Barbosa
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EM RELAÇÃO AO AJUSTE PRINCIPAL E AO PRIMEIRO ADITIVO. 
REALIZADA PESQUISA PERANTE 3 (TRÊS) FORNECEDORES 
EM DECORRÊNCIA DA CELEBRAÇÃO DA AVENÇA ORIGINAL E 
DA PRIMEIRA PRORROGAÇÃO. OS PREÇOS PRATICADOS POR 
OUTROS MUNICÍPIOS E EM CONTRATAÇÕES ANTERIORES NÃO 
SE MOSTRAM APLICÁVEIS PARA FINS DE COMPARAÇÃO DA 
COMPATIBILIDADE COM O MERCADO. REJEITADAS ALEGAÇÕES 
NO QUE CONCERNE AO OITAVO TERMO ADITIVO. AUSENTE, 
NESSE CASO, PESQUISA DE VALORES QUE RESPALDASSE A 
CORRESPONDENTE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. PROVIDO 
O RECURSO RELATIVO AO AJUSTE ORIGINAL E AOS TERMOS 
ADITIVOS 1º AO 7º. PARCIALMENTE PROVIDO O RECURSO 
CONCERNENTE AO 8º TERMO DE ADITAMENTO, APENAS PARA 
AFASTAR A MULTA APLICADA AO RESPONSÁVEL.

1. Afigura-se ineficaz nos certames licitatórios a adoção de 
parâmetro de preços lastreado em contratações anteriores da 
própria Administração e de outros Municípios.

2. Nas prorrogações contratuais relativas a serviços de natu-
reza contínua, a respectiva vantajosidade deve ser demonstrada.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, preli-
minarmente, conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao 
mérito, dar provimento ao apelo interposto pela Prefeitura 
Municipal de Amparo no TC-018290.989.21-9, para o fim de 
declarar regulares a Licitação, o Contrato e os Aditivos 1º ao 7º 
e provimento parcial ao protocolizado no TC-019715.989.21-6, 
apenas para o cancelamento da penalidade aplicada ao respon-
sável, mantendo-se o juízo de irregularidade que incidiu sobre o 
8º Termo de Aditamento.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
 A C Ó R D Ã O S
TC-009113.989.22-2
(ref. TC-016121.989.19-8)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Fundação Faculdade de Medicina – FFM/USP.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2018, pelo Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP à 
Fundação Faculdade de Medicina – FFM/USP, no valor de 
R$471.457.724,16.

Responsáveis: Antônio José Rodrigues Pereira (Superin-
tendente do HCFMUSP), Adilson Bretherick (Coordenador do 
HCFMUSP) e Flávio Fava de Moraes (Diretor Geral da FFM/USP).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 09-03-22, na 
parte que julgou irregular a prestação de contas do valor de R$ 
1.644.528,43, condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado, com fundamento no artigo 36, "caput", da Lei 
Complementar nº 709/93, e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Maria Mathilde Marchi (OAB/SP nº 50.523), 
Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Luciano Rober-
to da Silva Steski (OAB/SP nº 349.151) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador da Fazenda: Luis Claudio Manfio.
Fiscalização atual: GDF-7.
TC-009088.989.22-3
(ref. TC-016121.989.19-8)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo – HCFMUSP.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2018, pelo Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP à 
Fundação Faculdade de Medicina – FFM/USP, no valor de 
R$471.457.724,16.

Responsáveis: Antônio José Rodrigues Pereira (Superin-
tendente do HCFMUSP), Adilson Bretherick (Coordenador do 
HCFMUSP) e Flávio Fava de Moraes (Diretor Geral da FFM/USP).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 09-03-22, na 
parte que julgou irregular a prestação de contas do valor de R$ 
1.644.528,43, condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado, com fundamento no artigo 36, "caput", da Lei 
Complementar nº 709/93, e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Maria Mathilde Marchi (OAB/SP nº 50.523), 
Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Luciano Rober-
to da Silva Steski (OAB/SP nº 349.151) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador da Fazenda: Luis Claudio Manfio.
Fiscalização atual: GDF-7.
RECURSOS ORDINÁRIOS. TERCEIRO SETOR. REPASSES 

DECORRENTES DE CONTRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. PARCELA DOS RECURSOS DESTINADAS AO PAGA-
MENTO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA NÃO CONTEMPLADA 
NO AJUSTE. RATEIO DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS. RATI-
FICADO O ENTENDIMENTO PELA IRREGULARIDADE. MANTIDA 
A CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO DOS VALORES RELATIVOS 
AO CUSTEIO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. EXCLUÍDA A 
ORDEM DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELOS SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO PORQUE BENEFICIARAM O HOSPITAL 
QUE REPASSOU OS RECURSOS. VEDADO O ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. PROVIMENTO PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, dar-lhes 
provimento parcial, apenas para, muito embora considerando 
irregular a despesa, excluir do r. Julgado a quo a ordem de 
ressarcimento da quantia paga por serviços de assessoria de 
imprensa, no montante de R$ 582.528,43, com severa reco-
mendação aos contratantes para que os recursos públicos 
provenientes de ajustes de igual natureza sejam destinados 
exclusivamente ao custeio direto das atividades assistenciais 
pactuadas no âmbito da saúde pública.

Quanto aos demais aspectos, ratifica integralmente a r. 
Decisão combatida.

Presentes na sessão o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe 
da Fazenda do Estado Luiz Menezes Neto.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-008314.989.22-9
(ref. TC-017467.989.18-2)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Suzano.

PREÇOS FALHA. EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS. RECURSOS CONHE-
CIDOS E DESPROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na con-
formidade das correspondentes notas taquigráficas, preliminar-
mente, conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, 
considerando que os argumentos oferecidos pelos recorrentes 
não modificaram a situação processual, negar-lhes provimento, 
mantendo-se, integralmente, os termos da r. decisão recorrida.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-007388.989.22-0
(ref. TC-015993.989.21-9, TC-022794.989.20-2,
TC-023620.989.21-0, TC-000672.989.20-9,
TC-000673.989.20-8 e TC-007442.989.19-0)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Marília.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Marília 

e Gabriela Zangrossi Souza – EPP, objetivando a prestação 
de serviços de captura, apreensão e cuidados veterinários de 
animais errantes de pequeno, médio e grande porte, no valor 
de R$819.840,00.

Responsável: Daniel Alonso (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 15-02-22, que julgou irregulares o 
pregão presencial, o contrato e os termos aditivos, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP 107.319), 
Cássio Telles Ferreira Neto (OAB/SP 107.509), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP 124.850), Milena Aparecida Tadiotto Mar-
timiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Aline Grazielle Fleitas 
Cano (OAB/SP nº 351.475), Ronaldo Sérgio Duarte (OAB/SP 
nº 128.639), Jomar Luiz Bellini (OAB/SP nº 126.115), Renê de 
Almeida Amorim (OAB/SP nº 400.077) e outros.

Fiscalização atual: UR-4.
TC-007448.989.22-8
(ref. TC-015993.989.21-9, TC-022794.989.20-2,
TC-023620.989.21-0, TC-000672.989.20-9,
TC-000673.989.20-8 e TC-007442.989.19-0)
Recorrente: Gabriela Zangrossi Souza – EPP.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Marília 

e Gabriela Zangrossi Souza – EPP, objetivando a prestação 
de serviços de captura, apreensão e cuidados veterinários de 
animais errantes de pequeno, médio e grande porte, no valor 
de R$819.840,00.

Responsável: Daniel Alonso (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 15-02-22, que julgou irregulares o 
pregão presencial, o contrato e os termos aditivos, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP 107.319), 
Cássio Telles Ferreira Neto (OAB/SP 107.509), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP 124.850), Milena Aparecida Tadiotto Mar-
timiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Aline Grazielle Fleitas 
Cano (OAB/SP nº 351.475), Ronaldo Sérgio Duarte (OAB/SP 
nº 128.639), Jomar Luiz Bellini (OAB/SP nº 126.115), Renê de 
Almeida Amorim (OAB/SP nº 400.077) e outros.

Fiscalização atual: UR-4.
RECURSOS ORDINÁRIOS. PREGÃO PRESENCIAL. CON-

TRATO. TERMOS ADITIVOS. CAPTURA DE ANIMAIS ERRANTES. 
AUSÊNCIA DE DETALHAMENTOS DOS CUSTOS UNITÁRIOS E DE 
COMPROVAÇÃO DA ECONOMICIDADE. AFRONTA À SÚMULA 
Nº 24. EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS. RECURSOS CONHECIDOS E 
IMPROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na con-
formidade das correspondentes notas taquigráficas, preliminar-
mente, conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, 
considerando que os argumentos oferecidos pelos recorrentes 
não modificaram a situação processual, negar-lhes provimento, 
mantendo-se, integralmente, os termos da r. decisão recorrida.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-018290.989.21-9
(ref. TC-014258.989.20-1, TC-019918.989.19-5,
TC-025214.989.20-4, TC-025215.989.20-3,
TC-025216.989.20-2, TC-025217.989.20-1,
TC-025220.989.20-6 e TC-006515.989.19-2)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Amparo.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Amparo 

e Mirage Transportes Coletivos EIRELI, objetivando a prestação 
de serviços de transporte escolar com monitor para a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Amparo, no valor de 
R$2.555.256,40.

Responsável: Luiz Oscar Vitale Jacob (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 13-08-21, que julgou irregulares 
o pregão presencial, o contrato e os termos aditivos, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs 
ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal.

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Dayane de 
Oliveira Ferreira (OAB/SP nº 401.192) e Claudia Carolina Cam-
pana (OAB/SP nº 242.754).

Fiscalização atual: UR-19.
TC-019715.989.21-6
(ref. TC-011832.989.21-4)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Amparo.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Amparo 

e Mirage Transportes Coletivos EIRELI, objetivando a prestação 
de serviços de transporte escolar com monitor para a Secretaria 
Municipal de Educação.

Responsável: Luiz Oscar Vitale Jacob (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 02-09-21, que julgou irregular o 
termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no 
valor de 160 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e Claudia 
Carolina Campana (OAB/SP nº 242.754).

Fiscalização atual: UR-19.
RECURSOS ORDINÁRIOS. PREGÃO PRESENCIAL. CON-

TRATO. SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. FALHAS NA 
PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS. ACOLHIDAS JUSTIFICATIVAS 

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, e com 
embasamento no artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 
709/93, julgar regulares as contas da Câmara Municipal de 
Mococa, relativas ao exercício de 2020, excetuados os atos 
pendentes de julgamento pelo Tribunal.

Nos termos do artigo 35 da aludida legislação, quita os res-
ponsáveis Elias de Sisto e Brasilino Antonio de Moraes.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-012765.989.22-3
(ref. TC-003945.989.20-0)
Embargante: Câmara Municipal de Araçatuba.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Araçatu-

ba, relativas ao exercício de 2020.
Responsável: Maria Teresa Assis Lemos Marques de Oliveira 

(Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado em 25-05-22, que 
julgou as contas regulares, com ressalvas, com fundamento no 
artigo 33, inciso II da Lei Complementar nº 709/93.

Fiscalização atual: UR-1.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADI-

ÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, prelimi-
narmente, conhecer dos Embargos de Declaração e, quanto ao 
mérito, rejeitá-los.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-014795.989.22-7
(ref. TC-006209.989.16-9)
Embargante: Câmara Municipal de Ubatuba.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Ubatuba, 

relativas ao exercício de 2017.
Responsável: Silvio Carlos de Oliveira Brandão (Presidente 

da Câmara).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado em 22-06-22, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea "b", da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Luiz Silvio Moreira Salata (OAB/SP nº 46.845), 
Maria Silvia Madeira Moreira Salata (OAB/SP nº 281.440), Carla 
Sayuri Anzai (OAB/SP nº 359.178), Luiz Ricardo Madeira Morei-
ra Salata (OAB/SP nº 274.341) e Danilo Elias dos Santos (OAB/
SP nº 407.189).

Fiscalização atual: UR-14.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADI-

ÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, prelimi-
narmente, conhecer dos Embargos de Declaração e, quanto ao 
mérito, rejeitá-los.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-009003.989.21-7
(ref. TC-010426.989.19-0, TC-020124.989.17-9
e TC-005468.989.18-1)
Recorrente: GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, 

Assessoria e Consultoria em Administração Municipal S/S Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de José 

Bonifácio e GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Asses-
soria e Consultoria em Administração Municipal S/S Ltda. EPP, 
objetivando a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria em planejamento e gestão pública, com a finalida-
de precípua de auxiliar a administração pública municipal no 
desempenho de suas atividades afins, no estrito cumprimento 
às normas de Direito Público, no valor de R$126.000,00.

Responsáveis: Celso Olimar Calgaro e Dilmo Resende de 
Carvalho (Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-03-21, que julgou irregulares 
a tomada de preços, o contrato e a execução contratual, conhe-
cendo do termo de rescisão e acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado: José Carlos Pacheco de Almeida (OAB/SP nº 
209.124).

Fiscalização atual: UR-8.
TC-009061.989.21-6
(ref. TC-010426.989.19-0, TC-020124.989.17-9
e TC-005468.989.18-1)
Recorrente: Celso Olimar Calgaro – Ex-Prefeito do Municí-

pio de José Bonifácio.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de José 

Bonifácio e GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Asses-
soria e Consultoria em Administração Municipal S/S Ltda. EPP, 
objetivando a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria em planejamento e gestão pública, com a finalida-
de precípua de auxiliar a administração pública municipal no 
desempenho de suas atividades afins, no estrito cumprimento 
às normas de Direito Público, no valor de R$126.000,00.

Responsáveis: Celso Olimar Calgaro e Dilmo Resende de 
Carvalho (Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 19-03-21, que julgou irregulares 
a tomada de preços, o contrato e a execução contratual, conhe-
cendo do termo de rescisão e acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado: José Carlos Pacheco de Almeida (OAB/SP nº 
209.124).

Fiscalização atual: UR-8.
RECURSOS ORDINÁRIOS. TOMADA DE PREÇOS. CONTRATO. 

TERMO DE RESCISÃO. AEC. SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA. EXIGÊNCIA DE QUE UM 
DOS PROFISSIONAIS FOSSE ESPECIALIZADO EM AO MENOS 
DUAS DAS TRÊS ÁREAS PERTINENTES. ATRIBUIÇÃO DE MAIOR 
PONTUAÇÃO A PROPONENTES QUE COMPROVASSEM POS-
SUIR DETERMINADO NÚMERO DE CLIENTES. ESTIMATIVA DE 

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), 
Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo Estadual) e Fábio 
Antonio Obici (Diretor-Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 08-11-21.
Advogados: Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 

213.199), Wesley Edson Rosseto (OAB/SP nº 220.718) e Mauri-
cio Alves da Silva (OAB/SP nº 295.928).

Procuradores da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e Luis 
Claudio Manfio.

Fiscalizada por: UR-11.
Fiscalização atual: UR-11.
REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. CONTRATO 

DE GESTÃO. ADITAMENTOS PARA REPACTUAÇÃO DAS METAS 
ASSISTENCIAIS E PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES E REPAS-
SES PARA O EXERCÍCIO SUBSEQUENTE. PREENCHIDOS OS 
REQUISITOS LEGAIS E JUSTIFICADA A FINALIDADE DOS TER-
MOS. ACOLHIDOS OS ESCLARECIMENTOS SOBRE A NECESSIDA-
DE DE REMANEJAMENTO QUANTITATIVO DOS ATENDIMENTOS, 
A COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS ENVOLVIDOS E A 
MANUTENÇÃO DOS VALORES DE REPASSE. CONTRATO E ADITI-
VOS ANTERIORES APROVADOS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na conformi-
dade das correspondentes notas taquigráficas, julgar regulares 
os Termos de Aditamento nºs 2/20, 1/21 e 2/21, todos relativos 
ao Contrato de Gestão firmado em 1/7/2017 entre a Secretaria 
de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos 
de Serviços de Saúde e a Irmandade da Santa Casa de Andradi-
na, para operacionalização da gestão e execução das atividades 
e serviços de saúde no Ambulatório Médico de Especialidades 
“Dr. Osmar Almeida Luz” – AME Fernandópolis.

Presentes na sessão o Procurador do Ministério Público 
de Contas Rafael Neubern Demarchi Costa e o Procurador da 
Fazenda do Estado João Carlos Pietropaolo.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-012464.989.22-7
(ref. TC-019555.989.21-9)
Recorrente: Santa Casa de Misericórdia de Itapeva.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2020, pela Secretaria de Estado da Saúde 
– Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – 
CGOF à Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, no valor de 
R$1.386.000,00.

Responsáveis: José Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo 
Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Wilson Roberto de Lima 
(Coordenador de Saúde) e Augusto Rios Carneiro (Provedor da 
Santa Casa).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 30-04-22, que julgou irregular a 
prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Daniel Barauna (OAB/SP nº 147.010), Fernanda 
Barauna Perdoná (OAB/SP nº 211.921), Antonio Flavio Yunes 
Salles Filho (OAB/SP nº 289.157) e João Guilherme Garcia Fer-
reira (OAB/SP nº 303.007).

Procurador da Fazenda: João Carlos Pietropaolo.
Fiscalização atual: UR-16.
TC-012465.989.22-6
(ref. TC-019555.989.21-9)
Recorrente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria 

de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados 

no exercício de 2020, pela Secretaria de Estado da Saúde 
– Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – 
CGOF à Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, no valor de 
R$1.386.000,00.

Responsáveis: José Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo 
Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Wilson Roberto de Lima 
(Coordenador de Saúde) e Augusto Rios Carneiro (Provedor da 
Santa Casa).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 30-04-22, que julgou irregular a 
prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Daniel Barauna (OAB/SP nº 147.010), Fernanda 
Barauna Perdoná (OAB/SP nº 211.921), Antonio Flavio Yunes 
Salles Filho (OAB/SP nº 289.157) e João Guilherme Garcia Fer-
reira (OAB/SP nº 303.007).

Procurador da Fazenda: João Carlos Pietropaolo.
Fiscalização atual: UR-16.
REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PRES-

TAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS SER-
VIÇOS MÉDICOS NAS NOTAS FISCAIS. INEXISTINDO REINCI-
DÊNCIA, SOBREDITA FALHA PODERÁ SER TOLERADA. RECURSO 
PROVIDO.

Inexistindo reincidência, poderá ser tolerada a apresenta-
ção de notas fiscais de serviços médicos destituída dos quanti-
tativos de procedimentos realizados.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na conformi-
dade das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, dar-lhes 
provimento, a fim de, revendo o julgado, reconhecer desta feita 
a regularidade da Prestação de Contas das despesas realizadas 
no Exercício de 2020 no montante de R$ 1.510.759,77, a título 
do Convênio nº 235/2020, havido entre a Secretaria de Estado 
da Saúde e a Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, quitando-
-se os responsáveis.

Registra que o montante não aplicado de R$ 1.772,35 
constituirá objeto de verificação da Prestação de Contas relati-
va ao Exercício seguinte.

Presentes na sessão o Procurador do Ministério Público 
de Contas Rafael Neubern Demarchi Costa e o Procurador da 
Fazenda do Estado João Carlos Pietropaolo.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-003930.989.20-7
Câmara Municipal: Mococa.
Exercício: 2020.
Presidentes: Elias de Sisto e Brasilino Antonio de Moraes.
Períodos: (01-01-20 a 08-02-20; 08-07-20 a 31-12-20) e 

(09-02-20 a 07-07-20).
Advogado: Donato César Almeida Teixeira (OAB/SP nº 

238.618).
Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-6.
Fiscalização atual: UR-6.
CONTAS ANUAIS. CÂMARA. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS. OBSERVÂNCIA. FALHAS VERIFICADAS. JUSTIFICATIVAS 
ACOLHIDAS. EMISSÃO DE RECOMENDAÇÕES. REGULARIDADE.

Recomenda-se que a devolução de duodécimos ao Executi-
vo deve se concretizar no menor lapso temporal possível, a fim 
de possibilitar rapidamente a utilização de recursos em prol da 
população.
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27-04-22, que indeferiu liminarmente a peça subscrita por DCT 
Tecnologia e Serviços Ltda., por intempestividade, e acolheu 
parcialmente Recurso Ordinário interposto por Frederico Gui-
doni Scaranello, reformando a sentença, publicada no D.O.E. 
de 20-08-19, apenas em relação aos aditamentos, mantendo o 
juízo irregular da tomada de preços e do contrato.

Advogados: Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 
290.085), Mayara Oliveira Torres da Silva (OAB/SP nº 428.806), 
Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), Maria Fernanda 
Pessatti de Toledo (OAB/SP nº 228.078), Denise de Fátima 
Cantieri (OAB/SP nº 151.842), John Kennedy Santos (OAB/SP 
nº 295.875), Rodrigo Almeida de Aguiar (OAB/SP nº 258.577), 
José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 127.708), Renata Fiori 
Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Juliana Aranha Fontes (OAB/
SP nº 326.807), Cléber Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), 
Fernanda de Ávila e Silva (OAB/SP nº 361.634), Monica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Gabriel Rinaldi dos Santos (OAB/
SP nº 441.540), Marcelo Arthur de Andrade Sant’Ana (OAB/SP 
nº 441.621) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Júnior.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU OMISSÃO. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a 
e. 2ª Câmara, em sessão de 13 de setembro de 2022, prelimi-
narmente conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto 
ao mérito, diante do exposto no voto do Relator, inserido aos 
autos, rejeitou-os, mantendo-se a decisão recorrida, em todos 
os seus termos.

Publique-se.
São Paulo, 13 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-001029/014/11 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Taubaté.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura 

Municipal de Taubaté, no exercício de 2011.
Responsável: José Bernardo Ortiz Monteiro Junior (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 21-06-17, na parte que julgou 
ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro e acionando 
o disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 
709/93.

Advogados: Tiago Oliveira Dias (OAB/SP nº 312.698), Erna-
ni Barros Morgado Filho (OAB/SP nº 72.189), Roberta Flores de 
Alvarenga Peixoto (OAB/SP nº 248.342), Thiago de Bórgia Men-
des Pereira (OAB/SP nº 234.863), Erich Bernart Castilhos (OAB/
SP nº 160.568), Danilo Borrasca Rodrigues (OAB/SP nº 311.852), 
Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Leandro da Rocha 
Bueno (OAB/SP nº 214.932), Marcela de Carvalho Carneiro 
(OAB/SP nº 230.471) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Júnior.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. ACÚMULAÇÃO 
ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS. ADMISSÕES SEM A EXISTÊNCIA 
DE CARGO VAGO NO QUADRO DE PESSOAL. RECONHECIMEN-
TO DA DECADÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA. REGISTRO DOS 
ATOS DE ADMISSÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 
2ª Câmara, em sessão de 13 de setembro de 2022, preliminar-
mente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante 
o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, reconheceu a 
decadência e, de ofício, deu provimento ao apelo, para deter-
minar a reforma da Sentença, com o consequente registro dos 
atos de admissão em discussão no presente recurso.

Publique-se.
São Paulo, 13 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-001366/026/21 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Departamento de Estradas e 

Rodagem do Estado de São Paulo – DER.
Órgão Público Beneficiário: Desenvolvimento Rodoviário 

S/A – Dersa – Em Liquidação.
Responsáveis: Paulo César Tagliavini (Superintendente do 

DER), Gisélia Gomes dos Santos, Ednor Correia de Mello Junior 
(Diretores do DER), Jorge Jobram (Fiscal do Convênio) e Paulo 
Muanis do Amaral Rocha (Liquidante da Dersa).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses intergo-
vernamentais.

Exercício: 2020.
Valor: R$17.588.599,49.
Advogado: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos 

(OAB/SP nº 69.842).
Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-

moso Delsin Matuck Feres.
EMENTA: REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. CONVÊNIO. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARALIZAÇÃO DAS OBRAS. REGULAR.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a 
e. 2ª Câmara, em sessão de 20 de setembro de 2022, decidiu 
julgar regular a prestação de contas em exame, quitando-se os 
responsáveis.

Por fim, exauridas as providências pertinentes, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-038762/026/09 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Laudelino Ferreira da Silva Junior – Servidor da 

Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Companhia 

do Metropolitano de São Paulo – Metrô, nos exercícios de 2009, 
2010 e 2011.

Responsáveis: Luiz Carlos Freyze David, José Jorge Fagali 
e Sérgio Henrique Passos Avelleda (Diretores-Presidentes do 
Metrô).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença publicada no D.O.E. de 10-03-17, mantida em sede de 
Embargos de Declaração, na parte que julgou irregular o ato 
de admissão de Laudelino Ferreira da Silva Junior, negando-lhe 
registro e acionando o disposto no artigo 2º, inciso XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Fábio Alexandre Costa (OAB/SP nº 299.617), 
Janaína Schoenmaker (OAB/SP nº 203.665), Vinício Volpi Gomes 
(OAB/SP nº 305.393), Amarílis de Barros Fagundes de Moraes 
(OAB/SP nº 40.874), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013) e outros.

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ATOS DE PESSOAL. 
ADMISSÃO DE PESSOAL. INAPLICABILIDADE DA PRESCRI-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO TEMA 445 DO STF - TESE REPERCUSSÃO 
GERAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA EX OFFICIO. REGISTRO 
DO ATO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 
2ª Câmara, em sessão de 20 de setembro de 2022, preliminar-
mente, afastando a alegada prescrição, conheceu do Recurso 
Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Rela-

ASSUNTO:  Representação formulada em face do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 75/2022, certame destinado à contratação 
da prestação de serviço de transporte escolar, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino da Estância Turística de 
Tremembé, conforme especificações e quantidades constantes 
no Termo de Referência.

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. TRANSPORTE ESCO-
LAR. PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS INSU-
FICIENTE. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO EXORBITANTE. 
DIMENSIONAMENTO DO OBJETO. FALTA DE ESTIMATIVA DE 
FROTA. PRÉVIA INDICAÇÃO DA MARCA DOS VEÍCULOS. REQUI-
SITOS DE REGULARIDADE FISCAL. DÍVIDA ATIVA. HIPÓTESE 
RESTRITA ÀS CONTRIBUINTES DOMICILIADAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO. RESOLUÇÃO CONJUNTA SF-PGE 2/2013. REPRE-
SENTAÇÃO PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, ratificar a medida 
liminar anteriormente deferida e, no mérito, julgar procedente o 
pedido subscrito por Adriano de Souza Lustosa, devendo a Pre-
feitura de Tremembé, com isso, dignar-se a retificar o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 75/2022, a fim de: a) reavaliar os prazos 
de início da execução, tendo em vista assegurar à contratada 
tempo suficiente para disponibilizar os veículos para uso na 
conformidade dos requisitos legais e exigências descritas no 
Instrumento Convocatório (itens 10.5 do Edital e 4.6.2 e 4.7.7 
do Termo de Referência); b) reavaliar o plano de rotas e itinerá-
rios, estimando a quantidade de veículos necessária ao adequa-
do atendimento das alunas e alunos que serão transportados 
(Termo de Referência, itens 4.4, 4.6.3, 4.6.18.1 e 5.8); c) rever o 
rol de registros exigidos no aue se refere às Agências Regulado-
ras e Órgãos de Controle de Trânsito e Transporte efetivamente 
aplicáveis à hipótese (Edital, item 7.5.2, alínea “b”; Termo de 
Referência,item 4.7.4); d) acrescentar ressalva no sentido de 
que a Certidão Negativa de Inscrição de Débitos em Dívida 
Ativa restrinja-se às licitantes domiciliadas ou sediadas no 
Estado de São Paulo (item 7.2.4.2); e, e) suprimir a exigência de 
indicação da marca dos veículos como elemento de discrímen 
ou fator de classificação das propostas (item 4.3).

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

 A C Ó R D Ã O S
ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO.
TC-001049/002/11 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Everton Octaviani – Ex-Prefeito do Município 

de Agudos.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura 

Municipal de Agudos, no exercício de 2010.
Responsável: Everton Octaviani (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 29-03-17, na parte que julgou 
ilegais os atos de admissão de Aigiro Kamada, Ana Carolina 
Kasbergen, Ana Maria dos Santos, Antonio Carlos Bettoni, 
Camilo Ramos Cury, Daniel Molinar, Douglas Aprobato Simões, 
Jean Pierre Nogueira, Luiz Carlos Egypto Rosa Junior, Magno M. 
Garcia Vargas, Marcelo Luiz Carbonieri, Mário Sérgio Salgueiro, 
Nilton Carlos Leal Boica e Renato P. Figueiredo, negando-lhes 
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93.

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. ACÚMULO ILE-
GAL DE CARGOS/FUNÇÕES. INFRAÇÃO À REGRA CONTIDA NO 
ARTIGO 37, INCISOS XVI E XVII DA CF. APLICAÇÃO DA DECISÃO 
DO STF CONSTANTE DO RE 636.553 DE REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 445. DECADÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 
2ª Câmara, em sessão de 23 de agosto de 2022, preliminarmen-
te conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o 
exposto no voto do Relator, juntado aos autos, declarou a deca-
dência e, de ofício, deu provimento ao apelo, para determinar a 
reforma da Sentença, com o consequente registro dos atos de 
admissão impugnados pelo julgador singular.

Publique-se.
São Paulo, 23 de agosto de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-000593/989/12 – Representação.
Representante: Rafael Hamze Issa – Advogado.
Representado: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.
Responsável: Vito Ardito Lerário (Prefeito).
Assunto: Possíveis irregularidades praticadas pela Prefei-

tura Municipal de Pindamonhangaba no Pregão Presencial nº 
274/2011, visando à contratação de empresa especializada para 
realização de concurso público.

Advogados: Rafael Hamze Issa (OAB/SP nº 261.436), Rogé-
rio Azeredo Renó (OAB/SP nº 147.482), Paola Cristina de Barros 
Bassanello (OAB/SP nº 175.315), Synthea Telles de Castro Sch-
midt (OAB/SP nº 102.647), Fábio Rocha Homem de Melo (OAB/
SP nº 223.375) e Márcia Maria Marcondes Zymberknopf (OAB/
SP nº 161.155).

Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Júnior.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. CONTRATO. LICITAÇÃO. PRE-
GÃO PRESENCIAL. ERROS MATERIAIS NO TEXTO DO EDI-
TAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CERTAME. IMPROCEDÊNCIA. 
TERMO DE RESCISÃO. CONHECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a 
e. 2ª Câmara, em sessão de 13 de setembro de 2022, ante o 
exposto no voto do Relator, juntado aos autos, decidiu julgar 
improcedente a Representação em exame, bem como conheceu 
do Termo de Rescisão.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 13 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-000227/014/14 – Embargos de Declaração.
Embargante: DCT Tecnologia e Serviços Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Campos 

do Jordão e DCT Tecnologia e Serviços Ltda., objetivando o 
fornecimento e a instalação de equipamentos de fiscalização 
de trânsito, com sistema de processamento e registro de autua-
ções, no valor de R$436.912,00.

Responsáveis: Ana Cristina Machado César, Frederico Gui-
doni Scaranello (Prefeitos), Omri Assaf (Secretário Municipal) 
e Salim Isaac Rachid (Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 

propósito de contratar o fornecimento de vale-alimentação por 
intermédio de cartão magnético.

ADVOGADOS: Pedro Henrique Ferreira Ramos Marques 
(OAB/SP nº 261.130) e Maria de Lourdes de Oliveira Torres 
(OAB/SP nº 93.806).

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ-
NICO. VALE ALIMENTAÇÃO. CARTÕES. PROPOSTA COMERCIAL. 
TAXA NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO DE REPESSE OU 
PAGAMENTO. PROIBIÇÃO. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, julgar procedente 
a Representação, ordenando que a Prodesan – Progresso e 
Desenvolvimento de Santos S/A faça constar do Edital a impos-
sibilidade de apresentação de taxa negativa nas propostas 
comerciais, corrigindo, ainda, o prazo de repasse e/ou pagamen-
to à contratada, na conformidade das regras estabelecidas na 
Medida Provisória nº 1.108/22.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-016003.989.22-5
TC-016019.989.22-7
TC-016026.989.22-9
EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL – MUNICIPAL
REPRESENTANTES: José Eduardo Bello Visentin, Miriam 

Athie e Decisium Administração de Seguros e Serviços Ltda.
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Monte Mor.
Autoridade Responsável: Edivaldo Antonio Brischi (Prefeito 

Municipal)
ASSUNTO: Representações contra Edital do Pregão Presen-

cial nº 36/2022, certame promovido pela Prefeitura Municipal 
de Monte Mor para contratar o licenciamento de "Solução 
Tecnológica de Gestão", incluindo os serviços de implantação 
(migração de dados, customização, treinamento e capacitação 
de usuários), manutenção (preventiva, corretiva e de ordem 
legal) e suporte técnico para a Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal e Instituto de Previdência Ipremor.

ADVOGADOS: José Eduardo Bello Visentin (OAB/SP nº 
168.357) e Miriam Athie (OAB/SP nº 79.339).

EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL. PREGÃO PRESENCIAL. SOF-
TWARE. PROVA DE CONCEITO. DEMONSTRAÇÃO. DEFINIÇÃO 
DE FUNCIONALIDADES BÁSICAS OU ESSENCIAIS. CRITÉRIOS 
OBJETIVOS. PRAZO RAZOÁVEL. CONTRATAÇÃO UNIFICADA. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIAS PARCIAIS.

Quando exigida da licitante mais bem classificada na fase 
de lances, a prova de conceito deve se ater à demonstração de 
funcionalidades básicas ou essenciais do software, aferíveis por 
critério objetivo, com prazo razoável de atendimento.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, julgar procedente 
parcialmente as Representações, determinando que a Prefeitura 
Municipal de Monte Mor promova as seguintes modificações no 
instrumento: a) restrinja o alcance da prova de conceito às fun-
cionalidades básicas ou de maior relevância, mediante roteiro e 
critérios de avaliação objetivos; b) redefina a multa estipulada 
em função do valor total do negócio jurídico para casos de 
inexecução parcial do objeto; c) permita a autenticação e subs-
tituição de documentos na forma e limites da Lei nº 8.666/93; 
e, d) aprimore a redação dos itens expressamente indicados no 
corpo do voto.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022. DIMAS RAMALHO - 

PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-016236.989.22-4
EXAME PRÉVIO DE EDITAL – MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Ecoh Tech EIRELI.
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
ASSUNTO: Representação formulada contra termos do Edi-

tal do Pregão Presencial nº 150/2022, certame promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista com propósito de 
contratar a “locação de microcomputadores provida pela loca-
ção de hardware e sistemas operacionais Windows 10-PRO ou 
superior, demais periféricos e cabos que possibilitem o uso dos 
equipamentos, assistência técnica no hardware e componentes 
periféricos, bem como de notebooks e tablets com prestação de 
serviço e monitoramento dos equipamento, conforme especifi-
cações detalhadas no termo de referência”.

ADVOGADO: Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SP nº 
302.235).

EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN-
CIAL. LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES. ESPECIFICAÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS EXCLUSIVAS. JUSTIFICATIVAS INSUBSISTEN-
TES. RESTRITIVIDADE. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho e Sidney 
Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, julgar procedente a Representação, determinando 
que a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista promova as 
seguintes alterações no Edital: a) suprima características exclu-
sivas no descritivo de tablets; b) elimine a obrigatoriedade de 
que os microcomputadores tenham Sistema Básico de Entrada e 
Saída (BIOS – Basic Input/Output System) do mesmo fabricante 
do equipamento e em conformidade com a especificação de 
Interface Unificada de Firmware Extensível (UEFI – Unified 
Extensible Firmware Interface - 2.1”), na categoria “Promo-
ters”; e, c) redefina o nível de certificação para bens de uso 
corporativo, com disponibilidade de oferta comprovada no 
mercado que garanta competitividade ao certame.

Impedida a Conselheira Cristiana de Castro Moraes.
Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-

co de Contas Thiago Pinheiro Lima.
Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-

mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-016377.989.22-3
EXAME PRÉVIO DE EDITAL - MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Adriano de Souza Lustosa (OAB/SP nº 

442.805).
REPRESENTADA: Prefeitura do Município de Tremembé.

Assunto: Convênio entre a Prefeitura Municipal de Suzano 
e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, com 
a interveniência do Conselho Municipal de Saúde, objetivando 
o desenvolvimento de atividades destinadas às ações de apoio 
aos serviços médico-hospitalares, enfermagem e administrativo 
do Pronto Socorro Municipal, no valor de R$11.868.000,00.

Responsáveis: Luis Claudio Rocha Guillaumon (Secretário 
Municipal), Cleide Tomoko Tomioka (Presidente do Conselho Muni-
cipal de Saúde) e Rosvaldo Cid Cury (Interventor da Irmandade).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 26-02-22, 
que julgou irregular o convênio, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Benedito Tadeu Ferreira da Silva (OAB/SP n° 
82.735), Lucimara Aparecida Martin (OAB/SP n° 124.079), Denis 
Souza do Nascimento (OAB/SP n° 332.592), Bruna Martin Fer-
reira da Silva (OAB/SP n° 448.501) e Giovanna Billa Ackel (OAB/
SP n° 465.505).

Fiscalização atual: GDF-10.
TC-008411.989.22-1
(ref. TC-017467.989.18-2)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi – Prefeito do 

Município de Suzano.
Assunto: Convênio entre a Prefeitura Municipal de Suzano 

e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, com a 
interveniência do Conselho Municipal de Saúde, objetivando o 
desenvolvimento de atividades destinadas às ações de apoio 
aos serviços médico-hospitalares, enfermagem e administrativo 
do Pronto Socorro Municipal, no valor de R$11.868.000,00.

Responsáveis: Luis Claudio Rocha Guillaumon (Secretário 
Municipal), Cleide Tomoko Tomioka (Presidente do Conselho Muni-
cipal de Saúde) e Rosvaldo Cid Cury (Interventor da Irmandade).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 26-02-22, 
que julgou irregular o convênio, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Miriam Athie (OAB/SP n° 79.338), Rogério 
Cesar Gaiozo (OAB/SP n° 236.274) e Paulo Roberto Athie Pic-
celli (OAB/SP n° 345.307).

Fiscalização atual: GDF-10.
RECURSO ORDINÁRIO. REPASSES. TERCEIRO SETOR. 

CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE ADEQUADO PLANO DE TRABALHO. 
DEFICIENTE DETALHAMENTO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS. 
DESATENDIMENTO À ADVERTÊNCIA FORMULADA POR ESTE E. 
TRIBUNAL. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, consi-
derando que os argumentos oferecidos pelos recorrentes não 
modificaram a situação processual, negar-lhes provimento, 
mantendo-se, integralmente, os termos da r. decisão recorrida.

Presentes na sessão o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas Thiago Pinheiro Lima e o Procurador-Chefe 
da Fazenda do Estado Luiz Menezes Neto.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-023394.989.21-4
(ref. TC-005922.989.16-5)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: José Alencar Galbiati – Ex-Presidente da Câma-

ra Municipal de Santa Isabel.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Santa 

Isabel, relativas ao exercício de 2017.
Responsável: José Alencar Galbiati (Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 06-11-21, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Miriam Athie (OAB/SP nº 79.338), Patrícia 
Guimarães Xavier (OAB/SP nº 244.418), Antonio Freneda Neto 
(OAB/SP nº 229.922), Álvaro Assad Ghiraldini (OAB/SP nº 
151.473) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 06-07-22.
TC-023240.989.21-0
(ref. TC-005922.989.16-5)
RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente: Câmara Municipal de Santa Isabel.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Santa 

Isabel, relativas ao exercício de 2017.
Responsável: José Alencar Galbiati (Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 06-11-21, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Patrícia Guimarães Xavier (OAB/SP nº 
244.418), Antonio Freneda Neto (OAB/SP nº 229.922), Álvaro 
Assad Ghiraldini (OAB/SP nº 151.473) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 06-07-22.
RECURSOS ORDINÁRIOS. CONTAS DE CÂMARA MUNICI-

PAL. QUADRO DE PESSSOAL. EXCESSO DE CARGOS EFETIVOS E 
COMISSIONADOS. PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE. INOBSER-
VÂNCIA. CARGOS EM COMISSÃO SEM ATRIBUIÇOES DE CHE-
FIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO. RECURSOS CONHECIDOS 
E NÃO PROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque 
Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, Cristiana 
de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, 
conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, consi-
derando que os argumentos oferecidos pelos recorrentes não 
modificaram a situação processual, negar-lhes provimento, 
mantendo-se, integralmente, os termos da r. decisão recorrida. 
Apenas afastando dos fundamentos de decidir o apontamento 
relativo ao cargo comissionado de Assessor Jurídico.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA – RELATOR
TC-015735.989.22-0
EXAME PRÉVIO DE EDITAL – MUNICIPAL
REPRESENTANTE: Up Brasil Administração e Serviços Ltda.
REPRESENTADA: Prodesan – Progresso e Desenvolvimento 

de Santos S/A.
ASSUNTO: Representação formulada contra termos do Edi-

tal do Pregão Eletrônico nº 26/2022, certame promovido pela 
Prodesan – Progresso e Desenvolvimento de Santos S/A com 
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Angélica Policeno Fabri e Luiz Antonio Bergamo (Diretores da 
Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2016.
Valor: R$4.460.769,70.
Advogados: Kátia Regina Camila Catalano (OAB/SP nº 

217.039) e César André Machado de Morais (OAB/SP nº 415.844).
Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: UR-6.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Con-

tas em sessão de 20-09-22.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPROVADA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA FINALIDADE PACTUADA. 
CONSECUÇÃO DAS METAS FIXADAS. PARECER CONCLUSI-
VO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE DESVIO OU MALVERSAÇÃO 
DE VERBAS PÚBLICAS. REGULAR. RECOMENDAÇÃO. ALERTA. 
ADVERTÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a Prestação de contas em exame, quitando-se os 
responsáveis no montante aplicado de R$ 3.911.915,36, sem 
embargo da recomendação, advertência e alerta assinalados no 
voto do Relator, inserido aos autos.

Consigna, ainda, que a aplicação do saldo não utilizado, no 
valor de R$ 2.246.321,06, deverá ser objeto de exame na pres-
tação de contas relativa ao período subsequente.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, instruído com cópia da decisão, 
à vista do solicitado no expediente TC-018403.989.18-9, refe-
renciado aos autos.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-018601.989.21-3
Contratante: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul.
Contratada: TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamen-

to e Recursos Humanos S.A.
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de frotas 

de veículos adaptados, locação de veículos especiais adaptados/
transformados e disponibilização de sede administrativa e ope-
racional para gerenciamento das atividades.

Responsável pela Homologação do Certame Licitatório: 
Fábio Mesquita Paz (Secretário Municipal).

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Iliomar Darronqui, 
Fabiano Augusto João, Jorge Martins Salgado, Geová Maria 
Faria e Danilo Sigolo Roberto (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 
27-07-21. Valor – R$36.520.757,52.

Advogados: Allan Frazatti Silva (OAB/SP nº 234.514), Gus-
tavo Buzo (OAB/SP nº 386.649), Marcos Antonio Gaban Montei-
ro (OAB/SP nº 278.013), Gabriel Vieira Almeida Machado (OAB/
SP nº 352.381), Ewerton Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 393.240) 
e outros.

Fiscalização atual: GDF-4.
TC-005815.989.22-3
Contratante: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul.
Contratada: TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamen-

to e Recursos Humanos S.A.
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de frotas 

de veículos adaptados, locação de veículos especiais adaptados/
transformados e disponibilização de sede administrativa e ope-
racional para gerenciamento das atividades.

Responsáveis: Iliomar Darronqui, Fabricio Coutinho de 
Faria, Jorge Martins Salgado, Marcelo Ferreira Souza e Danilo 
Sigolo Roberto (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 17-12-21.
Advogados: Allan Frazatti Silva (OAB/SP nº 234.514), Gus-

tavo Buzo (OAB/SP nº 386.649), Marcos Antonio Gaban Montei-
ro (OAB/SP nº 278.013), Gabriel Vieira Almeida Machado (OAB/
SP nº 352.381), Ewerton Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 393.240) 
e outros.

Fiscalização atual: GDF-4.
EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATO. 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS DE VEÍCULOS 
ADAPTADOS. AMPLIAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS. TERMO 
ADITIVO. SUPRESSÃO. REGULAR. RECOMENDAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regulares o Pregão Presencial, o Contrato e o Aditivo 
examinados, e, por conseguinte, legais os atos determinativos 
das despesas decorrentes, sem embargo da recomendação con-
signada no voto do Relator, inserido aos autos.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-026189.989.19-7
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Cultura e 

Economia Criativa do Estado de São Paulo – Unidade de Preser-
vação do Patrimônio Museológico.

Entidade Beneficiária: Associação Cultural de Apoio ao 
Museu Casa de Portinari.

Responsáveis: Romildo de Pinho Campello, José Luiz de 
França Penna, Patrícia Oliveira Penna (Secretários Estaduais), 
Antônio Thomaz Lessa Garcia Júnior (Coordenador Estadual), 
Luiz Antônio Bergamo e Angélica Policeno Fabri (Diretores da 
Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2018.
Valor: R$11.327.531,87.
Advogados: Kátia Regina Camila Catalano (OAB/SP 

nº 217.039) e César André Machado de Morais (OAB/SP nº 
415.844).

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: UR-6.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Con-

tas em sessão de 20-09-22.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPROVADA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA FINALIDADE PACTUADA. 
CONSECUÇÃO DAS METAS FIXADAS. PARECER CONCLUSIVO 
FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE DESVIO OU MALVERSAÇÃO DE VER-
BAS PÚBLICAS. REGULAR. RECOMENDAÇÃO. ADVERTÊNCIA. 
ALERTA. DETERMINAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a Prestação de contas em exame, quitando-se os 
responsáveis no montante aplicado de R$ 11.256.839,09, sem 

Barros Fonseca (OAB/SP nº 88.442), Laís Maria de Rezende 
Ponchio (OAB/SP nº 88.029), Rosane Gomes da Silva (OAB/SP 
nº 315.667), Amanda Silva Clementino (OAB/SP nº 394.689) e 
outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RATEIO DE DES-
PESAS ADMINISTRATIVAS. CARÁTER INFRINGENTE. INADMIS-
SIBILIDADE. CONHECIDOS E REJEITADOS. O efeito infringente 
em sede de embargos de declaração deve decorrer como con-
sequência lógica e necessária da própria declaração do ponto 
obscuro, duvidoso, contraditório ou omisso de que a decisão 
embargada se ressinta, não se admitindo que seja ele o objeti-
vo principal almejado pelo recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Anto-

nio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro 
Moraes e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, e. Tribunal 
Pleno, em sessão de 28 de setembro de 2022, preliminarmente 
conheceu dos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, 
diante do exposto no voto do Relator, inserido aos autos, 
rejeitou-os, mantendo-se o Acórdão recorrido, em todos os seus 
termos.

Publique-se.
São Paulo, 28 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 A C Ó R D Ã O
TC-001675/026/19
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Barueri.
Entidade Beneficiária: Associação Inovação Social.
Responsáveis: Gilberto Macedo Gil Arantes (Prefeito), 

Luciano José Barreiros, Giani Cristina de Souza (Secretários 
Municipais) e Michele dos Santos Silva (Presidente da Benefi-
ciária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2014.
Valor: R$4.454.953,98.
Advogados: Humberto Alexandre Foltran Fernandes (OAB/

SP nº 142.502) e outros.
Fiscalização atual: GDF-1.
EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GES-

TÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESCUMPRIMENTO DE METAS 
PACTUADAS. DESPESAS IMPRÓPRIAS E NÃO JUSTIFICADAS. 
PARECER CONCLUSIVO DESFAVORÁVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL PARA RESTITUIÇÃO DE VALORES AO ERÁRIO. IRREGU-
LARIDADE. SUSPENSÃO DE NOVOS RECEBIMENTOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, julgar 
irregular a prestação de contas em exame, com determina-
ção para as providências previstas no artigo 2°, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar Estadual n° 709/93, devendo a 
administração informar a esta Corte de Contas as providências 
adotadas, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do trânsito 
em julgado da decisão.

Decide, outrossim, condenar a entidade à devolução do 
valor de R$ 4.074.392,24, devidamente atualizado até a data 
de seu efetivo recolhimento aos cofres municipais, objeto da 
execução fiscal citada no aludido voto, ficando impedida de 
receber novos recursos até a sua regularização perante esta 
Corte de Contas.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 A C Ó R D Ã O
TC-000692/010/09
Contratante: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piraci-

caba – SEMAE Piracicaba.
Contratada: BEMA Empreendimentos e Construções Ltda.
Objeto: Execução de obras para ampliação e reforma da 

captação de água do Rio Corumbataí – Captação III, com-
preendendo a construção do reservatório, casa de bombas e 
interligação ao sistema de água existente, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra.

Responsável pela Homologação do Certame Licitatório: 
Vlamir Augusto Schiavuzzo (Presidente do SEMAE Piracicaba).

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Vlamir Augusto Schia-
vuzzo (Presidente do SEMAE Piracicaba) e Francisco Roberto 
Cancilieri (Gestor do Contrato).

Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato de 
15-05-09. Valor – R$3.999.314,50. Termo de Apostilamento de 
18-12-09. Termos Aditivos de 11-01-10, 26-03-10 e 29-04-10. 
Termo de Recebimento Provisório de 06-07-10. Termo de Rece-
bimento Definitivo de 05-11-10. Acompanhamento da Execução 
Contratual.

Advogados: Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/
SP nº 74.481) e outros.

Fiscalização atual: UR-10.
EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATO. AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA. OBSERVÂNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, COMPETITIVIDADE E ECONO-
MICIDADE. EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS. RELEVAMENTO. TERMO 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO. JUSTIFICATIVAS ACEITAS. ALTERA-
ÇÕES EMBASADAS EM PROJETOS TÉCNICOS E PLANILHA DE 
CUSTOS. REGULARIDADE. TERMOS DE APOSTILAMENTO E 
ADITIVOS. MERA PRORROGAÇÃO, SEM REPERCUSSÃO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRA SOBRE O AJUSTE. EXECUÇÃO CONTRATUAL 
EM BOA ORDEM. TERMOS DE RECEBIMENTO. CONHECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de setembro de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presi-
dente e Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro 
Substituto Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, julgar regulares 
a Concorrência, o Contrato e o 3º Termo Aditivo, e, por conse-
guinte, legais os atos ordenadores das despesas decorrentes, 
sem prejuízo das advertências assinaladas no voto do Relator, 
juntado aos autos.

Decide, ainda, conhecer do 1º Termo de Apostilamento, dos 
1º e 2º Termos Aditivos, bem como da Execução Contratual e 
dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-011472.989.17-7
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Cultura – 

Unidade de Preservação do Patrimônio Museológico.
Entidade Beneficiária: Associação Cultural de Apoio ao 

Museu Casa de Portinari.
Responsáveis: José Roberto Neffa Sadek (Secretário Esta-

dual), Regina Célia Pousa Ponte (Coordenadora Estadual), 

Agravante: Sérgio Roberto Larret Cavalheiro – Diretor-
-Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Polo de Alta 
Tecnologia de Campinas – Ciatec.

Agravado: Despacho exarado no TC-003770/026/07 e 
publicado no D.O.E. de 26-07-19, que aplicou multa no valor 
de 200 Ufesps ao responsável Sérgio Roberto Larret Cavalheiro, 
nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 
709/93, por ignorar a determinação desta Corte, no Balanço 
Geral da Companhia de Desenvolvimento do Polo de Alta Tec-
nologia de Campinas – CIATEC, relativo ao exercício de 2007.

Advogados: Tatiana Alessandra de Souza Ribeiro (OAB/
SP nº 250.899), Carlos Roberto Cavagioni Filho (OAB/SP nº 
187.661), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 248.543) e 
outros.

Acompanha: TC-003770/126/07.
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 

Giordano Fontes.
EMENTA: AGRAVO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 

DECISÃO. NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, 
a e. 2ª Câmara, em sessão de 27 de setembro de 2022, preli-
minarmente conheceu do pedido como Agravo e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
negou-lhe provimento, mantendo-se integralmente o despacho 
que aplicou ao Senhor Sérgio Roberto Larret Cavalheiro multa 
de 200 Ufesps.

Publique-se.
São Paulo, 27 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
 A C Ó R D Ã O S
ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO.
TC-001362/007/11 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Guararema.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Guara-

rema e Suzuki Engenharia e Construção Ltda., objetivando a 
execução de obra de construção de Unidade Escolar Municipal 
no bairro da Ajuda, no valor de R$5.271.225,47.

Responsáveis: Márcio Luiz Alvino de Souza e Adriano de 
Toledo Leite (Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-
dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 10-03-20, 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos 
aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Olavo Sachetim Barboza (OAB/SP nº 301.970), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), 
Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e outros.

Acompanha: TC-006351/026/14.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONCORRÊNCIA. CON-

TRATO. 1º AO 7º TERMOS ADITIVOS. IRREGULARIDADE. TERMOS 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. CONHECIMENTO. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Anto-

nio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins 
Costa, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
o e. Tribunal Pleno, em sessão de 21 de setembro de 2022, 
preliminarmente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, 
deu-lhe provimento parcial, tão somente para conhecer dos 
termos de recebimento provisório e definitivo, mantendo-se 
inalterado o restante da decisão recorrida, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-009957/026/19 – Pedido de Reconsideração.
Requerente: Maria Sebastiana Cecé Cardoso – Ex-Prefeita 

do Município de Taquarivaí.
Assunto: Apartado das contas da Prefeitura Municipal de 

Taquarivaí no exercício de 2012, para análise de despesas com 
hospedagem e alimentação.

Responsável: Maria Sebastiana Cecé Cardoso (Prefeita).
Em Julgamento: Pedido de Reconsideração em face do 

acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 26-05-
22, que não conheceu de Ação de Revisão interposta contra 
sentença, confirmada em grau de recurso e com trânsito em 
julgado em 24-01-19, que julgou irregular o assunto, conde-
nando a responsável ao recolhimento da dívida atualizada, com 
fundamento no artigo 33, inciso III, alínea "c", c.c. artigo 36, da 
Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200 
Ufesps à responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogados: Paulo César Carneiro Cardoso (OAB/SP nº 
350.861), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274) e outros.

Acompanha: TC-800404/674/12.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE REVI-

SÃO DE JULGADO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE CON-
FIGURAÇÃO DA HIPÓTESE LEGAL. CONHECIMENTO E NÃO 
PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Anto-

nio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins 
Costa, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, 
o e. Tribunal Pleno, em sessão de 21 de setembro de 2022, 
preliminarmente, rejeitando a suspeição alegada, conheceu do 
Pedido de Reconsideração e, quanto ao mérito, ante o exposto 
no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhe provimento, 
mantendo-se todos os termos da decisão recorrida, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-000046/018/12- Embargos de Declaração.
Embargante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Famesp.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2010, pela Secretaria de Estado da Saúde – Coor-
denadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS à Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" – Unesp – Faculdade de Medicina de Botucatu, no valor 
de R$6.158.497,79.

Responsáveis: Luiz Roberto Barradas Barata, Nilson Ferraz 
Paschoa (Secretários Estaduais), Herman Cornelis Jacobus 
Voorwald (Reitor da Unesp) e Júlio Cezar Durigan (Vice-Reitor 
da Unesp).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no D.O.E. de 08-07-
22, que acolheu parcialmente Recursos Ordinários, reformando 
a decisão da E. Primeira Câmara, publicada no D.O.E. de 20-01-
21, para julgar regular a prestação de contas no importe de 
R$5.790.997,79, mantendo-se, no entanto, a irregularidade da 
prestação de contas do valor de R$367.500,00, devendo este 
montante ser restituído aos cofres estaduais, com as devidas 
correções.

Advogados: Edson César dos Santos Cabral (OAB/SP nº 
79.396), Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), 
Célia da Silva Castro (OAB/SP nº 184.941), Paulo Eduardo de 

tor, juntado aos autos, reconheceu, de ofício, a decadência e 
determinou o registro do ato de admissão do Senhor Laudelino 
Ferreira da Silva Junior.

Publique-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-000093/007/12 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Paraibuna.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura 

Municipal de Paraibuna, no exercício de 2009.
Responsável: Antonio Marcos de Barros (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 23-02-16, que julgou ilegais o 
ato de admissão de Teresinha de Fátima Gonçalves e a despesa 
decorrente, negando-lhe registro e acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Márcio de Paula Antunes (OAB/SP nº 180.044) 
e Benedito Rômulo Fonseca Junior (OAB/SP nº 224.684).

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONTRATAÇÃO DE PSICÓLOGA. INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO (ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL N. 8666/93). 1 - Processo 
autuado como se fosse admissão de psicóloga por tempo deter-
minado, com fundamento no artigo 37, IX, da CF e para o fim 
de registro. 2 - Documentação juntada no processo demonstra 
que a contratação se deu com fundamento na Lei de Licitações. 
3 - Desconstituição da Sentença. Falha na autuação do proces-
so. Arquivamento dos autos.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, 
a e. 2ª Câmara, em sessão de 20 de setembro de 2022, pre-
liminarmente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, diante do exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
decidiu-se pela desconstituição da r. Sentença, tendo em vista 
a falha na autuação do processo, considerando prejudicado o 
Recurso Ordinário em análise e determinando o arquivamento 
dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-001608/010/09 – Recurso Ordinário.
Recorrente: Vicente Rigitano – Ex-Prefeito do Município de 

Corumbataí.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura 

Municipal de Corumbataí, no exercício de 2014.
Responsável: Vicente Rigitano (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 19-05-17, que julgou ilegal o ato 
de admissão de Rosilene Cristina Pereira, negando-lhe registro 
e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogados: Marcelo Palaveri (OAB/SP nº 114.164), Fran-
cisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Flávia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Marcelo Miranda Araújo 
(OAB/SP nº 209.763), Janaina de Souza Cantarelli (OAB/SP nº 
199.191), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Adriana 
Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Natacha Antonieta 
Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 
200.017), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), 
Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175), Lucas Alves da 
Silva Bonafé (OAB/SP nº 351.394) e outros.

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL. 
ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO 
APÓS O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONCURSO. RECONHECI-
MENTO DA DECADÊNCIA, REFORMA DA SENTENÇA. REGISTRO 
DO ATO DE ADMISSÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, 
a e. 2ª Câmara, em sessão de 20 de setembro de 2022, pre-
liminarmente conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, decidiu-se por reconhecer a decadência e, de ofício, dar 
provimento ao apelo, para determinar a reforma da sentença, 
com o consequente registro do ato de admissão de Rosilene 
Cristina Pereira.

Publique-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-002802/009/14 – Recurso Ordinário.
Recorrentes: Comercial João Afonso Ltda. e Hélio Emílio 

Gardenal – Ex-Secretário Executivo do Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto de Tietê – Semae Tietê.

Assunto: Contrato entre o Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Tietê – Semae Tietê e Comercial João Afonso 
Ltda., objetivando o fornecimento parcelado de até 1.100 ces-
tas básicas, no valor de R$173.745,00.

Responsável: Hélio Emílio Gardenal (Secretário Executivo 
da Semae Tietê).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
sentença, publicada no D.O.E. de 21-09-21, na parte que julgou 
irregulares a licitação e o contrato, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogados: Daniela Francine Torres (OAB/SP nº 202.802), 
Luis Gustavo Vedovato (OAB/SP nº 366.547), Camila Diniz 
Rezende (OAB/SP nº 377.990) e outros.

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

TC-000451/989/12 – Recurso Ordinário.
Recorrentes: Comercial João Afonso Ltda. e Hélio Emílio 

Gardenal – Ex-Secretário Executivo do Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto de Tietê – Semae Tietê.

Assunto: Representação formulada por Granterra Comércio 
de Alimentos Ltda., acerca de possíveis irregularidades prati-
cadas pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tietê – Semae Tietê no Pregão Presencial nº 04/2012, objetivan-
do a aquisição parcelada de cestas básicas.

Responsável: Hélio Emílio Gardenal (Secretário Executivo).
Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 

sentença, publicada no D.O.E. de 21-09-21, na parte que julgou 
procedente a representação.

Advogados: Daniela Francine Torres (OAB/SP nº 202.802), 
Luis Gustavo Vedovato (OAB/SP nº 366.547), Camila Diniz 
Rezende (OAB/SP nº 377.990) e outros.

Procuradora do Ministério Público de Contas: Letícia For-
moso Delsin Matuck Feres.

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONTRATO. LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA RESTRITIVA. 
JUSTIFICATIVAS NÃO ACEITÁVEIS. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Rena-

to Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 
2ª Câmara, em sessão de 20 de setembro de 2022, preliminar-
mente conheceu dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-
-lhes provimento, mantendo-se a decisão recorrida.

Publique-se.
São Paulo, 20 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA – Presidente
ROBSON MARINHO – Relator
TC-003770/026/07 – Agravo.
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 A C Ó R D Ã O
TC-026870.989.20-9
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Cultura e 

Economia Criativa do Estado de São Paulo – Unidade de Preser-
vação do Patrimônio Museológico.

Entidade Beneficiária: Associação Cultural de Apoio ao 
Museu Casa de Portinari.

Responsáveis: Sérgio Henrique Sá Leitão Filho (Secretário 
Estadual), Antônio Thomaz Lessa Garcia Júnior (Coordenador 
Estadual), Luiz Antônio Bergamo e Angélica Policeno Fabri 
(Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2019.
Valor: R$11.314.394,13.
Advogados: Kátia Regina Camila Catalano (OAB/SP 

nº 217.039) e César André Machado de Morais (OAB/SP nº 
415.844).

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: UR-6.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Con-

tas em sessão de 20-09-22.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPROVADA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA FINALIDADE PACTUADA. CON-
SECUÇÃO DAS METAS FIXADAS. PARECER CONCLUSIVO FAVO-
RÁVEL. AUSÊNCIA DE DESVIO OU MALVERSAÇÃO DE VERBAS 
PÚBLICAS. REGULAR. ALERTA. RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a Prestação de contas em exame, quitando-se os 
responsáveis no montante aplicado de R$ 12.011.286,94, sem 
prejuízo das recomendações e do alerta assinalados no voto do 
Relator, inserido aos autos.

Consigna, ainda, que a aplicação do saldo não utilizado, no 
valor de R$ 3.703.275,70, deverá ser objeto de exame na pres-
tação de contas relativa ao período subsequente.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-017351.989.20-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Lins.
Organização Social: Instituto Morgan de Educação, Saúde 

e Esportes.
Objeto: Operacionalização, apoio e execução de atividades 

de gerenciamento e de ações e serviços de saúde, nas Ativida-
des/Programas/Unidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Edgar de Souza (Pre-
feito) e Amando Ganem Monte Alto (Diretor-Presidente do 
Instituto).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
XXIV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 20-12-
19. Valor – R$7.728.067,32.

Advogados: Daniela Renata Ferrer de Mello (OAB/SP nº 
126.280), Jaqueline Garcia (OAB/SP nº 142.762), Rildo Henrique 
Pereira Marinho (OAB/SP nº 163.151), José Augusto Fukushima 
(OAB/SP nº 167.739), Bruno Locatelli Baio (OAB/SP nº 293.788), 
Lucas Corrêa Leite Martins (OAB/SP nº 311.887), Amós Amaro 
Ferreira (OAB/SP nº 316.600), Fernando Gaspar Neisser (OAB/
SP nº 206.341), Paula Regina Bernardelli (OAB/SP nº 380.645), 
Luciana Rizzi (OAB/SP nº 200.462) e Paulo Roberto Athie Piccelli 
(OAB/SP nº 345.307).

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-1.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. DISPEN-

SA DE LICITAÇÃO. CONTRATO DE GESTÃO. OPERACIONALIZA-
ÇÃO, APOIO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE GERENCIAMEN-
TO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE. AUSÊNCIA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO. FALTA DE JUSTIFICATIVAS PARA 
ESCOLHA DA ENTIDADE. FALHA DE PLANEJAMENTO. AFRONTA 
AOS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA, ECONOMI-
CIDADE E TRANSPARÊNCIA. IRREGULARIDADE. MULTA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, julgar 
irregulares a Dispensa de Licitação e o Contrato em exame, 
com determinação para as providências previstas no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
devendo a Administração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar 
ciência a este Tribunal das medidas adotadas.

Decide, ainda, nos termos do artigo 104, II, do referido 
diploma legal, aplicar multa, no equivalente pecuniário a 300 
(trezentas) Ufesps, ao ex-Prefeito, Senhor Edgar de Souza 
(signatário do contrato) a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, por infração às 
normas citadas, conciliando os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, tendo em vista o valor atribuído ao ajuste, a 
extensão e o nível de gravidade das infrações, na forma consig-
nada no referido voto.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, instruído com cópia da decisão, 
para ciência e providências que entender pertinentes.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-013750.989.21-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Bauru.
Contratada: CGR Guatapará – Centro de Gerenciamento de 

Resíduos Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de tratamento e destinação 

final, em aterro sanitário licenciado, de resíduos sólidos urbanos.
Responsável pela Homologação do Certame Licitatório e 

pelo(s) Instrumento(s): Suellen Silva Rosim (Prefeita).
Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 

23-03-21. Valor – R$8.712.900,00.
Advogados: Antonio Carlos Batista Martinez (OAB/SP nº 

79.927), Letícia Rodrigues de Carvalho Mariano (OAB/SP nº 
102.720), Elisete Cristina Sartori (OAB/SP nº 107.156), Maria 
Gabriela Ferreira de Mello (OAB/SP nº 107.801), Gabriella 
Lucarelli Rocha (OAB/SP nº 123.451), Ricardo Chamma (OAB/SP 
nº 127.852), Denise Baptista de Oliveira (OAB/SP nº 129.697), 
Claudia Fernanda de Aguiar Pereira (OAB/SP nº 133.034), 
Carla Cabogrosso Fialho (OAB/SP nº 135.032), Marisa Botter 
Adorno Gebara (OAB/SP nº 143.915), Fátima Carolina Pinto 
Bernardes (OAB/SP nº 161.287), Maurício Pontes Porto (OAB/SP 
nº 167.128), Greici Maria Zimmer (OAB/SP nº 289.749), Tamiris 
Assis Celestino (OAB/SP nº 357.477), Gustavo Campos Abreu 
(OAB/SP nº 419.157), Valéria Hadlich Camargo Sampaio (OAB/
SP nº 109.029), Juliano Barbosa de Araújo (OAB/SP nº 252.482), 
Guilherme do Lago Zenni (OAB/SP nº 470.802) e outros.

Fiscalização atual: UR-2.
TC-020192.989.21-8
Contratante: Prefeitura Municipal de Bauru.

TELEFONIA UNIFICADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
PUBLICIDADE, COMPETITIVIDADE E ECONOMICIDADE. TERMOS 
ADITIVOS. REMESSA INTEMPESTIVA AO TRIBUNAL. TERMO DE 
CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO EM DESACORDO COM AS INSTRU-
ÇÕES. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. RELEVAMENTO. FALHAS 
FORMAIS. REGULARIDADE, COM RECOMENDAÇÃO. TERMOS 
ADITIVOS DESTITUÍDOS DE EFEITOS ECONÔMICO-FINANCEI-
ROS. CONHECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de setembro de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presi-
dente e Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro 
Substituto Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, julgar regulares 
o Pregão Eletrônico DGA nº 867/2018, o Contrato nº 10/2019 
e os Termos Aditivos nºs 02, 04, 07 e 09, e, por conseguinte, 
legais os atos determinativos das despesas decorrentes, bem 
como conhecer dos Termos de Aditivos nºs 01, 03, 05, 06 e 08, 
sem prejuízo da recomendação assinalada no corpo do voto do 
Relator, inserido aos autos.

Determina, por fim, que a execução contratual, cujo acom-
panhamento tramita nos autos do TC-018706.989.19, será 
apreciada oportunamente.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Patrícia 
Ulson Pizzaro Werner.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 7 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-023360.989.20-6
Contratante: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria 

de Ensino – Região Centro-Oeste.
Contratada: Transporte Acessível Unicarga Ltda.
Objeto: Serviços contínuos de transporte escolar de alunos 

com necessidades especiais do Ensino Fundamental e Ensino 
Médio da Rede Pública Estadual no Município de São Paulo.

Responsável: Maria Cecília Mello Sarno (Dirigente Regional 
de Ensino).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 14-11-19.
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: GDF-6.
TC-014509.989.21-6
Contratante: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria 

de Ensino – Região Centro-Oeste.
Contratada: Transporte Acessível Unicarga Ltda.
Objeto: Serviços contínuos de transporte escolar de alunos 

com necessidades especiais do Ensino Fundamental e Ensino 
Médio da Rede Pública Estadual no Município de São Paulo.

Responsável: Jane Rubia Adami da Silva (Dirigente Regio-
nal de Ensino).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 22-01-21.
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: GDF-6.
TC-009353.989.22-1
Contratante: Secretaria de Estado da Educação – Diretoria 

de Ensino – Região Centro-Oeste.
Contratada: Transporte Acessível Unicarga Ltda.
Objeto: Serviços contínuos de transporte escolar de alunos 

com necessidades especiais do Ensino Fundamental e Ensino 
Médio da Rede Pública Estadual no Município de São Paulo.

Responsável: Jane Rubia Adami da Silva (Dirigente Regio-
nal de Ensino).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 23-12-21. Termo de 
Apostilamento.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: GDF-6.
EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

TRANSPORTE ESCOLAR. TERMOS ADITIVOS. PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. JUSTIFICATIVAS. COMPATIBILIDADE DE PREÇOS. 
PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA. RENOVAÇÃO DE GARANTIA 
CONTRATUAL COM EFEITOS RETROATIVOS. FALHAS RELEVÁ-
VEIS. REGULAR. RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regulares os Termos Aditivos em exame, sem prejuízo 
das recomendações assinaladas no voto do Relator, inserido 
aos autos.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
RECURSO ORDINÁRIO
TC-023559.989.21-5 (ref. TC-001711.989.17-8)
Recorrente: Fundação de Saúde e Assistência do Município 

de Caçapava – FUSAM.
Assunto: Balanço Geral da Fundação de Saúde e Assistên-

cia do Município de Caçapava – FUSAM, relativo ao exercício 
de 2017.

Responsáveis: Guilherme Lopes da Costa Matarezi, Fer-
nando José Daemon Barros, Celso Viviani Alves e Fernando Luiz 
Pirino ZanettI (Dirigentes).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 09-11-21, que julgou irregulares 
as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Flávia Maria Palaveri (OAB/SP nº 137.889), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Álvaro Matias Morga-
do Júnior (OAB/SP 224.095), Renata Maria Palavéri Zamaro 
(OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 
402.771) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO 

EXERCÍCIO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. RESUL-
TADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DEFICITÁRIOS. CONTRATA-
ÇÕES DE SERVIÇOS MÉDICOS POR MEIO DE RECIBO DE PAGA-
MENTO DE AUTÔNOMOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 
PRECEDENTES DESFAVORÁVEIS. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, 
negar-lhe provimento, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença 
combatida.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR

TC-017011.989.20-9
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto 
(Pró-Reitor).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 23-10-19.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-017019.989.20-1
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 29-11-19.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-008687.989.21-0
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço,.

Responsável: Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 26-06-20.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procuradora da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-008689.989.21-8
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 23-12-20.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procuradora da Fazenda: Jéssica Helena Rocha Vieira Couto.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-020136.989.21-7
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 24-02-21.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-020139.989.21-4
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Zigomar Menezes de Souza (Diretor).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 10-08-21.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-020142.989.21-9
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Zigomar Menezes de Souza (Diretor).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 13-09-21.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-005822.989.22-4
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Zigomar Menezes de Souza (Diretor).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 23-12-21.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 

prejuízo das recomendações, advertência, determinação e alerta 
assinalados no voto do Relator, inserido aos autos.

Consigna, ainda, que a aplicação do saldo não utilizado, no 
valor de R$ 3.778.356,71, deverá ser objeto de exame na pres-
tação de contas relativa ao período subsequente.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, instruído com cópia da decisão, 
à vista do solicitado no expediente TC-018403.989.18-9, refe-
renciado aos autos.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 A C Ó R D Ã O
TC-017886.989.22-7 ( ref. TC-014399.989.21-9, 

TC-014903.989.21-8, TC-015546.989.21-1 e TC-017528.989.21-3)
Embargante: Fernando Machado Oliveira – Secretário 

Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco e 

Starex Remoções e Serviços Médicos Ltda., objetivando a pres-
tação de serviços de locação de 4 (quatro) veículos tipo ambu-
lância equipados e tripulados para transporte inter-hospitalar 
de pacientes, no âmbito municipal e intermunicipal, com con-
dutor, para atender os usuários da Rede Pública de Saúde do 
Município, em caráter emergencial, no valor de R$229.500,00.

Responsáveis: Rogério Lins Wanderley (Prefeito), Fernando 
Machado Oliveira (Secretário Municipal), Antônio César dos 
Santos e Aparecida Bispo Avelar (Gestores do Contrato).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
16-08-22, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o 
contrato e os termos aditivos, ilegais as despesas decorrentes, e 
conheceu da execução contratual e do termo de encerramento, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multas individuais no 
valor de 160 UFESPs aos responsáveis Rogério Lins Wanderley e 
Fernando Machado Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189), 
Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 252.566), Ana Cristina 
Fecuri (OAB/SP nº 125.181), João Negrini Neto (OAB/SP nº 
234.092), Renan Marcondes Facchinatto (OAB/SP nº 285.794), 
Beatriz Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 300.646), Adriane Maria 
Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), André Paulani Paschoa (OAB/
SP nº 357.571) e Beatriz Campos Alves (OAB/SP nº 447.079).

Fiscalização atual: GDF-7.
TC-017889.989.22-4 ( ref. TC-014399.989.21-9, 

TC-014903.989.21-8, TC-015546.989.21-1 e TC-017528.989.21-3)
Embargante: Rogério Lins Wanderley – Prefeito do Municí-

pio de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco e 

Starex Remoções e Serviços Médicos Ltda., objetivando a pres-
tação de serviços de locação de 4 (quatro) veículos tipo ambu-
lância equipados e tripulados para transporte inter-hospitalar 
de pacientes, no âmbito municipal e intermunicipal, com con-
dutor, para atender os usuários da Rede Pública de Saúde do 
Município, em caráter emergencial, no valor de R$229.500,00.

Responsáveis: Rogério Lins Wanderley (Prefeito), Fernando 
Machado Oliveira (Secretário Municipal), Antônio César dos 
Santos e Aparecida Bispo Avelar (Gestores do Contrato).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
16-08-22, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o 
contrato e os termos aditivos, ilegais as despesas decorrentes, e 
conheceu da execução contratual e do termo de encerramento, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multas individuais no 
valor de 160 UFESPs aos responsáveis Rogério Lins Wanderley e 
Fernando Machado Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189), 
Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 252.566), Ana Cristina 
Fecuri (OAB/SP nº 125.181), João Negrini Neto (OAB/SP nº 
234.092), Renan Marcondes Facchinatto (OAB/SP nº 285.794), 
Beatriz Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 300.646), Adriane Maria 
Gonçalves (OAB/SP nº 437.211), André Paulani Paschoa (OAB/
SP nº 357.571) e Beatriz Campos Alves (OAB/SP nº 447.079).

Fiscalização atual: GDF-7.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. CONTRATO. TERMOS DE ADITAMENTO. EXECUÇÃO 
CONTRATUAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de setembro de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presi-
dente e Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro 
Substituto Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, preliminar-
mente, conhecer dos Embargos de Declaração e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, 
rejeitá-los.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 7 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-018053.989.19-0
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável pela Homologação do Certame Licitatório: 
Maria Roseli Neves Ferreira Domingos (Coordenadora Adjunta).

Responsável pelo(s) Instrumento(s): Cláudia Regina Cava-
glieri (Diretora).

Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 
13-02-19. Valor – R$3.540.000,00.

Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 
210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
TC-017002.989.20-0
Contratante: Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP.
Contratada: 3 Corp Technology Infraestrutura de Telecom 

Ltda.
Objeto: Locação de solução de telefonia unificada através 

de fornecimento de PABX IP, aparelhos telefônicos IP, softpho-
nes, serviços de instalação e manutenção, seus periféricos e 
softwares/licenças que darão sustentação à solução e serviços 
gerenciados de tecnologia da informação e comunicação para 
provimento de comunicações unificadas como serviço.

Responsável: Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 03-09-19.
Advogados: Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 

210.899), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158) e 
Egídio Humberto Peres (OAB/SP nº 429.821).

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-3.
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Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regulares as Prestações de contas dos exercícios de 2015, 
2016, 2017, 2018 e 2019, quitando-se os responsáveis no mon-
tante efetivamente aplicado e identificado no voto do Relator, 
inserido aos autos, sem prejuízo da advertência, determinações 
e alertas consignados.

Por fim, assinala que a aplicação do saldo não utilizado de 
R$ 3.877.359,46 do exercício de 2019 será aferido por ocasião 
da análise das prestações de contas do exercício subsequente.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-002388.989.21-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Lins.
Organização Social: Instituto Morgan de Educação, Saúde 

e Esportes.
Objeto: Operacionalização, apoio e execução de atividades 

de gerenciamento e de ações e serviços de saúde, nas Ativida-
des/Programas/Unidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Akio Matsuura (Pre-
feito) e Amando Ganem Monte Alto (Presidente do Instituto).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, 
da Lei federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 17-12-20. 
Valor – R$6.834.794,88.

Advogados: Rildo Henrique Pereira Marinho (OAB/SP nº 
163.151), Bruno Locatelli Baio (OAB/SP nº 293.788), Lucas 
Corrêa Leite Martins (OAB/SP nº 311.887), Amós Amaro Ferreira 
(OAB/SP nº 316.600), Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 
214.215), Thiago Ferreira Marcheti (OAB/SP nº 331.628), Estela 
Virginia Ferreira Bertoni (OAB/SP nº 380.461) e outros.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-1.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL. OPERACIONALIZAÇÃO, APOIO E EXECUÇÃO 
DE ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NÃO CONFI-
GURADA. SUCESSIVAS CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS. FALHA 
DE PLANEJAMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA ESCO-
LHA DA ENTIDADE E DO PREÇO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
CUSTOS UNITÁRIOS. PREJUÍZO À AFERIÇÃO DA ECONOMICIDA-
DE. IRREGULAR. MULTA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, julgar 
irregulares a Dispensa de Licitação e o Contrato de Gestão em 
exame, com determinação para as providências previstas no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, devendo a Administração, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, dar ciência a este Tribunal das medidas adotadas.

Decide, ainda, nos termos do artigo 104, II, do referido 
diploma legal, aplicar multa no equivalente pecuniário a 300 
(trezentas) Ufesps ao ex-Prefeito, Senhor Akio Matsuura (sig-
natário do contrato), a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, por infração às 
normas citadas, conciliando os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, tendo em vista o valor atribuído aos repas-
ses, a extensão e o nível de gravidade das infrações, na forma 
consignada no referido voto.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, instruído com cópia da decisão, 
para ciência e providências que entender pertinentes.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-018381.989.18-5
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Cultura – 

Unidade de Preservação do Patrimônio Museológico.
Entidade Beneficiária: Associação Cultural de Apoio ao 

Museu Casa de Portinari.
Responsáveis: José Roberto Neffa Sadek, José Luiz de Fran-

ça Penna (Secretários Estaduais), Lúcia Maria Gluck Camargo 
(Secretária Estadual Adjunta), Regina Célia Pousa Ponte (Coor-
denadora Estadual), Luiz Antônio Bergamo e Angélica Policeno 
Fabri (Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2017.
Valor: R$11.261.718,16.
Advogados: Kátia Regina Camila Catalano (OAB/SP 

nº 217.039) e César André Machado de Morais (OAB/SP nº 
415.844).

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Fiscalização atual: UR-6.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Con-

tas em sessão de 20-09-22.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR. CON-

TRATO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPROVADA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA FINALIDADE PACTUADA. 
CONSECUÇÃO DAS METAS FIXADAS. PARECER CONCLUSIVO 
FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE DESVIO OU MALVERSAÇÃO DE VER-
BAS PÚBLICAS. REGULAR. RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIA. 
ALERTA. DETERMINAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a Prestação de contas em exame, quitando-se os 
responsáveis no montante aplicado de R$ 10.877.428,88, sem 
prejuízo das recomendações, advertência, determinação e alerta 
assinalados no voto do Relator, inserido aos autos.

Consigna, ainda, que o saldo não utilizado, de R$ 
3.138.803,76, deverá ser objeto de exame na prestação de 
contas relativa ao período subsequente.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, instruído com cópia da decisão, 
à vista do solicitado no expediente TC-018403.989.18-9, refe-
renciado aos autos.

Presente a Procuradora da Fazenda do Estado, Dra. Débora 
Sammarco Milena.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-003503.989.20-4
Câmara Municipal: Irapuã.
Exercício: 2020.
Presidente: Valdeir de Campos.
Advogado: Vagner Carlos Rulli (OAB/SP nº 303.822).
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalização atual: UR-8.

A C Ó R D Ã O
TC-005172.989.17-0
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital Regional do Vale do Paraíba.

Responsáveis: David Everson Uip, Wilson Modesto Pollara 
(Secretários Estaduais), Eduardo Ribeiro Adriano (Coordenador 
da CGCSS), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Bene-
ficiária), Márcio do Espírito Santo e Nilton César dos Santos 
(Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2015.
Valor: R$27.954.081,11.
Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), 

Aline Andrade Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean 
Ferraz Egídio da Silva (OAB/SP nº 291.257), Michel Germano 
Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), Felipe Carlos da Silva (OAB/
SP nº 302.375), Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), 
Francielen da Costa Noronha (OAB/SP nº 361.014) e outros.

Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio.
Fiscalização atual: UR-7.
TC-011251.989.18-2
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital Regional do Vale do Paraíba.

Responsáveis: David Everson Uip, Wilson Modesto Pollara 
(Secretários Estaduais), Eliana Radesca Álvares Pereira de Car-
valho (Coordenadora da CGCSS), João Batista Gomes de Lima 
(Presidente da Beneficiária), Nilton César dos Santos e Caio 
Lúcio Soubhia Nunes (Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2016.
Valor: R$64.053.707,19.
Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), 

Aline Andrade Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean 
Ferraz Egidio da Silva (OAB/SP nº 291.257), Michel Germano 
Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), Felipe Carlos da Silva (OAB/
SP nº 302.375), Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), 
Francielen da Costa Noronha (OAB/SP nº 361.014) e outros.

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-7.
TC-014917.989.18-8
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital Regional do Vale do Paraíba.

Responsáveis: David Everson Uip, Marco Antonio Zago 
(Secretários Estaduais), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário 
Estadual Adjunto), Eliana Radesca Álvares Pereira de Carvalho, 
Danilo Druzian Otto (Coordenadores da CGCSS), João Batista 
Gomes de Lima (Presidente da Beneficiária), Márcio do Espírito 
Santo e Nilton César dos Santos (Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2017.
Valor: R$63.448.610,02.
Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), 

Aline Andrade Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean 
Ferraz Egídio da Silva (OAB/SP nº 291.257), Michel Germano 
Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), Felipe Carlos da Silva (OAB/
SP nº 302.375), Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), 
Francielen da Costa Noronha (OAB/SP nº 361.014) e outros.

Procuradores da Fazenda: Vera Wolff Bava e Carim José 
Féres.

Fiscalização atual: UR-7.
TC-014724.989.19-9
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital Regional do Vale do Paraíba.

Responsáveis: David Everson Uip, Marco Antonio Zago 
(Secretários Estaduais), Eduardo Ribeiro Adriano, Antonio Rugo-
lo Junior (Secretários Estaduais Adjuntos), Eliana Radesca Álva-
res Pereira de Carvalho, Danilo Druzian Otto, Danilo César Fiore 
(Coordenadores da CGCSS), Gisela de Conti Ferreira Onuchic 
(Diretora Técnica Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presi-
dente da Beneficiária), Márcio do Espírito Santo e Nilton César 
dos Santos (Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2018.
Valor: R$65.864.910,01.
Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), 

Aline Andrade Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean 
Ferraz Egidio da Silva (OAB/SP nº 291.257), Michel Germano 
Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), Felipe Carlos da Silva (OAB/
SP nº 302.375), Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), 
Francielen da Costa Noronha (OAB/SP nº 361.014) e outros.

Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: UR-7.
TC-016917.989.20-4
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital Regional do Vale do Paraíba.

Responsáveis: José Henrique Germann Ferreira (Secretário 
Estadual), Alberto Hideki Kanamura (Secretário Executivo Esta-
dual), Danilo Druzian Otto, Sandra Checcucci de Bastos Ferreira, 
Danilo César Fiore, Marisete Cespedes Perico (Coordenadores 
da CGCSS), Gisela de Conti Ferreira Onuchic (Diretora Técnica 
Estadual), João Batista Gomes de Lima (Presidente da Bene-
ficiária), Márcio do Espírito Santo e Nilton César dos Santos 
(Diretores da Beneficiária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2019.
Valor: R$66.169.892,09.
Advogados: Angela Tuccio Teixeira (OAB/SP nº 114.240), 

Aline Andrade Kellner Brito (OAB/SP nº 287.372), Jacques Jean 
Ferraz Egídio da Silva (OAB/SP nº 291.257), Michel Germano 
Kellner Brito (OAB/SP nº 291.987), Felipe Carlos da Silva (OAB/
SP nº 302.375), Nathan Vinhas Marques (OAB/SP nº 302.795), 
Francielen da Costa Noronha (OAB/SP nº 361.014) e outros.

Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio.
Fiscalização atual: UR-7.
EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PRESTA-

ÇÕES DE CONTAS. COMPROVADA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
NAS FINALIDADES PACTUADAS. PARECERES CONCLUSIVOS 
FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DE SEGREGAÇÃO DE RECEITAS POR 
FONTE DE RECURSOS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO NO CASO 
CONCRETO. RELEVAMENTO. PAGAMENTO COM CONTRATA-
ÇÕES DE TERCEIROS EM DESCOMPASSO COM O AJUSTE. 
DESCUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. FALHA 
SANADA. REGULARIDADE. ADVERTÊNCIA. ALERTAS. DETERMI-
NAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 

Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189) e 
Felipe Lascane Neto (OAB/SP nº 197.077).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-09-22.
EMENTA: CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS 

DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL 
NÃO CONFIGURADA. FALTA DE PLANEJAMENTO. IRREGU-
LARIDADE. TERMO ADITIVO. ACESSORIEDADE. EXECUÇÃO. 
EM ORDEM. TERMO DE ENCERRAMENTO. CONHECIMENTO. 
MULTA. OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, julgar 
irregulares a Dispensa de Licitação, o Contrato Emergencial e o 
Termo Aditivo, com determinação para as providências previstas 
nos incisos XV e XXVII do artigo 2° da Lei Complementar n° 
709/93, devendo a Administração, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, dar ciência e este Tribunal das medidas adotadas.

Decide, também, conhecer da Execução Contratual e do 
Termo de Encerramento do ajuste.

Decide, outrossim, considerando a gravidade da infra-
ção, aplicar aos responsáveis pela celebração do Contrato e 
do Termo de Aditamento, Senhores Rogério Lins Wanderley, 
Prefeito Municipal, e Fernando Machado Oliveira, Secretário 
Municipal de Saúde, multa individual no valor equivalente a 
200 (duzentas) Ufesps, a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do trânsito em julgado da decisão.

Determina, por fim, o envio de cópias do relatório da Fisca-
lização, do voto e das respectivas notas taquigráficas ao Minis-
tério Público do Estado para as providências de sua alçada.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
RECURSO ORDINÁRIO
TC-009164.989.22-0 (ref. TC-025160.989.20-8 e 

TC-025511.989.20-4)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Bastos.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Bastos e 

J. J. Ferreira Construção e Eventos Ltda., objetivando a locação 
de painéis e portais destinados à decoração natalina em diver-
sas ruas do Município, no valor de R$169.520,00.

Responsável: Manoel Ironides Rosa (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 11-03-22, que julgou irregulares 
o convite, o contrato e a execução contratual, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogado: Kleyton Eduardo Rodrigues Saito (OAB/SP nº 
347.876).

Fiscalização atual: UR-18.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. LICITAÇÃO. 

CONVITE. DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL DIVERSO DO JUN-
TADO NO PROCESSO LICITATÓRIO, CONTENDO REGRAS MAIS 
RESTRITIVAS E LIMITANDO O UNIVERSO COMPETITIVO, EM 
PREJUÍZO À SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA AO 
INTERESSE PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE DESEMPE-
NHO ANTERIOR EM ATIVIDADE ESPECÍFICA, CONTRARIANDO A 
SÚMULA Nº 30 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. EXECUÇÃO CON-
TRATUAL. CUMPRIMENTO PARCIAL DO OBJETO. ALTERAÇÕES 
QUANTITATIVA E QUALITATIVA DO OBJETO SEM A DEVIDA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMOS ADITIVOS. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, 
negar-lhe provimento, mantendo-se, na íntegra, a decisão 
combatida.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-007439.989.22-9
Contratante: Prefeitura Municipal de São Roque.
Contratada: Organização CONSLAC Ltda.
Objeto: Prestação de serviços funerários e de administração 

de velórios no Município.
Responsável pela Autorização e Ratificação da Dispensa de 

Licitação: Marcos Augusto lssa Henriques de Araújo (Prefeito).
Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Marcos Augusto lssa 

Henriques de Araújo (Prefeito) e Marina Menezes de Magalhães 
Ribeiro (Diretora Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 18-02-22. Valor – 
R$366.000,00.

Advogados: Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP 
nº 196.272), Fabiana Marson Fernandes (OAB/SP nº 196.742), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), 
Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/
SP nº 342.475), Sarah Rafaela Silva Fida Carneiro (OAB/SP nº 
455.573), Miriane Gabriel Vieira Ramos (OAB/SP nº 289.876) 
e outros.

Fiscalização atual: UR-9.
EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 24, IV, DA LEI 

8666/93. CONTRATO DE CONCESSÃO. SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
E DE ADMINISTRAÇÃO DE VELÓRIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL. PARÂMETROS PARA A DEFINIÇÃO 
DO OBJETO. ORÇAMENTO DETALHADO. PROPOSTA NÃO ACEI-
TA. CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS. IRREGULAR.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator e nas correspondentes notas 
taquigráficas, inseridos aos autos, julgar irregulares a Dispensa 
de Licitação e o Contrato de concessão e ilegais os respectivos 
atos determinativos das despesas decorrentes, com determi-
nação para as providências previstas no artigo 2°, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar Estadual n° 709/93, devendo a 
Administração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar ciência a 
este Tribunal das medidas adotadas.

Decide, outrossim, com fundamento no artigo 104, inciso 
II, do mesmo diploma legal, aplicar ao Senhor Marcos Augusto 
Issa Henriques de Araújo, Prefeito de São Roque e responsável 
pelos atos inquinados, por infração aos dispositivos legais 
mencionados, multa fixada, à vista da gravidade da falha, do 
valor das despesas efetuadas e de sua natureza, no equivalente 
pecuniário a 150 (cento e cinquenta) Ufesps, a ser recolhida no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado da 
decisão.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR

Contratada: CGR Guatapará – Centro de Gerenciamento de 
Resíduos Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de tratamento e destinação 
final, em aterro sanitário licenciado, de resíduos sólidos urbanos.

Responsável: Suellen Silva Rosim (Prefeita).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 05-08-21.
Advogados: Antonio Carlos Batista Martinez (OAB/SP nº 

79.927), Letícia Rodrigues de Carvalho Mariano (OAB/SP nº 
102.720), Elisete Cristina Sartori (OAB/SP nº 107.156), Maria 
Gabriela Ferreira de Mello (OAB/SP nº 107.801), Gabriella 
Lucarelli Rocha (OAB/SP nº 123.451), Ricardo Chamma (OAB/SP 
nº 127.852), Denise Baptista de Oliveira (OAB/SP nº 129.697), 
Claudia Fernanda de Aguiar Pereira (OAB/SP nº 133.034), 
Carla Cabogrosso Fialho (OAB/SP nº 135.032), Marisa Botter 
Adorno Gebara (OAB/SP nº 143.915), Fátima Carolina Pinto 
Bernardes (OAB/SP nº 161.287), Maurício Pontes Porto (OAB/SP 
nº 167.128), Greici Maria Zimmer (OAB/SP nº 289.749), Tamiris 
Assis Celestino (OAB/SP nº 357.477), Gustavo Campos Abreu 
(OAB/SP nº 419.157), Valéria Hadlich Camargo Sampaio (OAB/
SP nº 109.029), Juliano Barbosa de Araújo (OAB/SP nº 252.482), 
Guilherme do Lago Zenni (OAB/SP nº 470.802) e outros.

Fiscalização atual: UR-2.
TC-009826.989.22-0
Contratante: Prefeitura Municipal de Bauru.
Contratada: Estre Ambiental S/A.
Objeto: Prestação de serviços de tratamento e destinação 

final, em aterro sanitário licenciado, de resíduos sólidos urbanos.
Responsável: Suellen Silva Rosim (Prefeita).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 22-03-22.
Advogados: Antonio Carlos Batista Martinez (OAB/SP nº 

79.927), Letícia Rodrigues de Carvalho Mariano (OAB/SP nº 
102.720), Elisete Cristina Sartori (OAB/SP nº 107.156), Maria 
Gabriela Ferreira de Mello (OAB/SP nº 107.801), Gabriella 
Lucarelli Rocha (OAB/SP nº 123.451), Ricardo Chamma (OAB/SP 
nº 127.852), Denise Baptista de Oliveira (OAB/SP nº 129.697), 
Claudia Fernanda de Aguiar Pereira (OAB/SP nº 133.034), 
Carla Cabogrosso Fialho (OAB/SP nº 135.032), Marisa Botter 
Adorno Gebara (OAB/SP nº 143.915), Fátima Carolina Pinto 
Bernardes (OAB/SP nº 161.287), Maurício Pontes Porto (OAB/SP 
nº 167.128), Greici Maria Zimmer (OAB/SP nº 289.749), Tamiris 
Assis Celestino (OAB/SP nº 357.477), Gustavo Campos Abreu 
(OAB/SP nº 419.157), Valéria Hadlich Camargo Sampaio (OAB/
SP nº 109.029), Juliano Barbosa de Araújo (OAB/SP nº 252.482), 
Guilherme do Lago Zenni (OAB/SP nº 470.802) e outros.

Fiscalização atual: UR-2.
EMENTA: CONTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS DE 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
CLÁUSULA DE RAIO. BENEFÍCIO ECONÔMICO INDIRETO A 
UMA ÚNICA LICITANTE. PESQUISA DE PREÇOS IMPRECISA. 
IRREGULARIDADE. TERMOS ADITIVOS. PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA. ACESSORIEDADE. MULTA. ENCAMINHA-
MENTO DE OFÍCIO À CÂMARA MUNICIPAL PARA SUSTAÇÃO 
DO CONTRATO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, julgar 
irregulares o Pregão Eletrônico, o Contrato e o 2º Termo Aditivo, 
bem como ilegais os atos ordenadores de despesas correspon-
dentes, com acionamento dos incisos XV, XVI e XXVII do artigo 
2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para sustação do 
contrato, tendo em vista que seu encerramento está previsto 
para 23-03-23.

Decide, outrossim, aplicar multa no valor equivalente a 300 
(trezentas) Ufesps à responsável pela celebração do contrato e 
dos termos de aditamento, Senhora Suellen Silva Rosim, Prefei-
ta do Município, a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do trânsito em julgado da decisão.

Decide, por fim, conhecer do 1º Termo Aditivo.
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 

Dra. Élida Graziane Pinto.
Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-012878.989.21-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco.
Contratada: Nutrito Comercial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

para as Unidades de Saúde do Município, destinadas a pacien-
tes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos 
na legislação vigente e servidores devidamente autorizados, em 
caráter emergencial.

Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação: 
Rogério Lins Wanderley (Prefeito).

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Rogério Lins Wan-
derley (Prefeito) e Fernando Machado Oliveira (Secretário 
Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 27-04-21. Valor – 
R$4.749.355,80.

Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189) e 
Felipe Lascane Neto (OAB/SP nº 197.077).

Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-09-22.
TC-016582.989.21-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco.
Contratada: Nutrito Comercial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

para as Unidades de Saúde do Município, destinadas a pacien-
tes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos 
na legislação vigente e servidores devidamente autorizados, em 
caráter emergencial.

Responsáveis: Rogério Lins Wanderley (Prefeito) e Fernando 
Machado Oliveira (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 26-07-21.
Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189) e 

Felipe Lascane Neto (OAB/SP nº 197.077).
Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-09-22.
TC-008755.989.22-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco.
Contratada: Nutrito Comercial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

para as Unidades de Saúde do Município, destinadas a pacien-
tes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos 
na legislação vigente e servidores devidamente autorizados, em 
caráter emergencial.

Responsável: Tatiane Zinaly Pereira dos Santos (Gestora do 
Contrato).

Em Julgamento: Termo de Encerramento do Contrato.
Advogados: Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189) e 

Felipe Lascane Neto (OAB/SP nº 197.077).
Fiscalização atual: GDF-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-09-22.
TC-013115.989.21-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco.
Contratada: Nutrito Comercial Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

para as Unidades de Saúde do Município, destinadas a pacien-
tes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos 
na legislação vigente e servidores devidamente autorizados, em 
caráter emergencial.

Responsáveis: Rogério Lins Wanderley (Prefeito), Fernando 
Machado Oliveira (Secretário Municipal) e Tatiane Zinaly Pereira 
dos Santos (Gestora do Contrato).

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual.
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favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Determina o oficiamento ao D. Ministério Público Estadual, 
com cópias dos autos, para ciência e eventuais providências 
que entender cabíveis em relação aos apontamentos constantes 
dos itens B.1.9.1 e B.1.9.4 do Relatório de Fiscalização.

Determina, ainda, o encaminhamento de ofício ao Coman-
do do Corpo de Bombeiros, tendo em vista a falta de AVCB em 
prédios públicos municipais.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-002775.989.20-5
Prefeitura Municipal: Catiguá.
Exercício: 2020.
Prefeito: Vera Lucia de Azevedo Vallejo.
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-8.
Fiscalização atual: UR-8.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DESPESA COM PESSOAL. 

EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE LEGAL. AUSÊNCIA DE RECONDU-
ÇÃO. PARECER DESFAVORÁVEL.

1. A extrapolação da despesa com pessoal só pode ser 
relevada na hipótese de recondução aos limites legais nos 2 
ou 4 quadrimestres seguintes, desde que dentro do mesmo 
mandato de Prefeito, nos termos do art. 23 c/c art. 66 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a exemplo do TC- 004295.989.16 e do 
TC-001455/026/11.

2. suspensão do prazo para retorno do índice da despesa 
com pessoal ao limite legal, nos termos do art. 65 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/00, não se aplica nos casos de Muni-
cípios com histórico anterior de extrapolação do índice para as 
despesas laborais, a exemplo do TC-002804.989.20.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção 
feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Recomende-se à Prefeitura Municipal que: aperfeiçoe os 
relatórios produzidos pelo Setor de Controle Interno, nos ter-
mos dos Comunicados SDG nº 32/12 e nº 35/15; adote medi-
das eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão 
Municipal, considerando, para tanto, os questionários setoriais, 
as metas previstas no Plano Nacional da Educação e os Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU; 
estabeleça limite para a abertura de créditos suplementares 
em linha com os índices inflacionários, conforme o disposto 
no Comunicado SDG nº 29/10; contabilize corretamente as 
dívidas no Balanço Patrimonial; dê cumprimento ao art. 18, § 
1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; gerencie os gastos com 
pessoal, observando aos limites definidos pelo art. 20, III, b, 
bem como às vedações impostas no art. 22, parágrafo único 
e incisos, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal; regularize 
o Quadro de Pessoal, definindo em lei as atribuições e os 
requisitos de escolaridade para preenchimento dos cargos em 
comissão nos termos do disposto no art. 37, V, da Constituição 
Federal e no Comunicado SDG nº 32/15, bem como adequando 
o cargo de Assessor Jurídico Chefe ao art. 37, II, da Consti-
tuição Federal; corrija a situação dos servidores em desvio 
de função, bem como daqueles aposentados mantidos na 
ativa, observando ao art. 37, II e § 10, da Constituição Fede-
ral; limite a concessão de horas extraordinárias a situações 
atípicas, devidamente justificadas, atendendo ao disposto no 
art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho; efetue o regular 
levantamento dos bens móveis e imóveis, a fim de cumprir o 
art. 96 da Lei 4.320/64; aprimore o controle dos gastos com 
abastecimentos; dê cumprimento ao piso nacional do Magisté-
rio Público da Educação Básica estabelecido na Lei Federal nº 
11.738/08; disponibilize os dados e informações exigidos pelas 
Leis de Acesso à Informação e da Transparência; informe com 
fidedignidade e tempestivamente os dados encaminhados ao 
Sistema Audesp; e, por fim, atenda às Instruções e às recomen-
dações deste E. Tribunal.

Determina a expedição de Ofícios: ao Comando do Corpo 
de Bombeiros, tendo em vista a falta AVCB nos estabelecimen-
tos de Ensino e de Saúde; e à E. Procuradoria-Geral de Justiça 
de São Paulo, com vistas ao eventual ajuizamento de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade em face da Lei Municipal n° 
1.470/1990, versando sobre a concessão de quinquênios.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-002850.989.20-3
Prefeitura Municipal: Itaí.
Exercício: 2020.
Prefeito: Thiago dos Santos Michelin.
Advogado: Pâmela Sabrina Ferreira (OAB/SP nº 319.357).
Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-16.
Fiscalização atual: UR-16.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. IEGM. DÍVIDA DE LONGO 

PRAZO. CONTABILIZAÇÃO INCORRETA. REQUISITÓRIOS DE 
BAIXA MONTA. PAGAMENTO A DESTEMPO. FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS. CRIAÇÃO POR DECRETO. PREVISÃO LEGAL. ADVERTÊN-
CIAS. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 26,41%
FUNDEB - 100,00%
Magistério - 77,34%
Pessoal - 48,87%
Saúde - 25,23%
Transferências ao Legislativo - Regular
Execução Orçamentária - Superávit 2,14% = R$ 

2.008.889,24
Resultado Financeiro - Superávit = R$ 3.048.875,11
Remuneração dos Agentes Políticos - Regular
Precatórios - Relevado
Encargos Sociais - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-003181.989.20-3
Prefeitura Municipal: Taiaçu.
Exercício: 2020.
Prefeito: Sueli Aparecida Mendes Biancardi.
Advogado: Vera Lucia Cabral (OAB/SP nº 119.832).
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalizada por: UR-13.
Fiscalização atual: UR-13.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ENSINO. MÍNIMO CONS-

TITUCIONAL. INSUFICIÊNCIA NA APLICAÇÃO. EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 119/2022. DESPESAS COM PESSOAL. 
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE LEGAL. CALAMIDADE NACIONAL. 
ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 65 DA LRF. DEMAIS FALHAS. 
RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 24,77% - EC n° 119/2022
FUNDEB - 100%
Magistério - 71,91%
Pessoal - 55,84% - art. 65 da LRF
Saúde - 30,15%
Execução Orçamentária - Superávit de 5,58% = R$ 

1.292.637,49
Resultado Financeiro - Superávit = R$ 2.771.358,13
Precatórios - Regular
Encargos Sociais - Regular
Transferências ao Legislativo – Regular.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Determina a remessa de cópia do Relatório de Fiscalização 
para o D. Parquet Estadual, no que toca às impropriedades veri-
ficadas no Setor de Recursos Humanos, para ciência e adoção 
de eventuais medidas que considerar necessárias.

Determina, ainda, o encaminhamento de ofício ao Coman-
do do Corpo de Bombeiros, tendo em vista a falta de AVCB em 
prédios públicos municipais.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-003247.989.20-5
Prefeitura Municipal: Pontal.
Exercício: 2020.
Prefeito: André Luis Carneiro.
Advogados: João Vitor Barbosa (OAB/SP nº 247.719) e José 

Carlos Loli Junior (OAB/SP nº 269.387).
Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalizada por: UR-6.
Fiscalização atual: UR-6.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 26,92%
FUNDEB - 100%
Magistério - 89,75%
Pessoal - 45,67%
Saúde - 24,77%
Execução Orçamentária - Superávit de 11,25% = R$ 

14.700.711,16
Resultado Financeiro - Superávit = R$ 19.192.104,69
Precatórios - Regular
Encargos Sociais - Regular
Transferências ao Legislativo - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Determino o encaminhamento de ofício ao Comando do 
Corpo de Bombeiros, tendo em vista a falta de AVCB em prédios 
públicos municipais.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-003332.989.20-1
Prefeitura Municipal: São Caetano do Sul.
Exercício: 2020.
Prefeitos: José Auricchio Júnior e Eclerson Pio Mielo.
Períodos: (01-01-20 a 30-11-20, 12-12-20 a 31-12-20) e 

(01-12-20 a 11-12-20).
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 

Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/
SP nº 188.312), Allan Frazatti Silva (OAB/SP nº 234.514), Renata 
Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Barbara Sanches Esteves 
(OAB/SP nº 444.821), Murilo Cesar Pavezi (OAB/SP nº 453.008), 
Gustavo Buzo (OAB/SP nº 386.649) e outros.

Procurador de Contas: Élida Graziane Pinto
Fiscalizada por: GDF-2.
Fiscalização atual: GDF-4.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
PARECER FAVORÁVEL.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 32,39%
FUNDEB - 100%
Magistério - 78,15%
Pessoal - 50,32%
Saúde - 26,48%
Execução Orçamentária - Déficit de 1,44% = R$ 17.375.246,77 

- relevado
Resultado Financeiro - Déficit de R$ 6.963.092,80 - relevado
Precatórios - Regular
Encargos Sociais - Regular
Transferências ao Legislativo - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 

PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 P A R E C E R E S
TC-003195.989.20-7
Prefeitura Municipal: Andradina.
Exercício: 2020.
Prefeito: Tamiko Inoue.
Advogados: Rodrigo Silva de Andrade (OAB/SP nº 227.365), 

Marcus Vinicius de Andrade Cardoso Najar (OAB/SP nº 
231.239), Leonardo de Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228), Sér-
gio Prado Mateussi (OAB/SP nº 290.677), Vitor Ottoboni Porto 
Miglino (OAB/SP nº 345.185) e outros.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-1.
Fiscalização atual: UR-11.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A MATÉRIA. 
RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 25,55%
FUNDEB - 100%
Magistério - 66,14%
Pessoal - 49,05%
Saúde - 34,42%
Execução Orçamentária - Superávit de 0,12% = R$ 

239.731,22
Resultado Financeiro - Superávit = R$ 8.171.569,61
Precatórios - Regular
Encargos Sociais - Regular
Transferências ao Legislativo - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Determina a remessa de cópia dos autos ao D. Ministério 
Público Estadual, para averiguação relativa às gratificações 
impugnadas pela Fiscalização e adoção de eventuais medidas 
cabíveis.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-002992.989.20-2
Prefeitura Municipal: Santa Cruz das Palmeiras.
Exercício: 2020.
Prefeito: José Crecentino Bussaglia.
Advogados: Jorge Alberto Galimbertti (OAB/SP nº 238.358), 

James Daniel Velloso (OAB/SP nº 249.525), Tamiris Gonçalves 
Fausto (OAB/SP nº 322.907), Luis Felipe Alves (OAB/SP nº 
344.531) e outros.

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalizada por: UR-10.
Fiscalização atual: UR-10.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO 

E FINANCEIRO RELEVADOS. PRECATÓRIOS DIVERGÊNCIAS 
ENTRE VALORES. DÍVIDA ATIVA. GASTOS COM PUBLICIDADE. 
FALHAS RELEVADAS. PARECER FAVORÁVEL, COM RESSALVAS.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 28,53%
FUNDEB - 100%
Magistério - 92,95%
Pessoal - 43,52%
Saúde - 3,83%
Transferências ao Legislativo - Regular
Execução Orçamentária - Déficit 1,09% = R$ 965.199,03
Resultado Financeiro - Déficit = R$ 1.888.801,40
Remuneração dos Agentes Políticos - Regular
Precatórios - Regular c/ ressalvas
Encargos Sociais - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE e RELATOR
TC-003058.989.20-3
Prefeitura Municipal: Alumínio.
Exercício: 2020.
Prefeito: Antonio Piassentini.
Advogados: Gláucia Gomes de Almeida (OAB/SP nº 

291.897) e outros.
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-9.
Fiscalização atual: UR-9.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. INCONSISTÊNCIAS CONTÁ-

BEIS. AJUSTES NAS DESPESAS COM PESSOAL COM SUPERAÇÃO 
DOS GASTOS EM 54,76% DA RCL. DECRETAÇÃO DE CALAMI-
DADE PÚBLICA EM RAZÃO DA PANDEMIA. RECONDUÇÃO NO 
1º QUADRIMESTRE DE 2021. FALHAS RELEVADAS. PARECER 
FAVORÁVEL, COM RESSALVAS.

ITENS - RESULTADOS
Ensino - 27,84%
FUNDEB - 100%
Magistério - 89,39%
Pessoal - 54,76% recondução no 1º Quadr./2021 para 

52,08%
Saúde - 25,59%
Transferências ao Legislativo - Regular
Execução Orçamentária - Superávit 2,12% = R$ 

1.714.319,38
Resultado Financeiro - Superávit = R$ 2.734.846,84
Remuneração dos Agentes Políticos - Regular
Precatórios - Regular
Encargos Sociais - Regular
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rela-
tor, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer 
favorável à aprovação das contas da Prefeitura, exceção feita 
aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. CONCESSÃO DE 
DÉCIMO-QUARTO SALÁRIO AOS SERVIDORES. CESSAÇÃO DE 
PAGAMENTO MEDIANTE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. FALTA DE 
FIDEDIGNIDADE DOS DADOS ENVIADOS AO SISTEMA AUDESP. 
REINCIDÊNCIA. DETERMINAÇÕES. REGULARIDADE, COM RES-
SALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antônio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
nos termos do artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, julgar regulares, com ressalvas, as contas da Câmara 
Municipal de Irapuã, relativas ao exercício de 2020, quitando-se 
o responsável, Senhor Valdeir de Campos, com base no artigo 
35 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das determinações 
e recomendações consignadas no voto do Relator, inserido aos 
autos.

Determina, outrossim, o encaminhamento, por ofício, de 
cópia do acórdão e das correspondentes notas taquigráficas 
ao atual Presidente da Câmara, para adoção das providências 
necessárias ao exato cumprimento da decisão desta Corte de 
Contas, devendo a Fiscalização verificar, na próxima inspeção, 
a efetiva adoção das medidas noticiadas e determinadas nos 
autos.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 ACÓRDÃO
TC-006249.989.16-1
Câmara Municipal: Taubaté.
Exercício: 2017.
Presidentes: Diego Fonseca Nascimento e José Adalcio 

Nunes Coelho.
Períodos: (01-01-17 a 15-11-17) e (16-11-17 a 31-12-17).
Advogados: Heitor Camargo Barbosa (OAB/SP nº 292.770) 

e Guilherme Ricken (OAB/SP nº 346.847).
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-7.
Sustentação oral proferida em sessão de 12-04-22.
EMENTA:CONTAS ANUAIS. CÂMARA. SERVIDORES. DES-

PESAS DE DIÁRIAS. DESCONTO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
EFETUADO. DESPESAS DE VIAGENS. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO DE INQUÉRITOS INSTAURADOS PELA PROMOTORIA 
LOCAL. DETERMINAÇÕES. REGULARIDADE, COM RESSALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
nos termos do artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, julgar regulares, com ressalvas, as contas da Câmara 
Municipal de Taubaté, relativas ao exercício de 2017, quitando-
-se os responsáveis, Senhores Diego Fonseca Nascimento e José 
Adalcio Nunes Coelho, com base no artigo 35 do mesmo diplo-
ma legal, sem prejuízo das determinações e recomendações 
consignadas no voto do Relator, inserido aos autos.

Determina, outrossim, o encaminhamento, por ofício, de 
cópia do acórdão e das correspondentes notas taquigráficas 
ao atual Presidente da Câmara, para adoção das providências 
necessárias ao exato cumprimento da decisão desta Corte de 
Contas, devendo a Fiscalização verificar, na próxima inspeção, 
a efetiva adoção das medidas noticiadas e determinadas nos 
autos.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR

 ACÓRDÃOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 A C Ó R D Ã O
TC-040031/026/07
Recorrentes: Maria Aparecida Vieira Medeiros, Maria da 

Graça Xavier Neves e Alessandra de Arruda – Ex-Diretoras da 
Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2006, pela Secretaria de Estado da Cultura e 
Economia Criativa (antiga Secretaria de Estado da Cultura) à 
Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí, no valor de 
R$17.806.076,33.

Responsáveis: João Batista Moraes de Andrade, Fábio Luiz 
Pereira de Magalhães (Secretários Estaduais) e Maria da Graça 
Benaduce Seligma (Diretora da Beneficiária).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto em face 
de acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
08-11-19, parcialmente mantido em sede de Embargos de 
Declaração, que julgou irregular a prestação de contas do valor 
de R$168.184,79, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a benefi-
ciária à devolução do valor impugnado e a não receber novos 
repasses até a regularização das pendências.

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), 
Maria Rita da Rosa Vieira (OAB/SP nº 268.670), Juliana Cavallini 
Savada (OAB/SP nº 263.925), José Roberto Sigolo (OAB/SP nº 
86.447), Otávio César Faria (OAB/SP nº 208.910) e outros.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REPASSES PÚBLICOS. 
TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONTRATO DE 
GESTÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. NOTIFICAÇÃO 
PESSOAL DAS RECORRENTES. FALHAS TOLERÁVEIS NO CASO 
CONCRETO. APRIMORAMENTO DOS REGISTROS CONTÁBEIS. 
RECOMENDAÇÃO. AUSENTES INDÍCIOS DE DESVIO DE NUME-
RÁRIO, MALVERSAÇÃO NA APLICAÇÃO DA VERBA PÚBLICA OU 
DANO AO ERÁRIO. PROVIMENTO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 28 de setembro de 2022, pelo 
voto do Conselheiro Substituto Alexandre Manir Figueiredo 
Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Renato Martins Costa, Robson Marinho, Cristiana de Castro 
Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, em preliminar, conheceu do 
Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, afastada a arguição de 
nulidade, deu-lhe provimento, para o fim de considerar regular 
a prestação de contas do exercício de 2006, decorrente do Con-
trato de Gestão celebrado entre SECRETARIA DA CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA e ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO CONSER-
VATÓRIO DE TATUÍ (AACT), com quitação, via de consequência, 
dos responsáveis, sem embargo de recomendação à Origem 
para que aprimore seus registros contábeis.

Por fim, considerou inepta a postulação de reconhecimento 
de ilegitimidade de parte no que se refere à Senhora Alessandra 
de Arruda, vez que Sua Senhoria não figurou dentre os agentes 
responsáveis arrolados no v. Acórdão recorrido.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2022.
Dimas Ramalho – Presidente
Alexandre Manir Figueiredo Sarquis – Relator
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Afasto também a censura dirigida à visita técnica, vez 
que a imposição foi considerada razoável pela área técnica de 
ATJ, em virtude das características do serviço e do prazo de 
“43” dias disponibilizado aos interessados para que pudessem 
agendar a vistoria.

De outra parte, os argumentos da Prefeitura não são sufi-
cientes para infirmar as demais irregularidades postas.

O primeiro ponto irregular e que constitui vício insanável 
é a inadequação do projeto básico, em virtude da ausência do 
levantamento topográfico, em inobservância ao disposto na 
Orientação Técnica nº 01/2006 do IBRAOP, elemento técnico 
essencial para elaboração de um projeto básico com nível de 
precisão adequado, por se tratar de serviços de pavimentação 
urbana, como preconiza a Lei (art. 6º, IX, da Lei 8.666/93), tal 
como cravou o parecerista da ATJ.

Também não há como acolher as explanações da Prefei-
tura sobre a não inclusão da taxa de BDI no orçamento-base 
da licitação, pois esta é parte integrante do orçamento final 
da obra, que deve compreender não apenas os custos diretos, 
mas também a estimativa das despesas indiretas e o lucro da 
contratada.

Atente-se ainda que duas das quatro fontes consultadas 
para composição do orçamento estavam defasadas em mais de 
seis meses (tabelas DNIT: 07/2015 e SIURB: 9/2015), no momen-
to da publicidade do edital, o que vai de encontro a sedimenta-
da jurisprudência do Tribunal sobre o assunto, e recrudesce o já 
combalido orçamento não condizente com os preços correntes 
no mercado à época.

Aliás, sabe-se que contratos por valores muito aquém 
dos preços de mercado nem sempre significam vantagem ou 
economia para a Administração, pois, não raro, há situações 
em que as empresas se valem de materiais de baixa qualidade 
para executar os serviços na tentativa de compensar o preço 
minguado.

No caso, foi exatamente isso que ocorreu, pois o não côm-
puto do BDI (em torno de 20%) no orçamento e a utilização de 
fontes defasadas constituíram fatores que, à toda evidência, 
contribuíram não só para os atrasos e paralisações da obra, 
mas também pela má execução do objeto, com falhas visíveis 
no pavimento, quiçá pelo uso de materiais de baixa qualidade, 
como bem posto pela Fiscalização, e ao cabo para a inexecução 
do ajuste.

Ora, é sabido e consabido que os projetos de obras públi-
cas devem estrita obediência à legislação aplicável e às normas 
técnicas vigentes, e estas não podem simplesmente ser postas 
de lado.

Outra irregularidade é a imposição restritiva de que o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras fossem assi-
nados unicamente por contador, já que a medida não conta 
com amparo do limitado rol de documentos do art. 31 da 
Lei 8.666/93, nem da jurisprudência desta Casa. Ademais, tal 
imposição não está em consonância com o disposto no § 4º do 
art. 177 da Lei nº 6.404/76, vez que esse dispositivo determina 
a assinatura das demonstrações contábeis por contabilistas 
legalmente habilitados, o que também inclui os técnicos em 
contabilidade.

Já o termo aditivo, que versou sobre a prorrogação de 
prazo, está comprometido por acessoriedade, segundo sedi-
mentado entendimento deste Tribunal, dada a natureza de ato 
acessório que lhe é irrefutável.

Por fim, não merece melhor sorte a execução contratu-
al, haja vista a morosidade da contratada na prestação dos 
serviços e o cumprimento irregular de suas obrigações, o que 
ensejou a inexecução parcial do objeto (apenas 37,25%), além 
dos demais desacertos apontados pelos órgãos de instrução, 
com destaque para: (a) a inadimplência da Prefeitura perante 
a contratada (no valor de R$ 3.396,58), (b) as falhas visíveis no 
pavimento (trincas interligadas), em consonância com relatório 
fotográfico, (c) a falta das medições havidas no período da 
prorrogação, conforme observou ATJ, (d) a ausência do devido 
controle tecnológico para o ateste da qualidade dos materiais 
utilizados, (e) a falta de complementação da garantia contratual 
para o período da prorrogação do ajuste, (f) e a não formaliza-
ção da rescisão contratual.

Por todo o exposto, em sintonia com a unânime instrução, 
julgo irregulares a concorrência nº 7/16, da Prefeitura de Mai-
riporã, o decorrente contrato, o termo aditivo, e a execução 
contratual, sem embargo das recomendações propostas e das 
comunicações de estilo, nos termos dos incisos XV e XXVII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
PROCESSO: 00022855.989.20-8. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PEDRANOPOLIS ADVOGADO: FABIO 
ANTONIO PIZZOLITTO (OAB/SP 170.545). CONTRATADA: 
ENGERB CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI (CNPJ 
10.589.382/0001-94). INTERESSADO: MARCOS ADRIANO DA 
SILVA. ASSUNTO: LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N°05 CON-
TRATO: N°23 FIRMADO EM 04/08/2020 OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE 
ECOTURISTICO E URBANÍSTICO DO ANGICO, CONFORME CON-
VÊNIO SJC/FID N° 113/2019 - PROCESSO SJC N° 1305484/2017 
DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
INTERESSES DIFUSOS. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
UR-11. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00023116.989.20-3, 
00022177.989.21-7, 00022179.989.21-5, 00008409.989.22-5, 
00020990.989.22-0.

PROCESSO: 00022177.989.21-7. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PEDRANOPOLIS. ADVOGADO: FABIO 
ANTONIO PIZZOLITTO (OAB/SP 170.545). CONTRATADA: 
ENGERB CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI (CNPJ 
10.589.382/0001-94). INTERESSADOS: MARCOS ADRIANO 
DA SILVA. ROBERTO BRAGA DO CARMO JUNIOR. ASSUNTO: 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2020 - de 15/04/2021 
Finalidade: reprogramação do objeto do contrato, consistente 
no acréscimo do serviço de plantio de gramas batatais em 
placas (praças e áreas abertas), no total de 5.000 m². EXER-
CÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO PRINCIPAL: 
22855.989.20-8.

PROCESSO: 00022179.989.21-5. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PEDRANOPOLIS ADVOGADO: FABIO 
ANTONIO PIZZOLITTO (OAB/SP 170.545). CONTRATADA: 
ENGERB CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI (CNPJ 
10.589.382/0001-94). INTERESSADOS: MARCOS ADRIANO DA 
SILVA. ROBERTO BRAGA DO CARMO JUNIOR. ASSUNTO: 2º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2020 - de 03/08/2021 Finali-
dade: prorrogação de prazo (180 dias). EXERCÍCIO: 2021. INS-
TRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO PRINCIPAL: 22855.989.20-8.

PROCESSO: 00008409.989.22-5. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PEDRANOPOLIS ADVOGADO: FABIO 
ANTONIO PIZZOLITTO (OAB/SP 170.545). CONTRATADA: 
ENGERB CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI (CNPJ 
10.589.382/0001-94). INTERESSADOS: MARCOS ADRIANO DA 
SILVA. ROBERTO BRAGA DO CARMO JUNIOR. ASSUNTO: TOMA-
DA DE PREÇO N° 05/2020 - PROCESSO N° 22/2020 VIGÊNCIA 
CONTRATO: 04/08/2020 A 04/08/2022 PRAZO DE EXECUÇÃO 
DA OBRA: 12 MESES A CONTAR DE ATÉ 05 DIAS CORRIDOS 
POSTERIOR A EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO. ADITIVO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO (180 DIAS) VIGÊNCIA: 27/01/2022 A 
27/07/2022. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-11. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 22855.989.20-8.

Em exame, a licitação promovida pela Prefeitura Municipal 
de Pedranópolis, com o objetivo de implantar o Parque Ecotu-
rístico Urbanístico do Angico, o contrato com a empresa Engerb 
Construções e Incorporações Eireli e três termos de aditamento.

A execução contratual, que está sendo acompanhada por 
meio do TC-23116.989.20-3, será examinada oportunamente.

aos processos que cuidam dos atos de admissão de pessoal, 
submetidos ao exame do TCE para fins de registro. Cito, a título 
de ilustração, decisões da C. Segunda Câmara constantes 
dos TCs 2435/003/11 e 23285.989.20 (Votos proferidos pelo 
e. Conselheiro Renato Martins Costa em sessão da segunda 
Câmara de 8/9/2020 e de 27/04/2021. Acórdãos publicados no 
DOE de 29/01/2021 e de 08/06/2021, respectivamente). Pelo 
exposto, reconheço a decadência e determino o registro do ato 
de admissão de Ana Maria Cancoro Kammerer, em exame nesta 
oportunidade.

Publique-se.Ao Cartório para as providências de sua alça-
da, aí incluída a remessa do processo ao DSF-II.1, após o trân-
sito em julgado da decisão, para o devido registro. Exauridas as 
providências pertinentes ao caso, autorizo desde já o arquiva-
mento do processo.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO.

O processo referido ficará disponível aos interessados para 
vista e extração de cópias, independentemente de requerimen-
to, no Cartório.

PROCESSO: 00024951.989.19-3. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA ADVOGADO: ROBER-
TA COSTA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 152.941) / MARCE-
LO RENAN GOLLA (OAB/SP 292.125). CONTRATADA: 
FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A (CNPJ 
61.114.617/0001-22). INTERESSADO: MARCIO CAVALCANTI 
PAMPURI. ASSUNTO: Contrato 84/2016 - Concorrência Públi-
ca nº 007/2016 - Assinatura: 29/08/2019. Contratação de 
empresa especializada para execução de obras de drenagem 
e pavimentação em diversas ruas do Município de Mairiporã/
SP. EXERCÍCIO: 2016. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO(S) 
DEPENDENTE(S): 00025319.989.19-0, 00025435.989.19-9.

PROCESSO: 00025319.989.19-0. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA ADVOGADOS: ROBER-
TA COSTA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 152.941) / MARCE-
LO RENAN GOLLA (OAB/SP 292.125). CONTRATADA: 
FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A (CNPJ 
61.114.617/0001-22). INTERESSADOS: MARCIO CAVALCAN-
TI PAMPURI. GLEIDSON SHIGUEMI AIACYDA. ANTONIO SHI-
GUEYUKI AIACYDA. ADVOGADO: ICARO DONASSAN (OAB/SP 
371.276). ASSUNTO: 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 
084/2016 - Concorrência Pública 07/2016, com finalidade de 
prorrogação de prazo por 120 dias, nos termos do art. 57, §1º, 
inciso III, cc §2º da Lei 8.666/93. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO 
POR: DF-03. PROCESSO PRINCIPAL: 24951.989.19-3.

PROCESSO: 00025435.989.19-9. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA. ADVOGADO: ROBER-
TA COSTA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 152.941) / MARCE-
LO RENAN GOLLA (OAB/SP 292.125). CONTRATADA: 
FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A (CNPJ 
61.114.617/0001-22). INTERESSADOS: MARCIO CAVALCANTI 
PAMPURI. ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA. ASSUNTO: CON-
TRATO: nº 84/2016 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2016 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de obras de drenagem e pavimentação em diversas ruas do 
Município de Mairiporã/SP VIGÊNCIA: 30/08/2016 a 29/08/2017 
VALOR: R$ 1.351.524,27 INSTRUÇÃO POR: DF-2.1- DSF II. 
EXERCÍCIO: 2016. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO PRINCI-
PAL: 24951.989.19-3.

Em exame, licitação, contrato, termo de aditamento e o 
acompanhamento da execução contratual, atos que referem 
avença entre a Prefeitura de Mairiporã e a empresa Firpavi 
Construtora e Pavimentadora S/A., visando à execução de obras 
de drenagem e pavimentação em diversas ruas do Município.

O contrato nº 84/16, de 29/8/2016, no valor de R$ 
1.351.524,27, com prazo de vigência de 12 meses, que foi 
precedido da concorrência nº 7/16, com aviso regularmente 
publicado e comparecimento de duas proponentes, não haven-
do inabilitações.

Já o termo aditivo nº 1, de 20/8/17, visou à prorrogação do 
prazo contratual por mais 120 dias.

Na instrução da licitação e do contrato, a DF-2, à vista dos 
elementos que instruem os autos, opinou pela irregularidade da 
contratação em razão dos seguintes desacertos:

a.Exigência de assinatura dos demonstrativos financeiros 
pelo contador para fins de qualificação econômico-financeira, 
em discordância a entendimento vigente no Tribunal;

b.Exigência de visita técnica obrigatória, em afronta ao 
princípio da competitividade;

c.Exigência de certidão negativa de falência ou recupera-
ção judicial e extrajudicial, em desacordo à Súmula nº 50 deste 
Tribunal;

d.Impossibilidade de participação de empresas impedidas 
de licitar com quaisquer órgãos da Administração Pública, em 
desacordo com a Súmula nº 51;

e.Não inclusão de BDI no valor estimado para contratação, 
o que gerou um subpreço em torno de 20% no orçamento 
estimativo da obra;

f.Defasagem de mais de seis meses entre as datas-bases 
das planilhas de custos unitários DNIT e SIURB e a data de 
publicação do edital; e

g.Não realização do levantamento topográfico em ino-
bservância ao disposto na Orientação Técnica nº 01/2006 do 
IBRAOP, o que pode ter prejudicado o dimensionamento dos 
quantitativos orçados.

No que tange ao termo aditivo, observou:
a.Insuficiência das justificativas para prorrogação do prazo 

contratual;
b.Ausência de prorrogação da garantia contratual.
Quanto à execução contratual, o órgão de instrução con-

cluiu pela irregularidade em razão das falhas a seguir:
a.Diferença de R$ 3.396,58 entre o valor medido e o pago 

à contratada até a 4ª medição (os serviços medidos somaram 
R$ 503.396,58 e o valor pago R$ 500.000,00);

b.Falhas visíveis na pavimentação asfáltica (trincas e fis-
suras), indicando baixa qualidade dos materiais utilizados ou 
falha na execução;

c.Não realização de controle tecnológico, impossibilitando 
o ateste da qualidade dos materiais utilizados;

d.Cronograma físico-financeiro não apresentou de forma 
clara e objetiva, por grupos de serviços, as etapas planejadas e 
seus respectivos fluxos financeiros.

Em resposta às notificações expedidas, a Prefeitura de 
Mairiporã e o então Prefeito - Antonio Shigueyuki Aiacyda apre-
sentaram justificativas e documentos.

Unidades de Engenharia e Economia de ATJ apontaram 
outras falhas e, alfim, opinaram pela irregularidade de toda 
matéria, afastando unicamente a questão sobre a vistoria.

A seguir, os responsáveis foram mais uma vez notificados.
O Município retornou ofertando esclarecimentos adicionais 

e documentos.
Vista regimental ao Ministério Público de Contas.
É o relatório.
Decido.
Acolho as razões ofertadas pela municipalidade e afasto 

os questionamentos da Fiscalização quanto à: (a) exigência 
de certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial e; (b) proibição à participação de empresas impe-
didas de licitar com quaisquer órgãos da Administração Pública, 
tendo em vista que ao tempo do lançamento do edital em 
exame, publicado em maio/2016, o entendimento do Tribunal 
a respeito da ilegalidade de tais dispositivos ainda não estava 
consolidado, o que só veio a ocorrer em dezembro/2016, com a 
publicação da Resolução nº 10/2016, consagrando as Súmulas 
nº 50 e 51, respectivamente.

Portanto, ante o aspecto temporal mencionado, tem-se que 
tais falhas podem ser alçadas ao campo das recomendações, 
cabendo, a partir de então ao Município estrita observância às 
orientações jurisprudenciais desta Corte.

Fiscalização atual: GDF-9.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-09-22.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVA-
DOS. FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Cajamar, relativas ao exercício de 2020.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas e/ou recomendadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 PARECER
TC-003097.989.20-6
Prefeitura Municipal: Fernando Prestes.
Exercício: 2020.
Prefeito: Bento Luchetti Junior.
Advogado: José Francisco Limone (OAB/SP nº 82.138).
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-13.
EMENTA:CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. SUPE-

RÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIO-
NAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 
REMUNERAÇÃO ACIMA DO TETO CONSTITUCIONAL. COMU-
NICAÇÃO À CAMARA MUNICIPAL DA NECESSIDADE DE RES-
SARCIMENTO AO ERÁRIO. OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER CABÍVEIS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, relativas ao exercício 
de 2020.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Determina, ainda, a expedição de ofício à Câmara Muni-
cipal de Fernando Prestes noticiando a necessidade de ressar-
cimento de importâncias ao erário municipal, decorrente de 
pagamentos efetuados a servidora em descompasso com o teto 
constitucional.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado, acompanhado de cópia do parecer e das res-
pectivas notas taquigráficas, para as providências que entender 
cabíveis.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR

SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

 SENTENÇA PROFERIDA PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

Processo:TC–024147/026/05 Origem: UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO Assunto: Admissão de Pessoal – processo seleti-
vo público Exercício: 2004 Servidora Admitida: Advogado II: 
Ana Maria Cancoro Kammerer Vistos. Em exame, providênicas 
adotadas pela Universidade de São Paulo – USP, após deci-
são do TCE que negou registro do ato de admissão de Ana 
Maria Cancorro Kammerer (advogada), levada a efeito no 
exercício de 2004, mediante processo seletivo público (Edital 
RUSP n. 70/2002) porque o posto de trabalho, criado após 
a promulgação da CF/88 não foi criado por lei. Por meio da 
Sentença publicada no DOE de 3/07/2007, o e. Conselheiro 
Eduardo Bittencourt de Carvalho negou registro ao ato de 
admissão em referência e a decisão foi mantida pela Primeira 
Câmara do TCE (Acórdão publicado no DOE de 06/03/2008). 
A Universidade ingressou com Ação de Rescisão de Julgado 
(TC – 38387/026/08), que não foi conhecida pelo Plenário do 
TE, julgando a autora carecedora da Ação (Acórdão publicado 
no DOE de 27/11/2009). Posteriormente, o Plenário conheceu de 
Pedido de Reconsideração, negando-lhe provimento quanto ao 
mérito (Acórdão publicado no DOE de 28/08/2014). Em seguida, 
a Universidade apresentou Embargos de Declaração que foram 
rejeitados pelo E. Plenário do TCE, em sessão de 1º/10/2014 
(Acórdão publicado no DOE de 17/10/2014). Acórdão transitou 
em julgado em 20/10/2014. Instada a informar a providências 
adotadas em razão da decisão do TCE, a a Universidade afirma 
que a servidora ocupa o posto de trabalho n. 20837 e que a 
vaga foi inicialmente preenchida pela servidora Silvia Helena 
Serafin Pinheiro, a qual teve o ato de admissão registrado pelo 
TCE. Informa que o posto de trabalho foi criado em 01/10/1986 
e aborda a boa fé da profissional, que se submeteu às regras 
do processo seletivo, apresentando decisões do TCE favoráveis 
ao registro de atos de admissão praticados em semelhantes 
condições. Por fim, aduz que por via judicial foi determinada a 
anulação da decisão do TCE (Ação Declaratória de Nulidade. 
Processo 1009559-77.2015.8.26.0053. Acórdão transitou em 
julgado em 15/3/2016), para que seja proferida nova decisão, 
respeitnado-se o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
Em razão disto foi promovida a noticação dos interessados 
(USP e servidora admitida), que apresentaram resposta. A PFE 
manifesta-se pela legalidade e pelo registro do ato de admis-
são, enquanto o MPC conlui pela ilegalidade e negativa de 
registro (fls. 516/517). A SDG, por seu turno, tendo em conta a 
jurisprudência do TCE, o princípio da segurança jurídica e a boa 
fé da admitida e, ainda, mencionando decisão exarada pelo Tri-
bunal Pleno no TC – 13711/026/15, em sessão de 27/11/2019, 
pronuncia-se pela legalidade e registro do ato (fl. 521/529). É 
o relatório. Decido. Em discussão, ato de admissão na função 
de advogado II da servidora Ana Maria Cancoro Kammerer, 
levado a efeito no âmbito da Universidade de São Paulo, no 
exercício de 2004, mediante processo seletivo público. Outros 
atos de admissão, promovidos pela USP, nos exercícios de 2002, 
2003 e 2004, cujas planilhas também foram encartadas no TC 
– 24147/026/05 foram registrados pelo TCE (Sentenças publi-
cadas no DOE de 30/09/2005, 08/02/2006 e de 03/07/2007). A 
questão da criação de cargos/funções autárquicas pelas univer-
sidades estaduais paulistas não é nova na Casa e há inúmeros 
julgados determinando o registro dos atos de admissão quando 
comprovado que as vagas foram criadas antes da promulgação 
da Constituição Federal, conforme se vê aqui. Além disto, a 
decisão do STF constante do RE 636.553 (Tema 445) e profe-
rida em sede de repercussão geral também tem sido aplicada 

 P A R E C E R
TC-006967.989.22-9
(ref. TC-004815.989.19-9)
PEDIDO DE REEXAME
Requerente: Prefeitura Municipal de Salesópolis.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Salesó-

polis, relativas ao exercício de 2019.
Responsável: Vanderlon Oliveira Gomes (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 14-12-21.

Advogados: Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP 
nº 196.272), Isabelle Camargo de Macena (OAB/SP nº 223.086), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), 
Leonardo Akira Kano (OAB/SP nº 282.853), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP 
nº 342.475), Bruna Maria Melo Mingatos Lourenço (OAB/SP nº 
365.383) e Thiago Campos Destro (OAB/SP nº 342.266).

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-7.
PEDIDO DE REEXAME. PARECER DESFAVORÁVEL. PRECA-

TÓRIOS. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO INTEGRAL ATÉ FINAL 
DO MANDATO. AUSÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DE EXERCÍ-
CIOS FUTUROS. RPV. INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS. REEXAME 
CONHECIDO E PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo, em sessão de 17 de agosto de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson Marinho, 
Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, pre-
liminarmente, conhecer do Pedido de Reexame e, quanto ao 
mérito, dar-lhe provimento, alterando-se o v. Parecer emitido no 
eTC-004815.989.19-9 para Favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Salesópolis, relativas ao exercício de 
2019, excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribu-
nal, mantendo-se as recomendações expedidas.

Presente na sessão o Procurador-Geral do Ministério Públi-
co de Contas Thiago Pinheiro Lima.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA - RELATOR

 PARECERES DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 P A R E C E R
TC-003051.989.20-0
Prefeitura Municipal: Vargem Grande do Sul.
Exercício: 2020.
Prefeito: Amarildo Duzi Moraes.
Advogados: Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e 

outros.
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-19.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONS-
TITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVO-
RÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, relativas ao 
exercício de 2020.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
 P A R E C E R
TC-003078.989.20-9
Prefeitura Municipal: Borborema.
Exercício: 2020.
Prefeito: Vladimir Antônio Adabo.
Procuradora de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 

Feres.
Fiscalização atual: UR-13.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTI-
TUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. RECOMENDAÇÕES. PARE-
CER PRÉVIO FAVORÁVEL. OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 4 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da Pre-
feitura Municipal de Borborema, relativas ao exercício de 2020.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Determina, por fim, a expedição de ofício ao Ministério 
Público do Estado, em atenção ao solicitado nos Expedien-
tes TCs 0020177.989.20, 0024298.989.20, 0023645.989.21 e 
0023647.989.21, referenciados aos presentes autos, com cópia 
digitalizada do relatório da fiscalização, do r. parecer expedido 
e das correspondentes notas taquigráficas, e, bem ainda, para 
conhecimento e eventuais providências cabíveis diante do 
apontado nos itens B.1.10. Subsídios dos Agentes Políticos 
(revisão geral anual restrita aos subsídios do Prefeito e Vice-
-Prefeito) e B.1.9. Demais Aspectos sobre Recursos Humanos 
(concessão de 14º salário).

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Élida Graziane Pinto.

Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
P A R E C E R
TC-003307.989.20-2
Prefeitura Municipal: Cajamar.
Exercício: 2020.
Prefeito: Danilo Barbosa Machado.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Fabiano Fernandes Milhan (OAB/SP nº 238.631), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros.

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari.
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na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-024255/989/21 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Cananeia RESPONSÁVEL: Robson da Silva Leonel, 
Prefeito à época Luiz Antonio Cordeiro, Prefeito atual CON-
TRATADA: União Locação e Serviços Eireli - ME RESPONSÁVEL: 
Edmar Alves de Almeida, Proprietário OBJETO: Prestação de ser-
viços na operação e manutenção do aterro municipal controla-
do de resíduos sólidos utilizado pelo município conforme termo 
de colaboração mútua assinado entre a Prefeitura Municipal de 
Pariquera-Açu e Prefeitura Municipal da Estância de Cananeia 
com o fornecimento de todos os equipamentos, mão de obra, 
materiais e insumos necessários, mediante as normas vigentes 
e cláusulas constantes do edital nº 027/2021, termo de refe-
rência e anexos deste contrato ASSUNTO: Licitação – Tomada 
de Preços nº 005/2021 e Contrato nº 020/2021, de 24/09/2021 
EXERCÍCIO: 2021 VALOR: R$ 658.980,00 INSTRUÇÃO: UR-12 / 
DSF-I ADVOGADO: Marcelo Rosa, OAB/SP nº 119.156

EM TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROCESSO: TC-013165/989/22 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Cananeia RESPONSÁVEL: Robson da Silva Leonel, 
Prefeito à época Luiz Antonio Cordeiro, Prefeito atual CON-
TRATADA: União Locação e Serviços Eireli - ME RESPONSÁVEL: 
Edmar Alves de Almeida, Proprietário OBJETO: Prestação de 
serviços na operação e manutenção do aterro municipal con-
trolado de resíduos sólidos utilizado pelo município conforme 
termo de colaboração mútua assinado entre a Prefeitura Muni-
cipal de Pariquera-Açu e Prefeitura Municipal da Estância de 
Cananeia com o fornecimento de todos os equipamentos, mão 
de obra, materiais e insumos necessários, mediante as normas 
vigentes e cláusulas constantes do edital nº 027/2021, termo 
de referência e anexos EM EXAME: 1º Termo de Renovação de 
Contrato nº 020/2021, de 24/03/2022 EXERCÍCIO: 2021 VALOR: 
R$ 658.980,00 INSTRUÇÃO: UR-12 / DSF-I ADVOGADO: Marcelo 
Rosa, OAB/SP nº 119.156

EXTRATO: Posto isso, encurto razões e, nos termos do dis-
posto no art. 73, § 4º, da Constituição Federal c.c § único do art. 
4º da Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e na Resolução 
nº 20/2021 deste Tribunal, JULGO IRREGULARES a Tomada de 
Preços nº 005/2021, o Contrato decorrente nº 01/2018 e o 1º 
Termo Aditivo, de 24/03/2022, bem como ilegais as despesas 
decorrentes. Aplico, por via de consequência, o disposto nos 
incisos XV e XXVII do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 
709/1993. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e. 
TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 SENTENÇAS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMAR-
GO

PROCESSO: TC-018275/989/22 ÓRGÃO: Prefeitura Muni-
cipal de Porto Ferreira RESPONSÁVEL: Rômulo Luís de Lima 
Ripa - Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso – 
Admissões Subsequentes INTERESSADOS: Agente Comunitário 
de Saúde: Margarida de Lourdes Peripato Ramos; Agente de 
Controle de Endemias: Marcela Fernanda Braga EXERCÍCIO: 
2021 MUNICÍPIO: Porto Ferreira EDITAL: 01/2018 MPC: Ato Nor-
mativo 06/2014 - PGC INSTRUÇÃO: UR-10/DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-025858/989/20 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Carapicuíba RESPONSÁVEL: MARCO AURÉLIO 
DOS SANTOS NEVES -Prefeito LILIAN BRAGA VIEIRA - Secretária 
de Educação CONTRATADA: Vivace Educação e Cultura EIRELI 
OBJETO: Concorrência nº 20/2019 – Contrato nº 18/2020 CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE CARAPICUÍBA, 
VISANDO À CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES, COORDENADO-
RES, DIRETORES E PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO EM EXAME: Acompanhamento da Execução Con-
tratual INSTRUÇÃO: DF-7 MPC: ATO NORMATIVO nº 06/2014

PROCESSO: TC-016326/989/22 CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carapicuiba CONTRATADA: Vivace Educação e 
Cultura EIRELI ASSUNTO: Termo de Recebimento Definitivo

EXTRATO: Assim é que, nesse contexto e, à vista dos ele-
mentos que instruem os autos e nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 02/2021 deste Tribunal, TOMO CONHECIMENTO 
e JULGO REGULAR A EXECUÇÃO CONTRATUAL e o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO em apreciação. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.

ATAS DAS CÂMARAS E DO TRIBUNAL 

PLENO

 ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA, 
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2022, POR MEIO DE 
PLATAFORMA PARA VIDEOCONFERÊNCIA, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO TCESP Nº 02/2020.

PRESIDENTE - Conselheiro Renato Martins Costa
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS - José 

Mendes Neto
PROCURADOR DA FAZENDA DO ESTADO – João Carlos 

Pietropaolo
SECRETÁRIO “AD HOC” – Paulo Massaru Uesugi Sugiura
Feita a chamada, verificou-se o comparecimento dos Con-

selheiros Renato Martins Costa, Presidente, Robson Marinho 
e Cristiana de Castro Moraes. Às dez horas e cinco minutos, o 
PRESIDENTE declarou aberta a sessão.

Posta em discussão e votação, foi dada por lida e aprovada 
a ata da 32ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de outubro de 
2022.

Em seguida o PRESIDENTE assim se manifestou:
Antes de iniciarem-se os julgamentos a Presidência indaga 

ao Representante do Ministério Público de Contas se requer 
vista antecipada ou deseja produzir sustentação oral em algum 
dos processos constantes da nossa pauta de julgamentos, seja 
da esfera estadual, seja da esfera municipal.

O Senhor Procurador presente à sessão requereu sustenta-
ção oral do item 80, TC-003955.989.20-7.

Passou-se, então, à apreciação dos processos constantes da 
ordem do dia.

SEÇÃO ESTADUAL
RELATOR – CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA, PRE-

SIDENTE
01 TC-004315.989.20-2
Órgão: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – 

Cosesp.
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2020.

259.733), Daniel Kawano Matsumoto (OAB/SP 311.829), Rafael 
Seco Saravalli (OAB/SP 318.478), Thiago Aroxa de Castro Cam-
pos (OAB/SP 336.153).

Exercício: 2022.
Extrato: Julgo legal a Apostila Retificatória do Ato de Apo-

sentadoria de Leonardo José Richtzenhain, e determino o seu 
correspondente registro, sem prejuízo de determinar ao atual 
dirigente da USP que calcule os proventos de aposentadoria 
nos termos da lei, da jurisprudência do STF (RE nº 606.358) e 
desta Corte, sob pena de responsabilização. No mais, tendo 
em vista que a decisão monocrática proferida na ADI nº 6.257 
é precária, sujeita a referendo do E. Plenário daquela Corte 
Suprema, determino, ainda, ao atual dirigente da Universidade 
que, no caso de cassação da liminar, de sua revogação ou de 
determinação superveniente pelo E. STF quando de seu exame 
de mérito, reveja, se for o caso, o valor dos proventos fixados, 
promovendo o devido apostilamento redutório, que deverá ser 
submetido a este Tribunal, cabendo à Fiscalização acompanhar 
e fazer constar do relatório de contas anuais a observância do 
aqui decidido.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQUIS

PROCESSO: TC-00017524.989.22-5 CONTRATANTE: RES-
PONSÁVEIS: CONTRATADO: RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TACIBA ADVOGADO: ADRIANO GIMENEZ STUANI 
(OAB/SP 137.768) ALAIR ANTONIO BATISTA - ATUAL PREFEITO 
SR. JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - DIRETOR DE ESPORTES LUCIA-
NO ZANATA DE BARROS ESPORTES LUCIANO ZANATA DE BAR-
ROS EM EXAME: 6° Termo Aditivo, assinado em 31/12/2021, 
bem como reajustar a remuneração contratual em 9,26%, 
gerando despesa de R$ 48,16/mês. EXERCÍCIO: 2021 . INSTRU-
ÇÃO: UR-5

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, nos termos do que dispõe a Resolução n° 03/2012 deste 
Tribunal, à vista dos elementos que instruem os autos e do 
disposto no art. 73, § 4º, da Constituição Federal c.c parágrafo 
único do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e 
na Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGULAR o 6° 
Termo Aditivo. Informe-se ainda que, nos termos da Resolução 
n. 01/2011, a íntegra deste processo poderá ser obtida no 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

Publique-se.
PROCESSO: CONTRATANTE: TC-00013450.989.18-

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
CONTRATADO(A): COBRASIN BRASILEIRA DE SINALIZACAO E 
CONSTRUCAO LTDA ADVOGADO: JOANNY ROCHA SANTANA 
(OAB/SP 284.587) RESPONSAVEL(IS): JORGE JOSE DA COSTA - 
PREFEITO ADVOGADO: ADRIANA ANGELICA LOURENCO (OAB/
SP 404.686) IVO MARTELLO FILHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS OSWALDO LUIZ CARDENUTO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE OBJE-
TO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
VISANDO ATENDER AO PROGRAMA PAULISTA DE SEGURANÇA 
NO TRÂNSITO - CONVÊNIO N° 139/2017 - DETRAN-SP EM 
EXAME: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL - 
VIGÊNCIA: 4 meses, de 29/03/2018 a 28/07/2018 TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, DE 01/06/2020 – EVENTO N° 92 
EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: DF-5

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, tendo em conta que os óbices aqui apontados já foram 
alvo de escusas quando da análise dos aditivos, nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 03/2012 deste Tribunal, à vista 
dos elementos que instruem os autos e do disposto no art. 73, 
§ 4º, da Constituição Federal c.c parágrafo único do art. 4º da 
Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e na Resolução nº 
02/2021 deste Tribunal, conheço do acompanhamento da exe-
cução do Contrato n° 4785/18 e do Termo de Recebimento Defi-
nitivo, de 01/06/2020, considerando-os REGULARES. Informe-se 
ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, a íntegra deste 
processo poderá ser obtida no Sistema de Processo Eletrônico 
(e-TCESP), na página www.tce.sp.gov.br, mediante cadastra-
mento que é obrigatório.

Publique-se

 SENTENÇA DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-016515/989/22 ÓRGÃO: Instituto de Pre-

vidência do Servidor Municipal de Taquaritinga - IPREMT RES-
PONSÁVEL: Aparecida Luzia Girotto – Superintendente à época 
ASSUNTO: Aposentadoria INTERESSADA: Monica Moura EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: UR-13 Araraquara / DSF-II ADVOGA-
DOS: Nadia Assis Battistetti Lima, OAB/SP 378.255; José Airton 
Ferreira da Silva Junior, OAB/SP 220.401

EXTRATO: Posto isso, encurto razões e, nos termos do art. 
73, § 4º, da CF/88 c/c o parágrafo único do art. 4º da Lei Com-
plementar do Estado de São Paulo nº 979/2005 e Resolução 
TCE/SP nº 02/2021, JULGO LEGAL o ato de aposentadoria em 
exame e determino o respectivo registro, nos termos do inciso 
VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-017121/989/22 ÓRGÃO: Prefeitura Muni-

cipal de Tapiraí RESPONSÁVEIS: Alvino Guilherme Marzeuski; 
Araldo Todesco; Prefeitos à época ASSUNTO: Admissão de Pes-
soal – Concurso Público nº 01/2019 INTERESSADOS: Assistente 
Social: Rosemeire Maria da Silva Cavalcante Roque; Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil: Jhennifer Chrystine Almeida Nusse, 
Eliete Aparecida Melo dos Reis e Cinthia Gomes dos Santos; 
Cozinheiro: Emerson Antonio de Moraes Mendes e Debora 
Soares da Silva; Diretor de Escola: Sueli Torres de Souza dos 
Santos; Escriturário: Sean Torres dos Santos; Motorista: Marco,s 
Diniz Cardoso; Professor de Educação Básica I: Erika Angelita 
Pedroso Bortolato e Fabiano Nunes dos Santos; Psicólogo: 
Bruna Mayumi Komeno EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: UR-9 
Sorocaba / DSF-II

EXTRATO: Ante o exposto e, nos termos do art. 73, § 4º, da 
Constituição Federal c/c a Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, 
JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-os, 
nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-019594/989/22 ÓRGÃO: Fundo Municipal 

de Seguridade Social de Macaubal RESPONSÁVEL: Jenaina dos 
Santos Borges Medina, Presidente à época ASSUNTO: Pensão 
Mensal INTERESSADOS: Elizeu Sebastião Chiuchi, José Moises 
Martins e Marcial Rondina EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: UR-8 
São José do Rio Preto / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS as concessões de Pensão Mensal dos ex-ser-
vidores acima relacionados, e determino, por consequência, os 
respectivos registros, nos termos e para os fins do disposto no 
inciso VI do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 

Diante disso julgo regular a prestação de contas apresenta-
da, no valor de R$ 2.309.862,01, quitando, assim, os responsá-
veis, com recomendação para que os interessados apresentem 
os comparativos entre as metas propostas e os resultados 
alcançados.

Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 
arquivamento dos autos.

Publique-se.
PROCESSO: 00020166.989.22-8. CONCESSOR: SECRETARIA 

DA SAUDE-DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE REGIS-
TRO - DRS XII. BENEFICIÁRIAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJATI (CNPJ 64.037.815/0001-28) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANANEIA (CNPJ 46.585.956/0001-01). ADVOGADO: MARCELO 
ROSA (OAB/SP 119.156). PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA 
COMPRIDA (CNPJ 64.037.872/0001-07). PREFEITURA MUNICI-
PAL DE IPORANGA (CNPJ 46.634.283/0001-24). PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU (CNPJ 45.685.120/0001-08). 
ADVOGADO: SIMONE SILVA MELCHER (OAB/SP 187.725). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO (CNPJ 45.685.872/0001-
79). ADVOGADO: KATIA REGINA DA SILVA (OAB/SP 215.036) 
/ GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 
304.314). INTERESSADOS: DAVID EVERSON UIP. JEANCARLO 
GORINCHTEYN. NILSON REZENDE LARA. MARA RUBIA TEIXEI-
RA DONINI. MARISE GONCALVES DE OLIVEIRA. HELEN FABIANI 
PONTES DE AGUIAR. ROSANI BONADIA GUTERRES. ANDRESSA 
FREITAS DOS SANTOS. LUIZ HENRIQUE KOGA. PEDRO FERREIRA 
DIAS FILHO. ROBSON DA SILVA LEONEL. DECIO JOSE VENTURA. 
GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR. VALMIR DA SILVA. 
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES. JOSE CARLOS SILVA PINTO. 
WAGNER BENTO DA COSTA. GILSON WAGNER FANTIN. NILTON 
JOSE HIROTA DA SILVA. ASSUNTO: CONVÊNIOS - PRESTAÇÃO 
DE CONTAS. EXERCÍCIO: 2013. INSTRUÇÃO POR: UR-12.

Em exame, prestação de contas de recursos públicos repas-
sados mediante convênio celebrado entre a Secretaria de Esta-
do da Saúde – Departamento Regional de Saúde de Registro – 
DRS XII - com 6 municípios, no valor total de R$ 1.999.824,48, 
sendo R$ 1.908.000,00 valores repassados e o restante, R$ 
91.824,48, referente à rendimentos com aplicações financeiras, 
durante o exercício de 2013.

Foram beneficiadas: Prefeitura Municipal de Cajati – R$ 
280.000,00 (aquisição de uma ambulância); Prefeitura Muni-
cipal de Cananéia – R$ 120.000,00 (aquisição de material de 
consumo referente ao Projeto Verão); Prefeitura Municipal 
de Ilha Comprida – R$ 120.000,00 (aquisição de material de 
consumo referente ao Projeto Verão); Prefeitura Municipal 
de Iporanga – R$ 344.000,00 (aquisição de uma Van para 
transporte de pacientes); Prefeitura Municipal de Pariquera-
-Açu – R$ 215.000,00 (aquisição de uma Van para transporte 
de pacientes); Prefeitura Municipal de Registro – R$ 740.000,00 
(material de consumo hospitalar para a Unidade de Pronto 
Atendimento — UPA).

A presente matéria foi instruída pela Unidade Regional 
de Registro – UR-12, cujo laudo de ev. 11 registrou que foram 
atendidas as exigências legais para a concessão dos valores, 
e que os beneficiários apresentaram comprovações dos gas-
tos de acordo com as normas estabelecidas pelas Instruções 
Consolidadas desta Corte de Contas, tendo o Órgão Concessor 
emitido os respectivos pareceres conclusivos favoráveis, nos 
termos ali constantes, consoante se infere os arquivos anexados 
nestes autos para a totalidade dos recursos. Apontou, porém, 
que os convênios celebrados não possuíam prazo claro e nem 
penalidades para o a caso de atraso na prestação de contas, e, 
ainda, a demora excessiva na elaboração de Parecer Conclusivo 
pelo Órgão Concessor.

Ao final, verificaram que as comprovações evidenciaram 
que os órgãos lograram cumprir o objeto dos ajustes celebra-
dos, e que os apontamentos não comprometeram os repasses 
examinados, podendo ser objeto de recomendação.

A PFE opinou pela regularidade da prestação de contas 
apresentada.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito de 
vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato nº 006/2014 – 
PGC, publicado no D.O.E. de 08/02/2014.

Na instrução dos autos não houve indicação de qualquer 
irregularidade a ensejar o acionamento do inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93.

É o relatório. Decido.
Os ajustes que deram causa imediata à transferência não 

foram submetidos a exame específico por apresentar valor infe-
rior ao de alçada vigente na época.

A análise da matéria apontou para a boa ordem dos atos 
praticados. O parecer conclusivo emitido pelo órgão público 
atestou a prestação de contas de todo o montante repassado 
aos municípios, o que permite concluir que não houve indícios 
de desvio de finalidade nem de prejuízo financeiro aos cofres 
públicos.

Assim, julgo regular as prestações de contas em exame, 
quitando, assim, os responsáveis.

Não obstante, recomendo que os interessados observem 
e procurem dar pleno atendimento às Instruções Consolidadas 
deste Tribunal de Contas, principalmente ao que se refere 
ao prazo de envio de documentação e a emissão do parecer 
conclusivo.

Publique-se.
Exauridas as providências pertinentes, autorizo, desde já, o 

arquivamento dos autos.

 SENTENÇA DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES

 SENTENÇA PROFERIDA PELA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES

Proc:TC-42028/026/15.Órgão:Secretaria Estadual da Habi-
tação.Ordenador(a)de despesa:Roberto Lucca Molin.Responsá-
velpelo adiantamento:Luis Fernando Paixão de Miranda.Maté-
ria: Prestação de contas de adiantamento.Valor:- Recebido:R$ 
2.500,00.- Utilizado:R$ 1.375,42.- Recolhido:R$ 1.124,58.
Período:26/08/15 a 26/09/15.Competência:Singular – artigo 
2°, inciso III, da Lei Complementar n° 709/93 c.c. o artigo 50, 
inciso V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

EXTRATO DE SENTENÇA:Pelos fundamentos expostos na 
Sentença, julgo regular a prestação de contas no valor total de 
R$1.375,42, tomo conhecimento da devolução do montante de 
R$1.124,58 e, em consequência, dou quitação ao ordenador das 
despesas e libero o responsável pelo adiantamento, sem pre-
juízo de recomendar à Secretaria para que, doravante, observe 
rigorosamente os dispositivos de regência do Decreto Estadual 
nº 53.980/09, que regulamenta o regime de adiantamento 
previsto nos artigos 38 a 45 da Lei nº 10.320/68. Autorizo vista 
e extração de cópias, indicadas pelos responsáveis, que deverão 
ser feitas no Cartório, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 S E N T E N Ç A
Processo: TC-013640.989.18-2.
Órgão: Universidade de São Paulo – USP.
Assunto: Apostila Retificatória de Ato de Aposentadoria.
Ex-servidor: Leonardo José Richtzenhain.
Responsável: Prof. Dr. Marco Antonio Zago.
Advogados: Giselda Freiria Presotto (OAB/SP 161.603), 

Hamilton De Castro Teixeira Silva (OAB/SP 161.750), Mauricio 
Montane Comin (OAB/SP 199.219), Adriana Fumie Aoki (OAB/
SP 235.935), Adriana Fragale Moreira (OAB/SP nº 290.141), 
Yeun Soo Cheon (OAB/SP 236.245), Mariana Casagrande Tavo-
loni de Almeida (OAB/SP 246.765), Omar Hong Koh (OAB/SP 

Participaram da tomada de preços duas empresas, uma das 
quais não preencheu os requisitos de habilitação.

A proposta da vencedora, no valor de R$ 1.126.149,88, 
foi considerada compatível com o valor estimado, de R$ 
1.127.700,57, com base em tabelas oficiais (FDE e CPOS).

O contrato, de 4/8/2020, para viger por 24 meses, objetivou 
a realização dos serviços no prazo de 12 meses.

A Fiscalização apontou falhas:
- Ausência de publicação do Edital em jornal de grande 

circulação;
- Exigência de comprovação de regularidade de tributos 

estaduais e municipais sem evidenciar quais os tributos objeto 
de comprovação; e

- A garantia prestada, para 12 meses, não cobre todo o 
período de vigência contratual.

A Prefeitura Municipal de Pedranópolis apresentou justi-
ficativas:

- Foi atingido o principal propósito do certame licitatório, 
que é a seleção da proposta mais vantajosa à administração;

- A publicação em jornal de grande circulação é, hoje, 
ultrapassada, uma vez que o meio eletrônico é o principal meio 
de comunicação e informação; as empresas usam programas 
próprios de busca de licitações no ramo de atividade desejado; 
uma prova do alcance da publicidade do Edital é a participação 
de empresa sediada em MG; 28 empresas retiraram o Edital no 
sítio eletrônico da Prefeitura;

- Não há previsão legal no sentido de que a exigência 
dirigida à comprovação de regularidade fiscal deva especificar 
a quais tributos se refere; no caso em exame, há uma complexi-
dade no objeto, e definir qual atividade é a principal seria restri-
tivo; qualquer interessado que se sentisse lesado pela exigência 
poderia questioná-la; e

- A exigência de garantia é discricionária, e não obrigatória, 
e optou-se por adotar o prazo de execução da obra, e não o de 
vigência contratual.

Sobrevieram três termos aditivos:
- De 15/4/2021, para acréscimo no valor de R$ 47.500,00, 

equivalentes a 4,22% do valor inicial; e
- De 3/8/2021 e 27/1/2022, para prorrogação do prazo de 

execução por 180 dias cada.
A Fiscalização realizou apontamentos que, a seu ver, não 

comprometiam a regularidade da matéria: em relação aos dois 
primeiros termos, falta de autorização prévia do Prefeito Muni-
cipal e manutenção da questão relativa à garantia contratual; 
sobre o último termo, publicação extemporânea.

Foi concedido ao MPC o direito de vista dos autos.
É o relatório.
DECIDO
A matéria comporta juízo de regularidade.
Ainda que a municipalidade procure defender a obsoles-

cência da publicação do Edital em jornal de grande circulação, 
não se trata de opção discricionária da administração, mas 
de obrigação legal, imposta pelo inciso III do artigo 21 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Contudo, excepcionalmente, no caso em exame, entendo 
que a questão possa ser relevada e remetida ao campo das 
recomendações, tendo em vista que a publicação realizada, 
ainda que em desacordo com o dispositivo legal supracitado, 
atingiu sua finalidade, uma vez que o instrumento convocatório 
foi retirado por 28 empresas.

Quanto à garantia contratual, como se depreende do §4º, 
do artigo 56, da Lei n. 8.666/1993, que prevê sua liberação ou 
restituição ao término do contrato, esta deve vigorar durante 
todo o prazo de vigência contratual, e não somente pelo prazo 
de realização dos serviços, conforme alegado pela Prefeitura 
Municipal de Pedranópolis.

No entanto, a falha também comporta relevamento, tendo 
em vista que, até o momento, não houve necessidade de 
acionamento da garantia e que, por ocasião do 3º termo 
aditivo, que estendeu o prazo para finalização da obra para 
26/07/2022, a apólice passou a vigorar até 19/12/2022.

Restou a questão atinente à exigência de comprovação 
de regularidade fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal, 
sem limitar a demonstração aos tributos pertinentes ao objeto 
contratual.

A imposição de comprovação de regularidade fiscal refe-
rente a tributos que não têm correlação com o objeto pretendi-
do é prática reiteradamente condenada por este Tribunal. Não 
cabe a exigência de certidão de regularidade fiscal que não seja 
pertinente ao objeto licitado, conforme o caput do artigo 29 da 
Lei de Licitações.

Contudo, tratando-se da única falha remanescente e da 
ausência de questionamentos ou inabilitações a respeito, a 
questão não tem o condão de macular todos os atos pratica-
dos, podendo ser excepcionalmente relevada, mediante severa 
recomendação para que, em situações futuras, se dê pleno 
atendimento ao dispositivo legal supracitado e ao entendimen-
to jurisprudencial deste Tribunal.

Quanto ao primeiro termo aditivo, o acréscimo foi suficien-
temente justificado e está dentro do patamar previsto no §1º 
do artigo 65 da Lei de Licitações.

Também, é aceitável a justificativa de que as prorrogações 
decorreram da demora no repasse de recursos pelo órgão 
financiador.

A falha relativa à publicação extemporânea de termo aditi-
vo, de cunho formal, não o compromete.

Diante do exposto, julgo regulares a licitação, o contrato e 
os termos aditivos e legais as correspondentes despesas, sem 
prejuízo das recomendações feitas.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
Ao Cartório, para as providências cabíveis.
PROCESSO: 00020784.989.22-0. CONVENENTE: SECRETA-

RIA DE TURISMO - DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO DOS MUNICIPIOS TURISTICOS - DADE: CONVENIA-
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA. INTERESSADOS: 
LAERCIO BENKO LOPES. ROBERTO ALVES DE LUCENA. VALTER 
SUMAN. MARIA ANTONIETA DE BRITO. VINICIUS RENE LUM-
MERTZ SILVA. ASSUNTO: CONVÊNIO Nº 136/2015. EXERCÍ-
CIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO PRINCIPAL: 
8522.989.17-7.

Em exame, prestação de contas de recursos repassados, 
mediante convênio, pela Secretaria de Estado do Turismo à 
Prefeitura Municipal de Guarujá, tendo por finalidade a exe-
cução de infraestrutura em vias de interesse turístico de Gua-
rujá – sede e distrito de Vicente de Carvalho, no valor de R$ 
2.309.862,01, já acrescidos de ganhos com aplicações financei-
ras, durante o exercício de 2018.

O ajuste (TC-8522.989.17-7), celebrado em 23/11/2015, 
foi julgado regular pela e. Segunda Câmara em sessão de 
16/10/2018.

A 2ª Diretoria de Fiscalização concluiu que não foram 
observadas irregularidades na documentação encaminhada 
pelo órgão, com exceção da ausência dos comparativos entre as 
metas propostas e os resultados alcançados.

A PFE opinou pela regularidade da prestação de contas 
em exame.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o direito de 
vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato nº 006/2014 – 
PGC, publicado no D.O.E. de 08/02/2014.

Na instrução dos autos não houve indicação de qualquer 
irregularidade a ensejar o acionamento do inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93.

É o relatório. Decido.
A análise da matéria apontou para a boa ordem dos atos 

praticados. O parecer conclusivo emitido pelo órgão público 
atestou a prestação de contas de todo o montante repassado 
para o município beneficiário, o que permite concluir que não 
houve indícios de desvio de finalidade nem de prejuízo financei-
ro aos cofres públicos.
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